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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ninisterio da Justiça o Negoeios

Interiores
Por decreto de 5 do corrente, foram no-

meados para a guarda nacional da Capital do
Estado de S. Paulo

3" brigada de infantaria
Estado-maior—Capitães ajudantes de or-

dens, Joaquim Ignacio de Oliveira Leite e
José Veriano Pereira

Capitães assistentes, Antonio de Barros
Paula Souza e Leon idas de Toledo Ramos

Major cirurgião do brigada, Dr. Odilon
Goulart.

7^ bata l hão do infantaria
Tenente-coronel commandante, José Joa-

quim de Freitas.
Estado-maior— Major-fiscal, Braz °Jerico

Barbosa
Capitão-ajudante,Diogones de Paula Ramos

Nogueira
Tenente-secretario, José Padilha de Camar-

go Junior
Tenente quartel-mestre, Marcino Antonio

d 3 Souza
1" companhia—Capitão, José Christino

Fonseca
Tenente, José Augusto de Camargo
Alferes , Theodero Lopes Guimarães e

Nazareno da S i lva Guedes.
2 companhia— Capitão, José dos Santos

Castro ;

Tenente, Luiz Dotningues Simões
Alferes, João dos Santos Jorge e Francisco

Rabello dos Anjos.
31 companhia—Capitão, João Barbosa ;
Tenente, Alfredo Zuncliler
Alferes, Antonio do Amaral Pacheco o

Francisco Xavier Pinheiro.
4' companhia—Capitão, Benedicto Gaivão

de Moura Lacerda;
Tenente, Luiz Ract;
Alferes, Francisco Baptista da Silva e An-

tonio Ferreira Amaro.
8^ batalhão do infantaria

Tenente . corronel commandante, Dr. José
Roberto Leite Penteado.

Estado-maior—Major-fiscal, Manoel Peixoto
Ribeiro

Capitão-ajudante, Dr. Antonio Proost Ro-
clovalho Junior •

Tenente-secret'ario, Antonio Lacerda. HM-
oste ;

Tenente quartel-mestre , José Vergueiro
steidel.

1" companhia—Capitão, Lati renth o Mendes
de Moraes

Tenente, Itenevento SecIsler
Alferes, João . baptista Jacome e Raplia.el

Fortunato do Oliveira.
2' c tmpanhia—Capitio, Nicoláo Ma.ttarazzo;
Tenente, Custodio Ribeiro
A/Teres, 13:nto Ribeiro Vianna e Manoel

Corrêa VaslueS.
3' companhia—Capitão, Benedicto Estelita,

Alvares
Tenente, Maximiann Mendes Filho
atfere g , João Dias de Toledo e Flamini°

Andrade tio souza.
45 companhia—Capitão, Alberto Soares do

Araujo;
Tenente, Alberto José Rodrigues da Costa
Alferes, José Lyklio do Freitas e João de

Souza Martins.
9 .' batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante,, João Baptis-
ta de Oilveira Lima.

Estado•maior — Major-fiscal, Alfredo Luiz
Flaquer

Capitão ajudante, Ralo Stofanini
Tenente-secretario, ltalo Sette.
Tenente quartel-mestre, Francisco Antonio

do Oliveira Sanes,
Capitão cirurgião, Dr. Manoel Gervasio de

Andrade.
la pompanhia— Capitão, Felicio Antonio

Pedroso
Tenente, Elisiario Firmo do Lima
Alferes, Carlos Biller Felisbino e João de

Angelo.
2' companhia- Capitão, Gustavo Rathssano;
Tenente, Joaquim Antoaio Ilrazilio •
Alferes, Candi lo Mariano Gaivão ilueno o

Angelo Garial e.
3' companhia—Capitão, Felicio Antonio de

Oliveira ;
Tenente, Quintino Tlioinaz de Oliveira •
Alferes, Cai-los Brigner o João Evangelista

de Lima.
4, companhia—Capitão, Francisco Antonio

de Lima ;
Tenente, Luiz Casa
Alferes, Salvador Bruno e Bone lido Ba-

ptista de Oliveira.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 8 do corrente, foi confir-

mado no posto de guarda-marinha o guarda-
marinha alutnno Cyro Camara.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 7 do corwnte, concedeu-se

troca. do corpos entre si, conforme pediram,
aos capitães do infantaria Joaquim Melchior
Carneiro de Mendonça e Agostinho Meira
Henriques de Gouvèa, este da I' cam,anhia
do batalhão e aqbelle da 3' companhia
do 37'.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Por decretos de 23 de mari:o
Concedeu-se privilegio do invenção, por 15

re, alvando o Governo o direito do ter-
ceiro...; e a sua respel y,abilida,de quanto á no-
vidade e utilidade da invenção

Pela patente 11.2.205, a Frederid: Carlo-
ton Esinond, norte-arneri,•ano,
morador em Brooklyn (Estados L'oblee-da
America, do Norte) por seu ; proetm)

Gérairl & Leclerc, br, zileiro
privilegias, moradores iic;t.
nwcanisino aperfeiçoado
fixar as :Alas de bie
colos.

Pela late
drews o AN,
britannicos, capitali:;taS, residentu, em Len-
dre r; (Inglaterni)	 inesmt
para a.perfeiçoainentc.:.; nÁr. miii iot cio tapar
gari atas, boirril; e outto.,; V.IS OU
recept;:col.is.

Pela pVente it 2.207, a ',.11rul: 
Marddcn, norte-americano, citA.c;iii,,:r
dente em Pldladelpaia (Estado Uni Is da
America. do Norte) pely; ine-inws imirado-
re .„ para um novo producto ti roi .. do mi-
lho, para alimento do gado, com pi •oee ,, ,) o
apparelho para a preparação do inesnt).

Por outros de 27 do tne.ano nle:

Concederam-se privilegies, nas cintliçl-wd
acima:

Pela patente n. 2.209, a Carlos Wcsing, al-
lemão, industrial, residente nesta Capital,
pelos mesmos procuradores, para processo de
transformar assumi. Imiti em as-alcar refi-
nado, dentro dos apparelhos centrifugos.

Pela patente n.2.210, a Enrico Co nziani,
italiano, engenheiro, residente em Milão
(Baba) pAos nieunos procuradores, mita pro-
cesso para brunir café o rnaciitta para e-,-a
fim.

	

Pela patente n. 2.211, o 	 Francis-o
Corrêa & Comp., poetuguac., indn
moradora; nesta Capital, pelos me .,aio 1
curailore.,, para uai systciila aperfcii»ado de
empacotar tabaco oa fumo.

Pela patente n. 2.212, a Samuel Ami II )-
suisso, industrial, residente na ci-

dade de S. Paulo. pelos mesmos pro,m radares,
para proces ,;o p:',1-a destruição dos t . )rmiguei-
ros.

Pela patente n. 2.213, a Samuel Arai Ba-
sui sso. industrial, rcsidente na ci-

dade de S. Paulo. pelos me:;:nrs procuradore:;,
para ingrediente formicida denominado— In -
gradiente Bataillard.

Pela patente n.2.214, a Samuel Arni 1)ataitt,
lard, suiuo, industrial, reidento lia cidade do
S. Paulo, pelos mesmo.; procuradores, para
appare,lbo formicida aperft.içoado.

es Ju-
;entes de.

tal ,para umn
, rtar ou

as e outro; vebi-

-*ff-#..1.'2.	 • o, a Frei	 An-
liam Jard1c c Andrews. :;u1)lites
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SECRETARIAS DE ESTADO

iihnisterio da Justiça o Negociw,
Intorioros

Expediente de 7 do abril do 1897

DIRECTORIA DA INSTR1TC;:(0

titorisou-se o director do Instituto dos
Surdos-Mu los a despender ató a quantia de
2:0003 pela consignação —Calçado e roupa—
da verba com que foi dotada no corrente ex-
orcicio aquela repart'ção, conforme solicitou
eia officio de 30 do rnez findo.
— Remetteu-se ao director da Escola de

Minas o decreto de 5 do corrente, que lhe con-
cede o accreschno (te 20 °/,, do vencimentos,
como lente daquella escola.

—Solicitaram-sedo Ministerio da Industrio,
Viação e Obras Publicas providencias afim
de que o agente da estação de Ouro Preto, da
Estrada de Ferro Central do Brazil, seja au-
torisado a fornecer 03 passes que forem requi-
sitados pela Directoria da Escola de Minas
para os lentes o alumnos, quando em excur-
sões seimtifIcas, e para o director, quando em
serviço publico.— Deu-se conhecimento ao
direto r da Escola de Minas.

DIRECTORIA. DA CONTABILIDADE

Solitou-se do Ministeáo da Fazenda a ex-
pidiçarlie ordem afim de que:

Se paguem:
Ao ca.aitão Deldhim da Cama-a, que exer-

ceu int3rinamente o logar vago de professor
de desenho do Externato do Gymnasio Na-
cional, desde I de janeiro a 19 do março ul-
timo, a diferença de 101$ mensaes, visto
competir-lhe, nos termos do art. 5 do de-
creto n. 1.995, de 14 de outubro de 1857, o
venchnonto integral do logar e não a gratifi-
cação mensal de 200.$ que tem percebido;

As folhas relativas ao mez findo:
Dos empreg ido i e operario3 livres e dos

presos d L Casa de C irrecção desta Capital, na
importa-ca de 4.833;056;

Dos gua d is da Casa de Detenção desta Ca-
p:tal, na re C8 )G4;

Dos vencimentos:
Da tripolação do vaper Paula Candido, em-

pregado no serviço extraordinario da con-
ducção de doentes e desinfecção de navios,
na de 1:8713000;

Da tripulação das lanchas empregadas no
serviço das v.sitas sanitarias interna e ex-
terna do porto, na de 2:7283009;

Do pessoal subalterno fixo do Hospital Ma-
r:timo do Santa Isabel, na de 2:1063761

Se inde:nnisem:
O engenheiro deste ininisterio, da quantia
:;413 por elle app!ica.da ao pagamento dos

vencimentos dos encarugados da guarda e
conservação do material existent3 no edificio
destinado (i. maternidade, e na nova Escola
de Minas, em 13.irbacma, durante o mez
findo;

Na Delezacia do Thesouro Federal, em
Londres, o enviado extraordinario e ministro
pleni:»tenciario da Republica, n q uella
cita le, Dr. J. A. de 8 uma. Corre I, da
quantia de 107$99), equivalente a 12-3-0,
ao cambio pai. , que despendeu cora tele-
graminas dirigidos a este rninist-rio, em ja-
neiro ultimo, relatives á siude publica.

— Au6c ison-se o engenheiro deste muniste.
r:o a (1 .,:spn . ler mais a quantia do 1:350$ com
diversos In Afloramento; de que carece a Casa
de Daenção desta Capital.

—Trr !isto i cri U.S.  !ao ?litlisteri:) da Fazenda.
(I Sez)avelfl(at-s, O !i ,sola) da; ile•

sp

• 

, zis urdi • l.uias lo Ministerid ti. Justi•-:a
N cio Inte-iOres pi. o exercido de lts93,
na impor taucta de 16.0,11:',35:3$X0.

• De 153, do conesrto feito por Antonio Car-
naval em uma mesa do salão em que fun-
cciona a Côrte de Appellação.

Se indemnise
O engenheiro deste ministerio, da quantia

de 1:0373400, por elle applicada ao paga-
mento dos vencimentos dos empregados do
respectivo escriptorio e dos operarios que tra-
balharam nas obras do Museo Nacional e do
proprio nacional á praia da Saudade, desti-
nado á secretaria da Inspectoria do Assisten-
cio Medico-legal a Alienadas, durante o mez
findo ;

O escrivão do Externato Nacional, da de
613900, por elle applicada ás despezaa de
prompto pagamento effectualas no mel pas-
tado

O porteiro do Pedagogium, da de 853320,
das despezas do prornpto pagamento dos mexes
dejaneiros e fevereiro ultimes

O porteiro do juizo seccional do Districto
Federal, da de 25$, das despezas por elle
feitas, durante o mez findo, com o asseio do
predio onde funcciona aquelle juizo.

Seja posta na Alfandega do Pará., á dispo-
sição do inspector de saude do porto daquelle
Estado, a quantia de 1:8513450, por elle des-
pendida com o tratamento de cinco variolosos
no lazareto de Tatuoca, durante os mezes de
outubro a dezembro do anno passado.

—Requisitaram-seda Directoria Geral da
Contabilidade do Thesouro Federal as no-
cessarias providencias afim de que continuem
como contribuintes do montepio obrigatorio
dos funccicnarios publicos o Dr. Carlos Pinto
Soldl, Manoel Salustiano da Silva, Luiz An-
tonio Martins Ferreira, Manoel Lean Iro da
Costa e Sotero Joaquim de Almeida,director,
almoxarife, pharinaceutico, agente de com-
pras e porteiro do hospital de S. Sebastião,
cujos serviços foram transferidos para a In-
tendencia NIunicipal,em virtude da lei n.429,
de 10 de dezembro do anno passado.

Ministerio da Justiça e Negocies interiores
—Directora Geral de Contabilidade-2° sec-
ção—Capital Federal, 8 de abril do 1897.

Sr. ministro de Estado da Fazenda—Em
aviso que vos dirigi a 1 do corrente, sob
n. 1.002, autorisando os credites necessarios,
na importancia de 54:4003, para pagamento
nos Estados de ajudas de custo aos senadores
e deputados, solicitei-vos que a ordem do
Thesouro distribuindo aquelles credites fosse
expedida pelo telegrapho, attenta a urgencia
de toes pagamentos.

E porque, apezar de já, ter o Tribunal de
Contas registrado o referido crelito,conforme
consta do Diario Official de 6 deste mez, até
hoje não fosse ainda expedida a dita ordem,
visto haver este ministerio recebido tele-
gramma dos inspectores das Alfandegas do
Ceara o do Rio Grande do Norte, pedindo
credito para aquelle fim, reitero-vos a expe-
dição da mencionada ordem por via tele-

, graphica.
Saude e fraternidade.—Amaro Caralcan ti.

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA

Expediente de 8 de abril de 1897

Por portaria do Ministerio da Justiça e Ne-
gocies Interiores, foram concedidos 60 dias de
licença, para tratamento de sande, ao Dr. Ri-
cardo Calinon de Siqueira, auxiliar da Inspo-
ctoria de Saude do Porto do Estado da
Bahia.

—Declarou-se ao director do Lazareto da
Ilha Grande :

Em resposta ao seu officio n. 55, de 1 do cor-
rente, que pôde considerar a agulha de ma-
rear com bitacula, existente no rebocador
Rep y blie‘t, como definitivamente cedida a esse
rebocador ;

Ema solução ao officio n. 59, de 3 do cor-
rente, nada convir alterar, por emquanto,
em rotação á cobrança da porcentagem sobre
o custo das drogas empregadas por aquelle
lazareto nas desinfecções ;

Que, para realisar o pagamento dos em-
pregados da administração da l uelle esta-
belecimento, torna..se neeessario que o alino-
xarife certifique, com air,gencia, que olles

Expediente de 8 de abril de 1897

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Declarou-se ao general commandante su-
perior da guarda nacional desta Capital que
fica sem efeito a concessão de guia de mu-
dança expedida para o capitão Joaquim Pedro
do Alcantara, devendo ser esse official apro-
veitado no cargo de commandante da 4° com-
panhia do 11° batalhão de infantaria, cargo
por elle exercido e que ainda não foi preen-
chido.

—Foram rernettidas as patentes dos se-
guintes officiaes

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Aoard

Vicente Ferreira do Almeida.
Sebastião Camello de Souza.
Salvador Nunes Pereira.
Rodrigo Carlos de Oliveira Mello.
Paulo de Moraes Pinto.
Paulo Thomaz da Silva.
Manoel Joaquim Garcia Nunes.
Honorio Vieira Cafundó.
João Nogueira de Andrade.
João Pinto de Araujo Novaes Bello.
João Pereira Damasceno.
José Manoel de Assis.
José Condido Silvestre Domingues.
José Celestino de Oliveira.
José Jackson Cherry.
José Benedicto Gaivão.
Fernando Carlos de Oliveira Mello.
Francisco de Oliveira Mello.
Francisco Tliameiros.
Celso Leite Ribeiro.
Bento Gonçalves de Andrade.
Antonio da Silva Barros.
Antonio Lopes de Medeiros.
Antonio Thomaz de Andrade.
Antonio Amorim.
Adolpho Moreira de Castilho.

A seu destino legal:
Jeronyrno Porto de Oliveira Rangel.
Antonio de Lacerda Telles.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Concederam-se ao bacharel Carlos Augusto
Coelho. 2 , oficial da secretaria do Estado,
seis mexes de licença, com o ordenado, afim
do tratar da sande.

—Communirou-se ao presidente do Estado
do Coará, em referencia ao officio de 6 de fe-
vereiro ultimo, que o Ministerio da Fazenda,
segundo declara em aviso do 31 do março
proximo passado, deixou de attender ao pe-
dido feito pelo bispo da diocese do Ceará,
par intermedio do mesmo presidente, afim de
poder construir no terreno da chocara do
Paço Episcopal, e a expensas da respectiva
caixa pia, um instituto destinado ao reco-
lhimento o educação de meninos desvalidos,
porque sé o Poder Legislativo tem compe-
tendia para resolver sobre o assumpto.

Dl RECTOIU A. DA INSTRUCÇ X0

Por portaria desta, data foram concedidos
tres mexes de licença, com vencimentos na
firma da lei e para tratamento desnude, aos
Drs. Manoel Pereira Reis, lente cathedratico
da Escola P,dytechnica do Rio do Janeiro e
Fausto Carlos Barreto, lento cathedratico do
Externato do Gyinnasio Nacional.

--
DritECTORIA DA C3NTABILIDADE

Solicitou se. do Ministerio da Fazenda a
expediçlo do ordem afim de que:

paguein as contas:
De 1:250$, do aluguel ,relativo ao rnez fim lo,

dos prxlies ()ocupados pela Repartição da Po-
licia desta Capital

De 210, de concort . ls e lustração de moveis
pertenc f. ntes á seerm.aria deste ministerio,

, e; e a mar':) fluiu, p)r Antonio Fran-
cis o ht Rosa

1)e. I T. l diversos artgo: fornecidos á
smetaria. deste ministerio, durante o mez
passado, por Camões 4guiar ;
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acham-se quites de joia e contribuições do
montepio, assim amo do sello, até 31 de
dezembro de 1896.

—Remetteu-se ao director geral de conta-
bilidade da secretaria de Estado da Justiça e
Negocios Interiores o officio n. 61 do director
do Lazareto da Ilha Grande, no qual solici-
tava aquelle director o credito de 130$, para
pagamento do despezas feitas com os con-
certos de duas embarcações daquelie estabe-
lecimento.

--
Requerimento despachado

Pharrnaceutico Pedro Furtado de Cerqueira,
pedindo licença para dirigir a pharmacia sita
á rua do Riachuelo n. 119.— Compareça
nesta directoria.

POLICIA DO DISTRIcr0 FEIDERAL

Por portaria de 8 do corrente, foram exone-
rados, conforme pediram, os cidadãos Jorge
Alberto dos Santos Pereira, Francisco Marcel-
lino de Siqueira Franco, Antonio Teixeira de
Andrade, Conrado Corrêa Barbosa, Luiz An-
tonio do Carmo, José Goulart de Oliveira e
José de Freitas Guimarães, o primeiro do
cargo de escrivão interino e os outros dos ite
inspectores di 1*, 2, 3 ,, 4, 5" e 6" secções
da 6" circumscripção suburbana.

—Por outras portarias da mesma data, fo-
ram nomeados para a referida circumscripção
os cidadãos Manoel Augusto Gesteira, escrivão
interino, Rodrigo Augusto de Freitas, Ayres
Pinto Reymão, Albino de Sant'Anna Rosa,
Primo Carvalho do Oliveira, Emiti° Léon
Delespaul o Victor Francisco Marmello (10

Alcantara, inspectoras da I s , 2, 3e , 4, 5, e
6" secções.

—Por portaria de 9 do corrento, foi exone-
rado, conforme solicitou, do cargo de inspe-
ctor seccional da 12 , circurnscripção, o cida-
dão Julio Porfirio Pereira do Carvalho, sendo
nomeado para substituil-o o cidadão José
Getulio Teixeira de Moura.

Ministerio da Fazenda
Circular n. 24 — ministerio dos Negccios

da Fazenda—Gabinete do ininStro—Ein 9 de
abril de 1897.

Determino aos Sra. delegados fiscaes do
Thesouro Federal o inspectores das alfande-
gas da Republica que providenciem no sen-
tido do estarem presentes á commissão do
tombamento dos proprios nacionaes, até o
dia 21 de maio do corrente anno, todos os
trabalhos que de accordo com a circular
n. 38 deste ministerio, de 27 do ag sto do
anno findo, tiverem sido executados, de
modo a poder aquella commissão coorde-
nal-os com tempo de ser, até o flin do mez
de junho proximo vindouro, apresentado o
arrolamento dos proprioa nacionaes que
houver sido feito, para que durante a pro-
xima sessão do Congrosso Nacional possa o
governo offerecerdhe elementos que facilitem
a convenionto distribuição dos mesmos pro-
prios, conformo prescreve o art. 61, para-
grapho unico, da Constituição da Republica.
—	 (!

--
Directoria da Contabilidade do ThOUrti

Federal

Dia 7 de abril de 1897

Expediente do Sr. ministro:
Ao Sr. ministro da industrio, viação e

obs.la publicas:
N. CO— Pede que sej: , m reinet tidos ao The-

souro o processo da liquidação do tempo de
serviço e o termo da inspecção de saude
oilicial aposentado da Administração dos Cor-
reios do District° Federal, Alexandre Jos'i do
Nascimento, afim de que possam o mesmo
Thesouro e o Tribunal do Contas resolver a
respeita do vencimento que compete ao rafe-
rido aposentado.

N. Dacaira que, nesta da t o, ree0111-
men(U. á D acastela do Thes :uro, cio Londres,
que remetia, cum a netesearia regularidade,

á Directoria Geral do Contabilidade do mesmo
ministerio os balancetes, de que trata o aviso

572, do 20 de março proximo findo.
N. 62— Pede segunda via do aviso diri-

gido em 12 do março ultimo, sob n. 496, re-
lativamente ao pagamento de V 4.99.3-15-9 a
Barnlim William ,a Comp.. por fornecimen-
tos feitos á Estrada de Forro Sul de Per-
nambaco.

— Ao Sr. engenheiro das obras do Minis-
terio da Fazenda::

N. 94— Autorisa a examinar o estado em
que se acha o soalho do salão da Directoria
de Contabilidade do Thesouro, devendo apre-
sentar orçamento da despeza, afim de solici-
tar-se do Congresso o necessario credito, caso
não seja suficiente o saldo do de 50:000$, vo-
tado na lei do orçamento de 1897.

— Expediente do Sr. director:
A's Alfandegas:
Do Rio de Janeiro:
N. 21— Communica que o Ministerio da

Marinha, a quem o Sr. ministro da fazenda
requisitou a entregado casco de algum navio
desarmado para servir de barca de vigia da
mesma alfandega, afim do poder sor feita a
fl,calisação do littoral comprehendido desle
o Suco do Alferes até á Pont'. do Gaja, tio-
curou, por aviso n. 623, de 17 de março ul.
timo, que o unico cav.() de navio desarmado
que Ode prestar-se para tal fim é o do pata-
cho Aprendiz Marinheiro, depois de feitos al-
guns reparos.

De Porto Alegre
N. 42—Autorisa a reseber dos ex empre-

gados da construcção da Estrada de Ferro de
Porto Alegro a Urugulatatia, engenheiros
Luiz José Monteiro, Ildefonso Borges Toldo
da Fonsoura e Carlos Frederico Guilherme
Ewald, as quotas com que pretendem con-
tinuar a contribuir para o montepio obriga
torio, a contar de janeiro t ultimo, inclusive.

Do Rio Grande do Sul
N. 29—Idem idem do ex-auxiliar de 2"

classe da mesma coostrucção Ernesto Gota-
cujo Gomes, o mesmo.

N. 30—Remette o requerirnen .o do ex-
conferente da mesma alfandega José Pro-opio
Pereira,pedindo para, ser reintegrado naquell e
Jogar, afim de que seja cu:nprido o despacho
do Sr. ministro da fazenda, exarado no refe-
rido requerimento, a 27 de março aroximo
passado,

— A's Delegacias Fiacaes
No Pará
N. 19—C,omtnunica ter o Sr. ministro da

fazenda indeferido, a 25 do rnez proximo
findo, o requerimento em que o 4 0 escripsu-
rario da mesma delegacia Benelicto Aogusto
Condido dos Reis pediu o abono da ajuda de
culto, por ter sido removido da Alfanst gado
Maranhão.

Na Bahia
N. 45—Autorisa a mandar recolher, a

contar de janeiro ultimo, as quotas com mio
pretendemn continuar a coatribuir para o
montepio obriaatorio, os ex-auxiliares de 1"
classe da Estrada de Ferro de S. Fr ncisca,
Ismael Teixeira Dias e Virada) Ferreira
Motta.

N. 40—Confirma o tolos:T.011ml de 3 de
corrente, lado qual foi concedido o credito de
1:000a, para paga mento da ajuda de custo de
primeiro esti baleei men to ao bacharel Antonio
Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque,
nomeado juiz serei mal do Estado do Rio do
Janeiro.

N. ,H—Concede o credito de 19:015$385,
afim de ser apolicado á concluaão das obras
da Faculdade de Medicina da Bahiaa

Em Minas Gorilas:
N. 24—Autorisa a receber as quotas, com

que pretende continuar a contribuir para o
montepio obrigatorio, o ex auxiliar de 1.
classe do Prolongamento da Estrada de Forro
Central do Brazil }rei tido José da Silva
Castro. a contar de fave:eiro ultimo.

—A' Directoria Geral de contabilidade da
Secretaria da Industrio, Viação o Obras Pu-
blicas:

N. I71—Em solu,ão ao (alicio n. 100, de 5
tio fev, reiro ultimo, dadara constar das fo-
lhos de pagamento do exorcicio de 1890 que
os examipregados do mesmo ministerio

cio Gomes dos Santos, Carlos Frederico Chro-
ckatt de Sé, João Gurgel do Amaral Valente
o Manoel Moreira de Araujo e Silva, descon-
taram para o montepio dos funcciona.rios,
até dezembro do dito armo, inclusive, as re-
saectivas quotas de annuidade.

N. 173—Communica, não constar, das folhas
do pagamento dos empregados da extincla
Inspectoria Geral de Estradas do Ferro, do
exorcicio de 1893, o nome do engenheiro a
que ao refere o adilai daquella directoria,
n. 322, dela de março ultimo.

N. 175—Devolvo o processo e titules reta-,
ti vos á pensão de montepio, a que se julgam
com direito D. Puleheria Mendonça de Oli-
veira Marinho, viuvo do alferes da brigada
policial Manoel Francisco do Oliveira Maria
lobo, o sua filha menor Zcollta, afim que seja
substituida por outra, prestada perante O
juizo. seccional, á justificação que acompa-
nhou o reforido processo.

—A' Caixa do Amortização:
N. 174—Communica terem sido entregues

a Condido Gil Castello Branco as cinco apoli-
ces da divida publica na. 127.253 a 127.257,
depwitalas COMO garantia do sua fiança para
o legar de corretor de navios, conforme re-
quisitou a Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal.

—A' Casa da Moeda:
N. 176—Communica que ao remetiam á De-

legacia do Thesouro, em Londres, o saecimen
do nickel encommendado para aquelle esta-
belecimento, e que veio incluso ao oficio
n. 116, de 25 de março proximo posssados

—A' Imprensa Nacional:
N. 172—Autorisa, de or !em do Sr. minis-

tro, o respectivo administrador a designar,
sob proposta do thesoureiro, um empregado
do mesmo estabelecimento para auxili,I-o no
serviço da contagem e remessa da' estampi-
lhas destinadas á cobrança dos imp, stos de
consumo do fumo e das bebidas fabricadas no
miz, abonando-se-lhe uma gratificação men-
sal, corrospondenta á ladremo entre os seus
vencimentos e os do fiel, por conta da renda
proluzida pela arrecadação dos ditos im-
postos.

Directoria do Contencioso

Dia de abril de ISY1

Requerintento despachado

Pelo Sr. ministro:
Montepio Geral de Eceemnia dos Servi-

dores do Estado, pedindo alteração do varias
disposições regulamentares.— Indeferido.

--
RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia	 de abril kN 1827

Enlilio Ilestituanase los cru
vista da declaração constante do docurnentu
junto.

Terra Sz Averbese a mudança
alterando a balastras para confeitaria e co-
brando se a ddreronça da m a nos, cobrala no
1" s.,mostre.

M , . l'aulina.—Corrija-s, , o lançame
acceirdo can a informaçao.

A. [munia-ai a. Comp.—Ti:alisara-a..

Ministerio da :Marinho,

Por portarias de 8 do corrente:
Foi exonerado o mestre relbemado Antonio

p lane : se° de Paiva do cargo de pita ao mOr
da Capii ania do Porto da Balda e nomeando
para igual cargo na Capitania do Porto do
Espir i to Santo.

Foram concedidos troa mezes de licença, na
fama da lei, 8.0 professor de a pp:',rellIc ,9 o
man obras da la.a:ola de Machinistas e Pilobs
do Pará, I" tenente Ru fino Luiz Tavaras, para
tratar de sua alude onde lhe

— par outras de ti do em rente:

	

COneeleu-s ,, licença aos in	 ,	 e-

	

vou te Julio Carlos de Alencar e	 do
extineto batalhão naval atalaie' Lume:nau da



.1044 ãabbado 10	 MARIO OFFICIAL
	

Abril — 1897

Silva para residirem, este no Estado da Pa-
ratryba e aquelle no do Ceará, percebendo
pelas respectivas alfa.ndegas os vencimentos
a que tiverem direito

Foi nomeadcrJoseph S. Kint para o cargo
de instructor de cometas do corpo de infan-
taria de marinha.

Expediente de 26 de março de 18d7

Ao Nlinisterio da Fazenda, solicitando ex-
pedição de ordens :

Para pagamento, á conta das respectivas
verbas do exercicio de 1896, das facturas, na
Importancia de 5:518$50O, proveniente de
Publicações e impressões executadas pela Im-
prensa Nacional para diversas repartições
deste ministorio, durante o anno proximo
findo (aviso n. 720)

No sentido do ser paga, por conta das
verbas—Contadoria, Ilospitaes e Escola Naval

exercicio no 1896,a quantia de 820$, em
que importam as respectivas facturas, pro-
venientes de publicações e encadernações em
dezembro do anno passado (aviso n. 722)

Transmittindo o processo, na importancia
de 110$, referente ao exercicio de 1896, afim
de que seja feito o respetivo pagamento ao
machinista Fernando da Silva Chaves, como
indemnisação do que disperelen com sua pas-
sagem em serviço publico, da Bahia para esta
Capital.

—Ao Tribunal de Contas, solicitando expe-
dição de ordem afim de que, em vista de ter-
Ee verificado que foram imputadas ás verbas
:—Material de construcção naval— o —Muni-
çõ,es navacs— do orçamento de 1893, despezas
com material adquirido para obras do cruza-
dor Almirante Taiaanlard e monitores Mara-
nha', e 1)e-entoo/ruce, que deviam correr á
conta do credito concedido pelo dento
n. 140, de 28 de junho do 1893, sejam trans-
lenidas das mencionadas verbas pira o allu-
dido credito as importancias de 402:229$e04
e 46:552$717, em que montaram aquellas des-
rezas.

—Ao chefe do Commissariado Geral da Ar-
mada, declarando ter resolvido que pelo
mesmo commissariado seja remettida, men-
salmente á secretaria de Estalo, uma relação
de todos os oWeetos que forem adquiridos
pelo respectivo deposito, com designação das
quantidades, preços e destinos, o recommen-
dando providencias afim de que a despeza
mensal feita conjunctamente para essa re-
partição o pelo Arsenal de Marinha desta
Capital, á conta das verbas —Munições na-
vaes e material de construcção naval— não
exceda, sem prévia autorisação, á ducelecirna
parte das consignações correspondentes, dis-
tribuidas ao Districto Federal.—Communi-
cou-se ao arsenal desta Capital.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Estado de Pernambuco, transmittindo 03 pa-
peis referentes á concurrencia alli realisada
para o fornecimento de forragens, tintas e
tunantes, no corrente exercido, aos navios
e dependencias da marinha no mesmo Estado
e autorisando a celebração dos respectivos
contractos, de accordo com as preferencias do
conselho economico, menos os relativos aos
formões sortidos e ás agulhas do brim, por
isso que, quanto áquelles, deve-se ter em
vista o menor preço proposto e quanto a
estas, convém estabelecer desempate entre 03
proponentes Moia, Silva S C Comp. o Albino
Campos & Irmão.

— A' Contadoria, autorisando a acceitar,
logo que for apresentada, uma lettra saccada
a 8 do corrente pela Legação Brazileira em
Montevidéu, a favor do Banco Italiano dei
Uruguay, na importaneia de 74010, prove-
niente de telegrammas expedidos a estemi-
nisterio em janeiro ultimo, de conformidade
com os respectivos documentos.

—Ao Quartel-General, declarando ter re-
solvido transferir para o corpo de engenhei-
ros navios o guarda-marinha João Augusto
Garcez Palha.—Communicou-se á Contadoria
e ao Corpo do Engenheiros Navaes.

—Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo
a relação dos proprios naeionaes pertencentes
ao Ministerio da Marinha no Rio Grande do
Norte, eob a juriedicçao da Capitania do Porto

afim de ser enviada ao engenheiro zelador
dos proprios nacionaes para ser toma la na
devida consideração.

—Ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicaseleclarando que a Capitania do
Porto de S. Paulo enviara á Companhia Do-
cas de Santos, em 18 do fevereiro ultimo, uma
relação dos navios e pontões abandonados nas
aguas sob a jurisdicção da mesma capitania e
que com a possivel brevidade enviaria unia
outra relação referente aos irnpecilios de que
trata o final do aviso n. 431, de 22 do refe-
rido moa.

—Ao consul do 13razil, em London, agrade-
cendo a remessa dos impressos . da Repartição
Ilydrographica do almirantado Inglez, con-
tendo noticias nauticas.—Os impressos foram
remettidos á Repartição da Carta alaritirna.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha
desta Capital:

Declarando que não pôde ser attendido o
requerimento em que o oporario de 3 , classe
da oficina do podreiros Manoel José dos San-
tos pede o abono da gratificação addicional de
20 10 sobro seus venc'mentos, de que trata o
decreto n. 240, de 13 de dezembro de 1831,
visto contar o peticionario menos de 20 annos.

Declarando que de accordo com o parecer
do Conselho Naval, emittido em consulta
n. 7.614, de 12 do corrente, concede-se ao
oporario de 1" classe da °Moina do constru-
cção naval do Arsenal de Marinha desta Ca-
pital Francisco Antonio Manoel a gratificação
addicional de 20/., de quo trata o decreto
n. 210, de 13 de dezembro de 18j4.— Coro-
municou•se á Contadoria.

— Ao Quartel-General; declarando que é
deferido o requerimento em 'que os ia illa-
triaes Oeborne & Raupp pediram role 'ação
ti multa do 15e's diarios, que lhes (rira impoit t
em virtude de ter sido excedido o prazo os-
tipulado no contracto para os coneerto.s das
torpedoiras Pedro Alfonso o Si.'vado —C yn-
municou-:.;e á Contadoria.

— Ao inspector do Arsenal do Marinha da
Boalia,transmittindo já aa si gaad is as cart is de
machinista de 4 classe pertencente; a José
Quirino Lopes e l'e Ire JuVr, do Araujo.

— A' Contadoria da Marinha:
Devolvendo approvada a minuta do con-

tracto que tem de ser celebrado com Wilson
Sons & Comp., limite'', para o concerto do
guindaste existente na ponta da Armação ;

Declarari lo ter o capi tão de fragata Diniz
de Azovedo,Cadaval a 19 de fevereiro ultimo,
asemmitio o exercicio do cargo de inspector do
Arsenal de Marinha do Pará, cumulativa-
mente com as funcções do capitão do porto e
director da Escola, de alachinistas o Pilotos
do mesmo Estalo, conformo communieou em
officio da referida data.— Deu-se conheci-
mento ao Quartel-General.

— A's Capitanias dos Portos:
De Santa Catla Irina, devolvendo já assi-

gnada a carta de machinista de 4 , classe da
marinha mercante pertencente a Fernando
Putecerio da Silva:

Do Rio Grande do sul, declarando que é
permittido á Companhia Allemã Sud
eaniche continuar a trabalhar com o mesmo
pessoal, no prazo de 60 dias, dentro do qual
deverá satisfazer as exigencias da terceira
parte do art. 3, cap. 2, do regulamento do
cabotagem

Desta Capital, autorisan lo a providenciar
no sentido de ser traduzido em idioma al-
terne° a parte do regulamento n. 447, de 19
de maio de 1846, que trata dos deveres a que
são obrigados' os capitães dos navios mer-
cantes e bem assim a requisitar da Imprensa
Nacional a sua irnmerssão.—Deu-se conheci-
mento ao Ministerio das Relações Exteriores.

— A' directoria da Associação dos Praticos
de Pernambuco:

Declarando que, de ac,cordo com o parecer
do conselho naval, em consulta n. 7.079, de
5 do cadente, o em face do art. 67 do regu-
lamento contido no aviso n. 2.544, de 8 de
novembro de 1890, não está no caso de ser
deferido o requerimento em que o pratico
aposentado Manoel Francisco dos Reis pediu
que, pelo montepio da mesma associação, lho
fosse transferida a pensão que do direito ora

concedida a sua nora, e que a mesma deixou
de percebsr por ter contrallido segundas nu-
pcias e não haver filhos do primeiro matri-
monio.

— A' directoria da praticagem do Rio Gran-
de do Sul. declarando que, de accordo com o
parecer do Conselho Naval, em consulta
n. 7.685, de 9 do corrente, não está no caso
de ser attendido o requerimento em que os
praticos das Inas e canaes interiores do
mesmo Estado pedem approvação de um pro-
jecto de regulamento que apresentam, elabo-
rado pelo Club Naval Rio Grandense, para o
serviço de praticagem na referida zona hy-
drogra,phica, por conter disposições que so
afastam ou contrariam o decreto n.79, de 23
da dezembro de 18e9.

—A' pratielgem da barra do Rio Grande do
Sul:

Declarando, em solução á consulta que
fez si o intendente da Camara Municipal
de S. José do Norte pode afixar no estabele-
cimento e lital chaman lo ao pagamento da
declina urbana os proprietarios de predios
alli sitos, e si, no caso afirmativo, asso im-
posto abrange ia listinctamente os emprega-
dos do estabelecimento, quer possuam unia só
cisa, quer possuam mais, e as pessoas estra-
nhas á praticigem alli domiciliadas, por com-
pras a Certeiros de pratiens; que, de con-
formidade com o parecer do conselho naval
c andante da, coasulta n. 7.607, . de 23 de fe-
vereiro do carente armo, resolveu:

que o director da praticagem da barra
do Rio Grande Sul deve permittir que o in-
tendente 11a, Carnara Municipal de S. José do
Nora .) afixe, no estabelecimento, edital com a
relação dos contribuintes dos impostos pre-
dial e industrial

2 .', que, pertencendo naquelle Estado ás
Camaras Municipaes a taxação de taes im-
postos, devem pagai-os os proprietarios dos
predios alli existentes, tanto praticos, quer
possuam um predio ou mais de um, como as
pessoas estranhas, uma vez que pelas leis
tones não estejam isentas

3 ,, que igualmente estão sujeitos ao im-
posto de industria e profissão os mercadores
alli est ).bel!.. cid os;

4 . ', que alo livres do imposto predial os
edificios da União e do do profissão a pretica,-
gem collectivamente ou seus funceionarices.

E, aor isso,deve o rasp octi vo cominara lauta,
si aquelles ou estes forem indevidamente col-
lactados, formular as melam rções necessarias,
nos termos dos respectivos regulamentos,
contra a inclusão no lançamento.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 9 do corrente, foi nomeado
o capitão do corpo de engenheiros João José
de Campos Curado para o togar de director
das obras militares do Estalo de Goyaz.

Repartição de Ajudante General — Secre-
taria—N. 4.12I—Rio de Janeiro, 2 de abril
de 1897.

Ao Sr. general Francisco le Paula Argollo,
ministro da guerra—A' vossa consideração
submetto o assumpto do incluso officio n.212,
em que o emulando do 7' districto militar
communica que durante o mez do fevereiro
findo só houve uma justificação para perce-
pção do meio-soldo requerido por D. Lauro.
da França Mello Eleuterio, filha do fallecido
brigadeiro reformado do exercito João Teco-
doro Pereira de Mello.

S rude e fratern idade —Bibiano Sergio Ma-
cedo da Fowoura Castcafar,g.oieral de divisão.

Cominando do 7" districto militar.—Quar-
tel General em Cuyaba, 2 de março de 1897.
—N. 212—Secção do pessoal.

Ao cidadão general ao divisão Bibio.no Ser-
gio Macedo da Fontoura Costallat, digno aju-
dante general do exercito.—Tenho a honra do
communicar-vos que o Dr. au litor de guerra,
em oficio n. 68, de I do corrente mez, parti-
cipou-me que no mez findo só houve uma
justificação para percepção ao meio-soldo, re-



• Movimento do immigrantes nas
darias

Dia 9

Da ilha das Flores
Existiam 72 immigrantes.
Entraram 22 hespo.nhoes, idos da ilha do

Carvalho.
Sahiram oito italianos para o Paraná o

foram enviados para o hospital ires allemães.
Existem 83 immigrantes.
Do Pinheiro
Não existem immigrantes.
O estado sanitario é bom.
Directoria Geral da Industrial, 2 secção,

de abril de 1897.-1". Silva, chefe interino.
Visto.-A. Mrnancles

--
Directoria Geral do Viação

Expediente de 9 de abril de 1897

Foi devolvido ao engenheiro fiscal da Es-
trada do Ferro do Caxias a Cajazeiros o do-
cutnento relativo á medição dos serviços
executados nessa estrada, para que seja or-
ganisado em outros elementos a fixação do
respectivo capital.

Itospe-
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• De 109$, a Miguel Moreira das Neves de
duas contas provenientes do excesso do alu-
suel do terreno ocupado pelo barracão que
servo do deposito de materiaes e pela linha
frrea do plano inAinado do morro de Santos
Rodrigues, nos mezes de novembro e dezem-
bro do anuo proximo passado (aviso n. 716)

De 421s;370, á Companhia Lloyd Brazileira
de uma conta convenientemente documentada
de-passagens csncolidas por ordem deste mi
nisterio, cm novembro do anno proxim ) pas-
sado (aviso n. 717).

querida por D. Luiza da França Mollo Eleu-
terio, filha do finado brigadeiro reformado do
exercito Joã ) Theodoro Pereira de Mello.

Sande e fraternilade.-Honerie ILracio de
Almeida, coronel.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral do Contabilidade

Expediente de 1 de abril de 1897

Ao Ministro da Fazenda, solicitando Os se-
guintes pagamentos :

De 150$, ao amanuense Carlos José Farias
da Costa, por serviços extraordinarios presta-
dos fera das horas do expediente, em março
findo (aviso n. 695)

De 280$710, folha de diversos contractantes
do serviço de conducção de malas dos Cor-
reios, nos mezes de janeiro e fevereiro ulti-
mos (a viso ti. ($96)

De 2:250$, ao Lloyd Brazileiro, da viagem
realisada na linha fluvial e costeira de Santa
Catlia.rina, em fevereiro ultimo pelo paquete
Laguna (aviso n. ($97) ;

De 4:500$. ao mesmo, da viagem aos portos
do sul pelo paquete Victoria, no mez de fe-
vereiro ultimo (aviso n. 998)

De 22:500$ ao mesmo, da viagem na linha
de Montevideo a Matto Grosso pelo paquete
Rapido, em janeiro ultimo (aviso n. ($99)

De I :113$377, folha de contractantes do
serviço de condlicção de malas do correio, em
fevereiro ultimo (aviso n. 700)

De 12 el19$003, a City Improcements,
apparelhos de lavagem e vontilahres col-
locados nos predios, es gotados em janeiro ul-
timos, nos districtos Construidos o em con-
strueção (aviso n. 702).

Dia 3

De 711$600, a varies fornecedores da Es-
trada de Forro do Rio do Ouro, em janeiro
ultimo (aviso n.703)

De 5:121$150, folha de vencimentos dos
engenheiros o mais auxiliares empregados
no serviço do novo abastecimento do agua
desta capital, no rnez de março ultimo (aviso
n. 701)

De 4:500$, ao Lloyd Brazileiro da viagem
reo.lisada aos portos do Sul sytlo paquete
Santos, em março findo (aviso n. 705)

De l:2090)9, folha do pess , )al empregado
em março lindo no Observatorio do Rio de
Janeiro (aviso n. 706)

De 77$950, ao servente do mesmo Observa-
torio, em março findo (aviso n. 707) ;

De 130:47C,$190, or intermodio do thesou-
miro da Repartição dos Teiegraphos, Sevo-
Fino Soares de Freitas a Amaron Telegraph
Company, limited, correspondente ao pri•
moiro trimestre do corrente anno, devendo o
mesmo thesoureiro prestar as respectivas
contas opportunamente (aviso n. 703)

De 49s$, ao Lloyd Bra sileiro por uma conta
de passagens cones, ' es por ordem deste
ministerio, em novembro ultimo (aviso n.709);

De 135$, ao mesmo, tambein de contas do
passagenS, em outubro do anno proximo pas-
sado (aviso n. 710);

De 5:475$350, á Imprensa Nacional de tra-
balhos executados para o gabinete do ministro
e pira a Directoria Geral de Contabilidade,
durante os mozes de julho e setembro do
anno proximo passado (aviso u. 711);

De 361$, á Repartição Geral doi Telegra.-
phos, proveniente de serviço telephonico
feito por conta deste Ministerio, em novembro

4 ultimo (aviso 712)
Do 272.250, ao Lloyd Brazileiro de uma

conta do passagens concedidas mediante re-
quisição dest ) Ministerio, em dezembro ul-
timo (aviso 713) ;

De 147$, ao mesmo tambem do passagens
concedidas mo barde reattieição, era agosto do
anno proximo passado (aviso 714)

De 372$, folha dos sala.rios quu competem
aos serventes da Directoria Geral de Estatis-
tica, durante o moi de março ultimo (aviso
si. 715) ;

Dia 5

Da 1:786$701, falha dos vencimentos a que
tem direito o pesssa.1 empregado na officina
typographica da Directoria Geral de Estatis-
tico, durante o mez do março findo (aviso
n. 718);

Da 3:236$760, folha dos vencimentos a que
tem direito o pessoal empregado no recen-
seamento a cargo da Directoria Geral de Es-
tatistica, no mez de março proximo lindo
(aviso n. 719)

Do 109;300, á, Companhia Lloyd Brazileiro,
de uma conta de passagens concedidas por
ordem deste ministerio, em novembro do
anno proxitno passado (aviso n. 720);

Do 78$, a Francisco Ferreira Braga, prove-
niente de uma conta de objectos fornecidos á
Repartição Geral dos Telegraphos para o ser-
viço telephonic,o desta Secretaria de Estado,
no mez do agosto do anno proximo passado
(aviso n. 721);

De 791$500, á Repartição Geral dos Tele-
graphos, importancia total do duas contas do
serviço telephonico desta Secretaria de Es-
tado, durante a mez do agosto do atino pro-
ximo passado (aviso n. 722),

Requerimentos deTachados

Dia 9 de abril de 1897

Luiz Leal de Carvalho, requerendo indo-
mnisação da quantia do 60$000,que dispendeu
com o enterramento de seu irmão Ismael
Leal de Carvalho, carteiro da agencia do
correio do Nitheray.-Agua.rdem-se as infor-
mações da Directoria Geral dos Correios.

Theophilo Ildefonso de Mello, engenheiro
Luiz Marques de Albuauerque Maranhão,
Arthur Borges de Barros, Joaquim Francisco
Ribeiro de Carvalho, Carlos Frederico Chre-
ckatt de Sá, Manoel Moreira de Araujo Silva,
João Gurgel do Amaral Valente, engenheiro
Ignacio Gomes (los Santos.- Pedindo permis-
são afim de continuar-em a contribuir para o
montepio.- Deferidos.

Guilherme Thomaz Thompson, pedindo
permissão para manter a quota comque con-
tribuia para o montepio pelo cargo que
exercicia na extincta Inspectoria. Geral das
Terras e Colonisação.-Deferido.

Directoria Geral da Industrio

Expaiente de 9 de abril de 1897

Remettendo, em satisfação ao aviso de 7
do corrente n. 60, os documentos inherentes
ao tempo de serviço e á inspecção do saude
d.o l ú official aposontado da Administração dos
Correios do Districto Federal e Esta n o do Rio
de Janeiro, Alexandre José do Nascimento.

Ministerio da Industrias Viação o Obras
Publicas-Directoria Geral da Industria-
2" secção-N. 37-Rio de Janeiro, 9 de abril
do 1897.

Em soluça-) ao officio dessa directoria sob
n. 125, do fevereiro ultimo, relativamente a
ser expedido aviso, indicando as repartições
publicas o autoridades que devem gosar dos
avores g la, franquia de corruspondencia. tenho
a declarar-vos que são unicamente as repar-
tições e a utorilades de que tratam os arts. '75,
76 e 77 do regulamento postal.

Saude o fraternidade. - J. Martinho.-
Sr. director geral interino dos Correios,

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas - Directoria Geral de Viação-l'
secção-N. 35-Rio de Janeiro, 9 de abril do
1897.

Tendo a lei n. 429,de 10 de março proximo
passado, revogado entre outros o art. 80 do
decreto n.2.247, de 26 de março de 1896,cessa
o motivo do requerimento da Associação Geral
de Auxilies Mutuos da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, submettido a este ministerio
em 11 do abril do mesmo anno, o sobro o
qual informou o vosso antecessor em data
de 25 de agosto, porquanto as multas co-
bradas dos empregados dessa estrada con-
tinuam a ser entregues á dita associação. nos
termos do art. 1' do decreto n. 707, do 30
de agosto de 1890. O que vos communico
para os devidos effeitos.

Saude o fraternidade.-Joaquiet Murtinho.
-Sr. director da Estrada de Ferro Central do
Brasil.

--
Directoria Geral do Obras P,Iblicao

Expediente de 9 de abril de 1897

Communicou-se ao Ministerio da Guerra,
que o tenente do corpo de estado-maior do
I ., classe Carlos Cavalcanti de Albuquerque,
desde o dia 10 do mez proximo findo, se acha
desligado da Repartiçao Geral dos Telegra-
phos.

-Remetteratn-se ao !Minister io da Fazenda,
as informações que requisitou sobro o modo
pelo qual foi adquirido pelo Estado o proprio
nacional onde funccionou a estação telegra-
phica da cidade de apivary, no Estads•••nQ
Rio de Janeiro.

Requerimento despachado

Manoel Sado& do Sá, pedindo certidão do
decreto que o aposentou no cargo de official
da officina da Repartição Neral dos Telegra.-
pbos.-Compareça na Directoria Geral das
Obras Publicas.

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Expeliente de 9 de abril de 1897

Pedro Nolasco Maciel, 2 . ' °Alojai (los correios
de Alag3as, pedindo tres mezes de licença.-
Concedi a licença na ferina do regulamento.

ADMINISTRAÇX. 0 DOS CORREIOS D1 DP;TRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Por portarias de 8 do corrente
Foi declarada sem effoito a portaria de 11

de janeiro ultimo, reintegrando no Jogar de
carteiro de 2' classe o cidadão Manoel Luiz
da Silva Neves

Foi nomeado para o legar do carteiro de
2' classe o cidadão Manoel Luiz da Silva
Neves,	 .
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TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de paganirnto sobre as guaes proferiu

despact:o de registro, em 9 do corrente, o
presidente deste tribunal

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—A visos:

N. 730, de 6 do corrente, pagamento de
137: 874$120 a diversos;

N. 728, de 6 do corrente, indomnisação do
213:S7s0 a Antonio Gonçalves de Medeiros
Oliveira

N. 727, de 6 do corrente, pagamento de
511$145 a diversos contractantes de condu eção
de inalas da Administração dos Correios do
Dis- ricto Federal

N. 726, de 6 do corrente, pagamento do
1 -1:506$ á Empeeza. Viação do Brazil.

—alinisterio da Justiça e Negocies Interiores
—Avisos:

N. 971, de 30 do mez findo, pagamento do
:948.,•¡;869 a Charles litro
N. 991, de 1 do corrente, pagamento do

183334 a Eugenio Adolpho da Silveira Reis ;
N. 1.000, do 1 do mez findo, pagamento de

171$505 a Adolpho Pereira da Motta;
N. 1.030, de 3 do corrente, pagamento de

333$334 ao Dr. Candido Barroso do Amaral;
N. 1.043, de 5 do corrente, pagamento de

2:087:S30) a diversos ;
N. 1.044, de 5 do corrente, memento do

2:644$720 a Charles Buo;
N. 1.045, do 5 do corrente, pagamento de

6328 a diversos;
S. 1.054, de 6 do corrente, pagamento de

493$S68 ao posseal extraordinario do hospital
inaritimo de Santa babel

N. 1.061, de 7 do corrente, pagamento de
388$880 ao bacharel Aureliano de Campos.

— Ministerio dos Negocies da Fazenda —
Orneies:

N. 259, lo 5 do corrente, da Imprensa Na-
cional, folha de rag,amento, na importancia
de 67:180$59s, do respectivo pessoal, no mez
findo

N. 42, de 3 do corrente, do escriptorio das
ohras do Ministerio da Fazenda, pagamento
de 31:397$116 ao pessoal operario em serviço
nas mesmas obras durante o mez de março.

INTENDERIA ENICIPM
1're/binara do District°

Federal
ACTOS Da PODER EXECUTIVO

Decreto n.	 — de de abril de :1897
12,g,ula o ousio° publico municipal

refeito do District° Federal, usando das
araribuições que lhe confere a lei n. 377, do
23 de março de 1897, decreta:

CAPITULO I

Do ensino municipal, publico e privado
Art. 1. , O ensino publico municipil n3

Districto Federal compreliende:
a) ensino primario ;
b) ensino normal
r) ensino profi-sional o artistico.
§ 1 et O ensino primario será dado em jar-

dins- de infancia e escolas primarias.
§ 2." O ensino normal será dado na Escola

Normal e no Pedagogium, estabelecimentos
destinados á formação e aperlaiçoamento de
professores para o ensino nas escolas pu-
blicas.

§ 3.' O ensino profissional será dado nos
sleuintes estabelecimentos:

Um instituto commercial
Tres institutos profissionaes
Um instituto agronomico.

sei 4." O Prefeito, desde que a verba do
fundo escolar o comporte, pólo a qualquer
tempo crear novos estabelecimentos de en-
sino.	 •

Art. 2.^ O ensino primario dado pelo Di-
stricto Federal é leigo o gratuito. E' livre aos
particulares a fundação do estabelecimentos
sle ensino primaria e profissional, respeitadas

as condições de moralidade e hygiene defini-
das em regulamento e desde que prestem á
administração as informações que lhes forem
solicitadas.

§ 1." Todo estabelecimento particular de
ensino, que se recusar,dentro dos prazos mar-
cados, a enviar ás autoridades escolares dados
e informações por cilas exigidos, soffrerá uma
multa do 100$, dobrada na reincidencia.
A' terceira vez, o Prefeito suspenderá por uru
anno a licença para o funccionamento do
collegie no predio em que se achar, no
podendo outro de igual nome ou sob a dire-
cção do mesmo director installar-se durante
esse periodo, em qualquer ponto do Districto
Federal.

§ 2.° Os inspectores escolares poderão visi-
tar as escolas, fabricas, orphan . logios o
quaesquer outros estabelecimentos onde se
recolhem, trabalhem ou eduquem menores,
examinando o lado hygienico da installação
e o gráo do moralidade dos alumnos. Não lhes
é licito dirigir censura de qualquer natu-
reza aos directores de taes estabelecimentos,
devendo da que echarem digno de nota apre-
sentar relatorio á Directoria da Instrucção.
Para os estabslecimentos do meainas, serão
nomeadas, em cornmissão, professoras.

CAPITULO II

Do ensino primario municipal

Art. 3. 0 A instrueção primaria será dada
no Districto Federal, a expensas da munici-
palidade, em escolas de duas categorias:

l a , jardins do infanda
2, escolas primaria.
Paragrapho unico. Desde que este .) tm crea-

dos os jardins de infancia.o Prefeito expedirá
para ellss o necossario regulamento.

Art. 4." As escoas prime.ri is, classificadas
por numero em cada districto, serão discri-
minadas em escolas para meninos e escalas
para meninas. Tanto umas como outras, ail-
mittirão creanças de 7 a 14 annos, po lendo
as do sexo feminino admittir meninos até 10
annos.

s; 1. 0 Quando a Directoria da Instrucção re-
conhecer a vantegern de destinar qualquer
escola a sexo diverso daquelle a que serve, ou,
por conveniencia de serviço, transferil-a, po •
dera fazei-o, ouvido previamente o Conselho
Superior.

§, 2. 0 Desde que no mesmo predio funceio-
nem duas escolas de sexo diverso, não é per-

ttida a frequencia de meninos na escola de
meninas.

Art. 5." As escalas primarias de meninas
serão sempre regidas por professoras, as ou-
tras indistinctamente por professores ou Pro-
fessoras. Para as escolas noturnas, preferir-
se-hão os professores.

Arte 6." O ensino nas escolas primarias,
que abrange tres cursos (elementar, ma lie e
complementar) e é dado em quatro classes,
das quaes duas do primeiro curso, compre-
henderá

Leitura, escripta e ensino pratico da Brigue,
materna;

Contar e ellculax; aritlun3tica pratica Mó
regra do tres, mediante o emprego, primeiro
dos processos espontaneos, e depois dos pro-
ce, sos systematicos

Systerna metrico, precedido do estudo da
geometria pratica (tachymetria)

Elementos de geographia e historia, espe-
cialmente a da America e a do Brazil

Licções de COUS35 e de noções concretas do
sciencias physicas e historia natural

Instrucção moral e civica ;
Desenho
Cantos escolares e patrioticos em tessituras

apropriadas para creanças de 9 a 14 armes
Gymnastica e exercicios militares ;
Trabalhos manuaes ;
Trabalhos do agulha (para meninas)
Noções de agronomia.
§ 1 . 0 0 ensino de portuguez comportará o

minimo de instrucçã.o theorica de gramma-
tica. Acima de tudo, o professor devo cuidar,
ror exercicios systernaticos, de invenção o
composição, de fazer com que o alumno falle
e escreva correctamente a sua lingua. Em

todos os troa cursas será de preferencia, para
todas as disciplinas, empregado o metliodo in-
tuitivo.

Os pro,grammas serão feitos pela Directoria
da Instrucção, ouvido o Conselho Superior.

§ 2." As noções de agronomia terão maior
desenvolvimento nas escolas suburbanas.

Art. 7." São instituidos deus certificados
de estudos primarios: um de curso médio,
que só será dado nas escolas suburbanas, e
outro de curso complementar. O exame final
dos alurnnos das diversas escolas far-se-ha
em commum, presidido pelo director da in-
strucção e mediante instrucções por olle ar-
ganisadas. Para as escolas suburbanas, o di-
rector nomeará commissões especiaes do ex-
ames.

Art. 8.° O material necessario para o ex-
pediente das escolas será fornecido pela Di-
rectoria da Instrucção.

Art. 9." Sempre que uma escola, anterior-
mente bem frequentada,vir, por falta de zelo
do profe s sor, descer o nivel de sua frequencia
média abaixo de 30 alumnos durante um
anno, será fechada, ouvido préviamente o
Conselho Superior: o respetivo professor,
embora conservados os seus vencimentos,
servirá, cornos mesmos deveres dos adjuntos
effectivos, em outra escola que lhe for des-
ignada pela Directoria da Instrucsão.

Art. 10. Nas localidades em que ainda fal-
tarem escolas primarias, ou em que ellas não
bastem á grande população escolar, poderão
ser subvencionadas as escolas particulares,
que reeeberem e derem instrucção gratuita-
mente a 15 alurnnos pobres pelo menos.

§ I.° Esta subvenção será então de 90$, e
par alumia() qua accrescer aos 15 se addicio-
nará a quota de 6$eaté perfazer a subvenção
de 180$, que não se po'erá exceder.

§ 2.° Para a concessão deste auxilio,farso-
ha mistsr rostprimento do professor ao Di-
rector Geral e attestação do inspetor escolar
do districto, com que se prove a fraguando.
de 15 ou mais adurimos pobres e a ausencia
do escola publica nas proximidades.

§ 3.° A escola particular perderá esta sub-
venção, si deixar de ser frequentada, ou no
caso de-incorrer o seu director em qualquer
das penas instituidas por esta lei.

Art. 11. No caso de não existir escola nas
condições do artigo anterior, é o Prefeito au-
torisado a subsidiar, mediante propo3ta do
Director da Instruceão, pessoa idonea para o
ensino das creançs pobses da localidade.

§ 1. 0 O subsidio constará de 90$ para o en-
sino do 15 alumnos o 6$ por cada um que
passar desse numero, até o mexiam de 150$
mensaes, o mais 50$ para casa e asseio da
escola.

§ 2. 0 A municipalidade fornecerá os livros
adoptados para o ensino.

§ 3." O subsidio será concedido depois de
provada a necessidade do ensino no legar,
com attestado do respectivo inspetor escolar,
e só se fará effectivo depois do estabelecida a
escola.

§ 4.° Cessará a quota destinada a casa o
asseio, si a frequencia for apenas do 15 alu-
inn,s.

Art. 12. Quando a subvenção for conce-
dida a normalistas ou diplomadas,ser-lhes-ha
abonada uma somma de 400$ mensaes, além
dos demais inoveis e fornecimentos escolares,
mediante as seguintes condições.

a) obrigar-se-hão em tudo ás exigencias do
Regimento Interno e ao programma das es-
colas suburbanas

b) perderão o auxilio, si, a partir do ter-
ceiro anuo, não prepararem annualmento ao
monos 10 V. dos alumnos de frequencia
mé lia, que não Ode ser inferior a 30.

§ 1.. Desde que alguma normalista re-
queira subvenção, provando a necessidade de
estabelecer ens no em qualquer legar, o Dire-
ctor Geral fará affixar por 10 dias edital na
Escola Normal, publicando o numero de ex-
ames da pretendente e o logar a que aspira.
Si nenhuma normalista, com numero maior
de exames,pretender essa subvenção,será ella
concedida á requerente. Caso outra appareça
em melhores condições, terá a preferencia;
devendo comprometter-se a montar a escola
no prazo improrogavel do 10 dias.
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§ 2. 0 Si a norm insta subvencionada hou-
ver preenchido, passados tres annos,a exigen-
eia de que trata a lettra b deste artigo, ca-
be-lhe de direito o provimento da primeira
cadeira urbana que vagar. Contar-se-lhe-ha
então como de serviço publico e accrescido de
uma quarta parte° tempo que houver servido
como subvencionada. Caso não seja ainda di-
plomada, terá a nomeação a titulo interino,
só devendo passar a offectiva si dentro do
prazo improrogavel de tres annos completar
o curso da Escola Normal.

§ 3 ° A normalista que, sendo adjunta of-
fectiva,tiver, depois de tres anno3, silo ex-
cluida da subvenção nos termos da lettra b
deste artigo, pade voltar ao posto que oc-
cupava., devendo ser dispensada a interina
que a substituia provisoriamente. Ao cabo,
porém, de cinco annos esta substituição terá
passado a ser definitiva. Si, portanto, a a 1-
junta subvencionada perder depois disso o
seu logar, esperará que se abra vaga.

§ 4. 0 Estas subvenções só podem ser con-
cedidas nos districtos suburbanos.

Art.13.Para a execução do que dispõem os
aros ultimos artigos, a Directoria da Instru-
ação organisará a lista dos actuaes subven-
cionados e subsidiados, lista que póde a qual-
quer tempo ser revista. Ao passo que se fo-
rem produzindo vagas alteaarativamente, a
primeira poderá ser concedida nos termos
dos arts. 10 e 11, a segunda e terceira, re•
unidas, deverão sei-o nos termos do art. 12.

Art. 14. As escolas nocturnas, fundadas na
proximidade de fabricas, terão o mesmo pro•
gramma das escolas suburbanas, levando o
ensino unicamente até o curso medio. Seus
professores terão os tilámos direitos e deve-
res dos do escolas diurnas.

Art. 15. A Directoria da Instrucção pólo
reunir orn um só odificio varias escolas ou do
mesmo ou de diversos sexos, constituindo-as
em grupos escolares, sob a responsabilidade
de um director que será nomeado por decreto.

§ 1.° O regulamento expedido pela Dire-
ctoria da Instrucção,malianteapprovação pré-
via do Conselho Superior, estabelecerá os de-
veres dos directores dos grupos, aos quaes
Incumbirá fiscalisação atractiva e a direcção
do trabalho dos professores que lhes ficarem
subordinados.

§ 2.° Aos directores dos grupos será ab-
onada uma gratificação annual de 2:400$,ca-
bondo-lhes o direito do morarem nos predios
escolares. Os directores terão direito a gra-
tificações addicionaes quando estiverem nos
casos do art.28. Os professores, mesmo quan-
do na sua escota se incumbam de um só curso,
desde que a média dos preparadcs nella seja
a de que trata o art. 22, terão igualmente
direito a gratificações addicionaes.

CAPIT eseo

Do pessoal docente

TITULO I

Do magisterio primario

Art. 16. Os membros do magisterio pri-
mario serão divididos em cinco categorias,
com as seguintes designações:

Professor primado em escolas urbanas;
Professor primario em escolas suburbanas;
Professor adjunto effectivo ;
Professor adjunto estagiado
Professor adjunto de 2" classe.
Art. 17. O professor primario em escolas

tanto urbanas como suburbanas será no-
meado por concurso, cuja inscripção ficará
limitada exclusivamente aos diplomados pela
Escola Normal. A Directoria, ouvido o Con-
selho Superior, organisará as instrucções
para o concurso.

§ 1.° As professoras suburbanas, tanto as
que actualmente sorvem, como as que vie-
rem a ser nomeadas, só poderão ser trans-
feridas para • escolas urbanas si vierem a
merecer gratificação addicional,nos termos do
art. 22, precedendo, não obstante, parecer
conforme do Conselho Superior. Consideram-
se escolas suburbanas as actuaes do 9', 10',
1	 12° districtos.

§ 2." A partir da promulgação da pre-
sente lei, os certificados do exames que forem
coaferidos pela Escola Normal Livre só se
tornarão validos para o fim especial das no-
meações do que trata este regulamento, si os
alumnas se sujeitarem na Escola Normal
officiel a segundas provas analogas ás que
na.quella houverem feito.

Art. 18. Os loga.res de adjuntos atractivos
serão providos por diplomados pela Escola
Normal, por mere&mento, levando-se em
conta em primeiro togar o tempo de estagio.
Entre estagiados com igual exeraicio ou
(quando não hajt estagiados), entro diplo-
maios, se prefirirão os de melhores notas.

Art. 19. São professores adjuntos estagia-
rios os normalistes, diplomados ou não,
maiores elo 15 annos, que queiram praticar
no exercido do magisterio. Não percebem
vencimentos: como auxilio para conducção
recebera apenas 600$ annua.es. A sua prefe-
rencia p ira o provimento dos cargo effectivos,
desde que sejam diplomados, é feita rigo-
rosamente pela maioria dos dias de trabalho,
descontadas todas as faltas,justificadas ou não.
A apuração se leva até o ultimo dia do mez
anterior áquelle eia que a vaga occorreu.
A Directoria da Instrucção publicará até o dia
5 de cada inez a ordem de eollocação dos esta-
giados.

§ 1.0 Os adjuntos estagiarios estão sujeitos
aos MORIM deveres e obrigações regulamen-
tares que incumbem aos effectivos.

§ 2.° O tempo de exercido dos estagiados,
incluido natio os periodos de férias, caso
tenham comparecido as aulas no mez imme-
diatamente anterior o immeliatamente pos-
terior a ditas, ser-lhes-ha contado, para a ju-
bilaça.'o,si vierem a ser nomeados adjuntos ou
professores augmentado de uma quarta parte.

Art. 20. Para ser adjunto de 2" classe é
indispensavel ter mais de 15 annos de idade
e, pelo menos, attestado de exame final no
curso das escolas primarias. 03 que possuam
maiores habilitações serão sempre prefe-
ridos.

§ I." Só se nomearão adjuntos do 2" classe,
depois de provada a impossibilidade de obter,
para as escolas que necessitem, normatistas
ou diplomados. Para isso nenhuma nomeação
será feita sem preceder publicação de edital
durante 15 dias. Esse edital será aflaado na
Escola Normal.

§ 2.° Os adjuntos do 2' classe servem uni-
camente na escola suburbana determinada na
sua portaria de nomeação, como contractado
durante um anno, percebendo, a titulo do
gratificação pro labore, o mesmo que de ven-
cimentos percebem os adjuntos atractivos.
Em caso algum poderão ser transferidos de
uma para outra escola.

Art. 21. Para a regencia de cadeiras vagas,
terão preferencia os adjuntos effectivos diplo-
mados, atteadendo-se unicamente á. classifi-
cação pelo numero e approvação dos exames.

Art. 22. Uma gratificação addicional de
10 "/,, sobre os seus vencimentos será dada ao
professor urbano ou suburbano sempre que
na média dos cinco ultimos annos tiver apre-
sentado alumnos approvados a exame final
de sua escola, em numero não inferior a 5 °/.
da frequencia média,

Art. 23. A gratificação addicional é des-
contada durante o tempo de serviço; estra-
nhos ao rnagisterio; acompanha, porém, a
jubilação.

Art. 24. O professor cathelratico póle
com sua familia morar no pro lio da escola,
si eae tiver accominodações bastantes, não se
sacrificando a colloca.ção das aulas, que sem-
pre devem ficar nas melhores salas. Caso o
edificio não tenha accommodações, o profes-
sor receberá um subsidio para aluguel de
casa, que será de 100$ para os urbanos e do
60$ para os suburbanos.

§ L" Na casa da escola, quando o professor
não queira morar tuella, não poderá cedel-a a
quem quer que seja; si a cessão for remune-
rada, o professor incorre nas penas do
art. 25.

§ 2.° Por familia do professor entende-se a
do que tratam os §a 1 0 , 2', 3° e 4° do art. 27
do regulamento do Montepio dos empregados
municipaes. O professor deve, sempre que

lhe for solicitado, forry cer a lista exacta do
todas as pessoas que com elle habitam.

§ 3." Quando dous profess d'es da rnesma
familia habitem em predio de uma escola, o
da outra não terá, era caso algum, direito a
subsidio para aluguel de casa.

TITULO II

Do magisterio normal e profissioaal

Art. 25. Os membros do corpo docenf o da
Escola Normal,Pelagogiunt e Institutos Com-
marcial e Profissionaes serão nomeados por
decreto. mediante concurso.

§ 1.° O Conselho Superior estabelecerá em
regulamento regras uniformes para os con-
cursos de todos os estabelecimentos.

§ 2.° Os mestres o contramestres nos In-
stitutos Profissionaes, que não se consideram
pessoal docente, farão nome aios por portaria,
precedendo proposta do director.

Art. 26. Aos professores cabe:
1°, comparecer nas aulas e dar as Ilações

nos dias o horas marcados, e, no coso do im-
pedimento, participal-o ao director com a
pessivel anteeedencia;

2, cumprir o programma de ensino, o
qual deverá ser limitado a doutrina exclusi
varnente util, sã e substancial, evitando, no
mais alto grão, ostentação apparatosa do
conhecimentos;

3°, seguir na exposição o matando oiro
for mais conducento á. perfeita compreliensão
da materia, estabelecendo a mais logica gra-
dação no assumpto _ o usando sempre do
linguagem ao alcance dos alumnos e que es-
teja em relação com o gráo de adeantainento
destes;

4^, começar e . concluir o ensino da ca-
deira a sou cargo por uma sério de lições
tendentes a ligar o assumpto ao das scioncias
anterior e subssquente;

5', manter pontualmente um Diario de
classe,no qual reeistrará, com inteira clareza
e precisão, onde começou e onloaerminou a
licção do dia, considerando-se como falta
sempre que deixar de preencher esse dever ;

6-, interrogar ou chamar á licaão os
alumnos, quando o julgar conveniente, afim
de ajuizar do seu aproveitamento, o propor-
lhes tolos 03 exercidos que possam desenvola
ver-lhes a intelligencia e fortalecer os co-
nhecimentos adquiridos ;

7°, marcar com 45 horas do antecedencia,
pelo menos, a matoria das sabba.tinas escri-
ptas, habilitando os alumnes para esto g,e-
nero de prova ;

8°, empregar o ma.ximo desvelo na edil.
cação a

dposrensieunintanr°st;rimensalmento ao Dire-
ctor, em informação escripta, as notas do
aproveitamento dos alurnnos, pelando antes
publical-as om aula, si julgar conveniente'e

10, comparecer aos exames noa 34::
e horas determinados, funccionando iloaN
mesmos exames corno presidente ou como ar-
guente, conforme lhe competir;

11, observar as instrucções e recommen-
dações do director no tocante á policia in-
terna das aulas, o auxilial-o na manutenção
da ordem o da disciplina interna da escola:

12, satisfazer todas as requisições feitas
pelo Director, appella.ndo, si preciso for, para
a Directoria Geral e Conselho Superior em ma-
taria attinento ao ensino, quando julgue taes
requisições illegaes ou infundadas:

13, organisar dentro do prazo marcado
o programma de sua aula para sor submettido
• approvação o alterações do Conselho Su-
perior;

Art. 27. Para cada disciplina marcar-se-ha,
o numero de licções que durante o anno deve
dar o professor. Si,por interrupções ou faltar
de qualquer natureza, esse numero não tiver
sido attingido, o professar continuará o sela
curso até conapletal-o. O mesmo succedera,
si, embora tendo dado o numero exacto do
ficções, não tiver terminado o estudo da discis
plina. Caberá então ao Conselho Superior, á
vista do Dia rio de classe, marcar o numera
de ficções complementaresaornandose o proa
fessor passivel das penas dos arts. 23 e 24.

Art. 28. Uma gratificação addicional de
10 o/u dos seus vencimentos será concedida ao
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professor, sempre que dentro dos cinco ul-
timos annos: a) não tenha commettido nu-
mero de faltas justificadas superior a 60
is) tenha leccionado dentro do prazo normal
todo o programma da sua caleira; c) não se
tenha tornado passivel de nenhuma pena.

Paragrapho unico. A gratificação addicio-
nal iS descontada durante o tempo do licenças
o de serviços estranhos ao magisterio ; acom-
panha, porém, a jubilação.

T/TULO III

Disposiçik: communs ao magistcrio primaria
normal e profissional

Art. 29. O membro do magisterio, tanto
pronario, como dos outros estabalecimentos
municipses e os directores do grupos esco-
lares, sõ serão vitalicios ao cabo do cinco
nonos de effectivo exercicio. descontadas as
licenças, faltas justificadas ou não e serviços
estranhos ao professorado.

§ 1." A vit •liciedade será apostillada no
titulo do nomeação pela Directoria Geral, si
preceder parecer favoravel do Conselho Su-
perior. Caso seja negada,o Conselho declarará
vaga a cadeira, para que seja immediata-
mente provida pelos meios legaes, não po-
dendo a cila concorrer o professor a quem se
negou a vitaliciedade.

§ 2.° Para decidir sobre a concessão da vi-
taliciedade, o Conselho Superior levará em
conta:

a) a moralidade° assiduidade do professor;
b) a sua aptidão pe 'agogicca comprovada

pelos resultados colhidos do ensino;
c) a sua obediencia aos programmss e regu-

lamentos em vigor.
§ 3.° Aquelle que, já sendo vitalicio em

funcçã.o anterior, não for considerado tal ao
passar para outra, poderá volver á primeira,
esporando para isso que no sou quadro se ve-
nha a abrir a primeira vaga.

Art. 30. Os membros do magisterio, pro-
vada sua invalidez, jubilar-se-hão com tantas
vezes 1/25 dos vencimentos, quantos annos
tsnharn do offectivo exercicio.

Art. 31. Aos 25 annos de serviço só pode-
rão continuar no magisterio, si assim o con-
sentir o Conselho Superior, que será imme-
diatamente ouvido.

Paragrapho :mico. Na conta dos 25 annos
para a jubilação forçada não se levará em
consideração o augmento de tompo concedido
aos adjuntos e-tagiarios e professores subven-
cionados pelos arts. 14 § 2' e 19 § 2°. ESS3
augmento servirá sinnente para o calculo dos
vencimentos, depois que a jubilação tenha
sido dada, ou por invalidez, ou porque já
tenham decorrido effectivarnente 25 annos de
serviço.

Art. 32. Aos membros do magisterio será
contado como tempo de serviço effectivo para

•jeitos da jubilação:
/I. O tempo de serviço publico remunerado
ou gratuito, effectivo, estagiario ou inte-
rino.

O numero de faltas justificadas si não
excederem de 30 por anno. Caso excedam,
descontar-se-hão todas.

II!. O tornps de suspensão judicial quando
forem julgados innocentes.

§ 1. 0 A jubilação pólo sor concedida pelo
Profeito: em circumstancias excepcionaes,
quando se trato do professor que tenha pre-
stado serviços relevantes ao magisterio e pre-
ceda parecer conforme de, ao menos, dous
terços dos membros que compõe o Conselho
Superior da Instrucção.

,§ 2.° Os que tiverem accumulado cargos
remunerados, quando por invalidez vierem a
jubilar-se, coutarão igualmente accumulado
esse tempo de serviço. O mesmo não sue-
cederá para accumulação de commis.sões gra-
tuitas, cujo tempo será. contado per uma.
quarta parte.

Art. 33. Aquelle que escrever compendio
ou apresentar trabalho julgado digno do ser
adoptado no ensino, a juizo do Conselho Su-
perior, poderá receber como premio, ou a
sua impressão á custa da municipalidade, ou,
caso o trabalho seja considerado de grande
snerito, UM premio pecuniario.

Art. 34. Nos casos de infracção dos regu-
lamentos em vigor, conforme a gravidade da
falta, os profossores ficarão sujeitos ás penas
seguintes:

Admoestação ;
Repr,dionsão ;
Stspensão ceia pesda de vencimentos ;
Demissão.
Na applicação dessas penas seguir-se-ha,

sempre que for possivel, a ordem em que se
acham estabelecidos.

Art. 33. A pena de admoestação poderã
ser imposta pelo professor aos adjuntos, poios
inspectores escolares ao pessoal docente das
escolas primarias, pelo director da Escola
Normal, do Pedagogium, ou das escolas pro-
fissionaes, aos respectivos professores, o peio
Director Geral a todos Os funccionaribs depen-
dentes de sua directoria. Deita não se la-
vrará termo.

Art. 36. A pena de reprehensão poderá
ser imposta aos professores por psrtaria do
Director Geral, o na Escola Normal, Poda-
gogium o institutos profissionaes os dire-
ctores a poderão impor aos funccionarios
desses estabelecimentos. Neste caso haverá
recurso para o Director Geral.

Art. 37. A pena de suspensão com perda
de vencimentos, que terá Iogas nos casos de
reincidencia em falta que já tenha merecido
reprehensão, nos de desobodiencia ou desacato
ás leis e regulamentos em vigor e ás autori-
dades escolares, poderá ser imposta ou pelo
Prefeito ou pelo Director Geral; neste ultimo
caso precederá sempre parecer conforme do
Conselho Superior.

Art. 38. A pena do demissão será im-
posta pelo Prefeito nos casos de:

a) con lemnação por crime infamante ;
I') offensas á moral ;
c) reincidencia em falta que tenha dado

motivo a suspensão ;
d) fraude nas declarações dos Diarios de

classe, ou quaesquer outros documentos for-
necidos ás autoridades escolares ;

e) nos casos do que trata o art. 24.
Nas quatro ultimas hypotheses, a demissão

será precedida de parecer conforme do Con-
selho Superior.

Art. 39. Aos membros do magisterio ne-
nhuma autoridade poderá abonar faltas.

Art. 40. O professor que abandonar sua
cadeira, sem polido de licença ou justificação
de faltas par mais de 30 dias, será demittido.
O mesmo succederá caso falte por mais de
60 dias, sm provar molestia ou razão de força
maior, a juizo do Conselho Superior, e se
mantenha arredado do exorcicio, embora
tente justificar essas faltas por motivo não
julgado b Istan te .

Art. 41. Desde que a Revista Pedagogica
volte a ser publicada, todos os membros do
magisterio municipal a assignarão, cobran-
do-se delles para tal fim, na respectiva folha
do pagamento, 1$ monsaes.

TITULO IV

Da formaçao de professores primarios

Art. 42. A Escola Normal, como estabele-
cimento profissional destinado, sobretudo, á
formação de professores primarios, deve oh--
sorvar nos seus programmas a maior unifor-
midade de methodo com a instrucção pri-
maria. O Conselho Superior manterá rigo-
rosamente essa unifosmidade.

Art. 43. Os cursos da Escola Normal serão
diurno e nocturno, sondo esto ultimo desti-
nado unicamente aos adjuntos: noites se
ensinarão as mesmas disciplinas. Os profes-
sores de ambos serão absolutamente da mes-
ma categoria. Os professores de calligraphia
e gymna.stica são communs aos dons cursos.

Art. 41. Para a matricula da Escola Nor-
mal, oxigir-se-ha, sempre certificado de exame
de escola primaria. Não haverá exame espe-
cial de admissão.

Art. 45. As norrnalistas que tenham com-
pletado o .sou curso servirão ao menos seis
rnezes como adjuntas estagiarias. Ao cabo
desse tempo, ou, si assim o quizerem, no fim
do atino lectivo, farão o exame de pratica es-
colar: só então ser-lhes-ha conferido o di-

ploma do curso normal. O Conselho Superior
escolherá as escolas onde devem ser feitos
esses exames e regulamental-os-ha.

Art. 46. O programma da Escola Normal
comprehenderá as seguintes disciplinas:

Portuguez o litteratura nacional
Francez ;
Mathematicas ;
Geographia, cosmographia e chorographia

do Brazil
Pedagogia;
Historia geral da America o do Brazil ;
Historia natural e agronomia ;
Logica e instrucção moral o civica ;
Physica e chimica ;
Musica;
Desenho ;
Calligraphia;
Gymnastica
Trabalhos manuaes
Trabalhos de agulha ;
Paragrapho unico. Para o ensino destas

disoiplinas haverá os seguintes professores:
1 de portuguez;
1 de portuguez e litteratura nacional;
1 do francez;
2 de mathematicas elementares;
1 de geographia, cosmographia e chorogra-

phia do Brazil;
1 de pedagogia;
1 do historia geral, da America e do Brazil;
1 do historia natural e noções de agro-

nomia;
1 de logica e instrucção moral e clvica;
1 de physica e chitnico.;
1 de musica;
2 de desenho;
1 de calligraphia; •
1 de gymnastica;
1 de trabalhos manuaes;
1 de trabalhos de agulha.
Art. 47. O curso será distribuido do se-

guinte modo:
Primeiro anno:

N. de h)rag	 N. do
por semana lieçiin

Port uguez 6 216
Francez 	  3 108
Arithmetica	 e e 1-

gebra 	 216
Cal ligraphia 	 3 108
Gymnastica 	 3 108
Trabalhos de agu-

lha 	 (1) 36
Trabalhos ma-

nuaes 	 3 108
Musica 	 6 216

30
Segundo anno:

Portuguez 	 3 108
Francez 	 3 108
Geometria e suas

applicações; no-
ções summaris-
simas de trigono-
metria 	 O 216

Geographia e cos-
mographia (1 'se-
mestre) 	 6 108

Geogra.phia e cos-
mographia	 (2°
semestre) 	 (1) 18

Chorographia	 do
Brazil (2) semes-
tre) 	 (5) 90

Pedagogia 	 108
Desenho linear 	 4 72
Musica 	 72
Trabalhos de agu-

lha 	 (1) 36
Trabalhosma-

nuaes 	 3 108
—

30
Terceiro anno:

Portuguez.. 	 3 108
Francez 	 3 108
Historia geral	 (10

semestre) 	 103
Historia geral	 (2'

semestre) 	 (1) 18
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Historia	 da Ame-
rica (2'	 semes-
tre) 	 (5) 90

Physica e chimica 	 6 216
Pedagogia 	 3 108
Desenho de ornato

e figura 	 6 216
Trabalhos de agu-

lha 	 (I) 36
Trabalhos ma-

nua% 	 „. 3 108

30
Quarto anno:

Litteratura nacio-
nal 	 	 . . 3 108

Historia nacional e
noções do agro-
nomia 	 6 216

Historia do Brazil. 6 216
Logica. e instrucção

moral o civica	 G 216
Desenho de ornato

o figura 	 6 216
Desenho cartogra-

phico 	 ... 3 108

30
a) O ensino de portuguez nos deus pri-

meiros annos constará de exercicios diarios
de invenção e composição; a grammatica
theorica será apenas levada até a lexicologia,
exclusão feita da etymologia.

I)) Nos tres primeiros annos os alumnos
frequentarão tres vezes por semana a aula
de trabalhes manuaes; as a/umnas, duas ve-
zes a de trabalhos manuaes o urna a de tra-
balhos de agulha.

c) No terceiro armo o exame do historia da
America será distincto do de historia geral; a
aula de francez será dada neste idioma e du-
rante todo o exame respectivo é absolu-
tamente prohibido o uso da iingua porta-
gueza

Art. -18. Os normalistas que até o fim do
corrente anno não completarem o curso da
Escola Normal, quer pelo regulamento de
1881, quer pelos de 1890 e 1893, entrarão no
regimen do programma por este regulamento
decretado.

A partir do anuo proximo não se admittirá,
matricula alguma do sexo masculino.

Art. 49. O ensino será obri,gatorio, sujeito
a pontos. O alumno que faltar meis de 15
dias a qualquer aula durante o anno, só
poderá fazer exame na época de exames
que se abrir a 10 de fevereiro do anno se-
guinte.

Art. 50. Todas as mais disposições não
contidas neste regulamento e relativas á Es-
cola Normal serão decretadas em regula-
mento especial.

CAPITULO IV

Do Conselho Superior de Instrucçdo

Art. 51. O Conselho Superior de Instrução
compõe-se do director e um professor do
cada estabelecimento de ensino, de deus pro-
fessores primarios o mais tres membros li-
vres. O Conselho é sempre presidido pelo
Director Geral, a quem cabe designar os pro-
fessores e os membros livres que nelle devem
tomar parte. Essas designações são válidas
por um anno.

Art. 52. Ao Conselho Superior incumbe:
I", cooperar com o Director Geral na fisca-

lisação e rigorosa inspecção das escolas;
2°, discutir e propor as reformas e melho-

ramentos do ensino
3', orga.nisar as instrucções pelas guies

se farão os concursos para o ma.gisterio de
todos os estabelecimentos dependentes da Di-
rectoria Geral ; nomear uma cornmissão de
seu seio para assistir a cites e resolver sobre
a sufliciencia das provas e a classificação dos
candidatos ;

4", resolver a concessão das gratificações
addiccionaes;

5°, propor a jubilação dos professores, de
que tratam os a rts .22 e 28,resolvendo sobre as
vantagens que por lei lhes competem
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6solar ou negar permissão para continuar
no magisterio ao professor que tiver comple-
tado 25 annos de serviço;

7, applicar as penas de suspensão e de-
missão, a que se referem 03 arts.37 e 33 desta
lei ;

8', organisa.r definitivamente os program-
mas de ensino normal e profissional, assim
como as instrucções para exames;

9s , discutir e informar sobre a adopção de
todo o material escolar, e approvar ou man-
dar compor livros e quaesquer trabalhos ade-
quados ao ensino das eco/as municipaes ;

10, propor o valor dos premios que podem
ser conferidos aos autores de trabalhos ad-
optados officialmente no ensino, quando estes
trabalhos se distinguirem por grande mere-
cimento e demonstrada utilidade ;

11, infirmar sobro as permutas das cadei-
ras e jubilação dos professores e lentes, guar-
dadas as prescripções da lei.

Paragrapho unico. A assistencia ás sessões
do Conselho é obrigatoria., sendo privado do
carpi o membro que faltar a tres sessões con-
secutivas, sem causa justificada.

Nos casos de impedimento justificado por
mais de um mez, o Director designará quem
deva substituir o membro do Conselho que
faltar.

Art. 53. Desde que o Conselho tomo conhe-
cimento de que um professor do qualquer
disciplina não procede regularmente aos ex-
ames dos seus aluirmos, já por excesso de
benevolencia, já por excesso de rigor, pode, a
requisição do Director Geral, nomear uma
cominissão examinadoraala qual seja exsluido
esse professor, que fica sujeito ás penas da
lei.

Paragrapho unica. Nenhum protessor in-
digitado para essa cominissãe pode excusar-
se de tornar parte isella, sob pena de sus-
pensão.

Art. 51. O Conselho Superior Ode ser con-
sultado sobre todas as questões que se pren-
dam, quer á administração, quer ás fun-
cções pedagogicas dos varies esta.belecimenios
do ensino e da propria Directoria da Instru-
cção.Si Coln o seu parecer concordar a aucto-
ridade consultante, a doutrina nono contida
firmará areQto e, pancada, considerar-.so-ha
incorporada aos regulamentos em vigor.

CAPITULO V

Do pessoal wlniinistrativo

TITULO I

Do director geral

Art. 55. O Director Geral da Instrucção
Publica é funccionario da iminediata con-
fiança do Prefoito. Será nomeado por decreto.
O seu cargo só é accumulavel com funcções
do ma.gisterio que não prejudiquem a hora
normal do expediente.

Ao Director Geral incumbo:
I s, discutir, dirigir o fiscalisar os traba-

lhos da repartição, exercendo todas as fun-
eções que por esta o outras leis forem confia-
das á Directoria da Instrucção

2.° Assignar todas as portarias por ella
ex no i idas

3), manter e fazer manter pelos meios ao
seu alcance a observanda das leis e dos re-
gulamentos em vigor

4', propor, por si, ou em nome do Conse-
lho, as providencias e reformas, que julgar
convenientes ao bens da Instrucção Publica
Municipal ;

5, inspeccionar, por si, ou por intermedio
dos funecionarios que para isso comnoissionar,
os estabelecimentos de ensino municipal ora
existentes e os que se vierem a c rear no
Districto Federal, expedindo para tal fim as
neeessarias instrucções

6, presidir aos concursos feitos para pro-
vimento dos Jogares do magisterio nos estabe-
lecimentos que se acham sob sua jurisdicção,
e nomear os respectivos exaininalores. O Di-
rectir terá nestes concursos voto de quali-
dade., o sobre cites interporá sempre o seu
parecei' nas propostas apresentadas ao Pre-
feito Municipal
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7', convocar e.presidir o Conselho Superior

de Instrucção, dirigir-lhe 03 trabalhos, tendo
nas suas decisões voto de qualidade ; designar
relator para exame dos negocios que lhe são
affectos, e representar ou:lesmo Conselho nas
suas relações com as autoridades superiores

8°, autorisar a abertura de estabelecimen-
tos particulares de instrucção primaria e
profissional, desde que estejam satisfeitos os
requisitos da 1 i;

9, providen2iar do prornpto sobre a sub-
stituição dos professores impedidos e distri-
buir pelas escolas 03 adjuntos, conforme as
exigencias do serviço

10, assignar 03 contractos lavrados na
sua repartição

II. Assignar as folhas dos vencimentos do
pessoal e as de pagamento da consignação,dos
alugueis de cosa ; rubricar as contas da re-
partição ; ornejar directa mente á Directoria
da Fazenda, estabelecendo o quantunt das
sommas para despezas de prompto paga-
mento que devem ser entregues aos funccio-
nados delias encarregadas

12, informar, co:n auxilio dos empregados
da sua repartição, todos os papeis que tenham
do ser sujeito; á decisão da Prefii tura, e for-
necer-lhe to los os dados e esclarecimentos
por ella exigidos selim 03 serviços a cargo
da directoria.

13, apresentar annualmente ao Prefeito
um relaterio circumstanciado dos trabalhos
da repartição, com as observações que julgar
convenientes, o bem assim organisar o re-
spectivo orçamento annuaLque tem do servir
de base á proposta de Prefeitura

14, reselver a fixação e mudança das es-
colas, centractando o aluguel das respectivas
casas

15, dar posse a todos 03 funccionarios de-
pendentes da Directoria

16, julgar e punir as Infeacçõe.; diseipli-
nares que forem de sua alçada

17, preparar os regulamentos e instret-
cções para execução das leis e boa ordem dos
serviços a seu cargo.

Pa.ragrapho unico. O Director Geral terá
direito a meio condigno de con•lucessio para
fiscalisação das escolas ; essa despeza será
feita par conta da verba- Expediente
escolas.

TITULO II

Dos directores do Pedagogium, Ti:COlít, Nor-
mal e Institutos l'i.olissionaes

Art. 56. A03 directores das repartições
annexas incumbe:

I°, a inspecção geral do estabelecimento;
2°, corresponder-se com o Director Geral,

que será o seu intermediario junto ao Pre-
feito;

3', rubricar todos os livros de escriptu-
ração;

4, assignar os títulos de habilitação;
5", autorisar as despezas do prompto pa-

gamento;
6', rubricar tolos os documentos das • des-

peras feitas no estabelecimento o os attesta-
dos de frequeneia do pessoal;

contractar e dispensar 03 serventes;
8', tomar quaesquer medidas de caracter

urgente, solicitando immeliatamente a ne-
cessaria approvação da Directoria Geral;

9', apresentar a,nnualmente, ate 1 do março
á Directoria Geral, um rei iterio circumstan-
ciaao das trabalhos do anno anterior;

10, e ealiecer dos faetos e d hei is prati-
cados pelos alumnos ou peio p essoal e pu-
nil-os ou propor á Directoria Geral sua puni-
çle , si e,;elpa,r ás suas attribuiçõe.s:

II, propor as retermos e In ilhorainentoe
que julgar neeessariss;

12, prestar as informaeões que lhes fo-
rem exigidas pela Directoria Geral.

TITULO III

Do secretario geral, chefes de secMg, officiaes
e mais pessoal

Art. 57. O pessoal :adm i nistrativo das re-
partições annexas constituirá, cola o da Di-
rectoria Geral, um so corpo amovivel, por
simples portaria.
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Art. 58. Esse pessoal será o de que trata
o art. 81.

Art. 59. Os directores das repartiçbes an-
nexas são funecionarios do confiança, no-
meados pelo Prefeito,por proposta do Director
Geral.

Art. 60. Os amanuenses serão nomeados
por concurso que constará de:

Exercicics de composição em portuguez,
geographia e historia geral e em especial da
America e do 13razil, orthographia e estylo de
actos officiaes

Arithmetica até regra de tres inclusive
Leitura e composição de francez,
Para.grapho unico. Os concursos só serão

validos até o provimento da vaga ou vagas
para que tenham sido annuncia 4.0s: a elles
poderão concorrer canlidatos do sexo forni-
n 1 no.

Art. 61. Os otliciaes serão nomeados por
decreto do Prefeito, sob proposta do Director
Geral, por promoção da classe anterior, at-
tendendo-se successivamento ao merecimento
em duas vagas e à antiguidade de classe em
uma.

Art. 62. A promoção de classe do secre-
tario geral e chefes do secção será Rempre
feita por merecimento. Os demais funecio-
narios silo de livro nomeação do Prefeito, por
proposta do Director Geral.

Art. 63. Os funecionarios administrativos,
com excepção dos directores, serão vitalicios
depois de 10 antros de serviço municipal
consecutivo, descontadas para esse calculo
todas as licenças e faltas justificadas ou não.

§ 1.0 A vitaliciedade será a requerimento
do funcciona.rio e apostillada em seu titulo
de nomeação.

§ 2.° Embora vitalicio, o funccionario fica
sujeito a processo administrativo que baseie
a sua exoneração em casos de prevaricação,
abuso do confiança, desacato ou desobediencia
ás autoridades e nos demais crimes communs.

Art. 61. As attribuições desse pessoal serão
definidas em regulamento da Directoria Ge-
ral e do cada unis (las repartições annexa.s.

Art. 65. Aos funccionarios administrativos
o Prefeito concederá aposentadoria, por In:
validez provada em inspecção de saude, si
tiverem mais de 10 annos do serviço publico,
remunerado ou não.

Art. 66. Ao funccionar° que tiver mais
do 10 o monos do 30 amuos do serviço com-
pete aposentadoria com ordenado propor-
cional ao tempo que tiver na razão de 1/,30
indo por anno.

Art. 67. Ao que tiver 30 aniles do serviço
compete aposentadoria com o ordenado por
inteiro, e ao que tiver mais de 3), compete a
aposentadoria com o ordenado e mais 5 °Á,
dos vencimentos por atino que exceder aspeito
tempo.

Art. 68. A aposentadoria é dada com as
vantagens do cargo que o funccionario esteja
exercendo ha dons annos. O que não tiver esse
tempo de serviço, só poderá sor aposentado
com as vantagens do cargo anterior.

Paragrapho unico. Os vencimentos acere-
scidos em tabellas novas só poderão vigorar
para aposentadoria decorridos dous anno3 de
sua decretação.

Art. 69. Para os effeitos da aposentadoria
não se considera tempo do serviço a somrna
do licenças e faltas, justificarias ou não, que
exceda na média do uru mez por anno.

Art. 70. O funccionario administrativo
qub trabalhar cumulativamente em serviço
diurno e nocturno, contará (IA° ultimo pela
metade, para os etreitos da aposentadoria.

Art. '71. Os vencimentos do pessoal admi-
nistrativo serão os estatuidos na tabella
annexa, sob n. I. (1)

Paragrapho unico. O funccionario que
aceumular serviço diurno e nocturno terá por
este uma gratificação igual á. do cargo que
°ocupar.

Art. 72. As licenças dos funccionarios
docentes ou administrativos serão reguladas
pela lei n. 69, de 16 do janeiro de 1891.

(1) A tabella será publicada posteriormente.

Art. 72. Os funccionarios administrativos
estão sujeitos ás penas de:

Admoestação;
Repreliensão ;
Suspensão ;
Demissão.
§1." A de admoestação será imposta pelo

director da repartição em que servir o fun-
ccionario ou pelo secretario geral na Directo-
ria;

§ 2.° A do 'repreliensão será imposta por
portaria lio Director Gorai, lançada nos as-
sentamentos do funccionario ;

§ 3. 0 A de suspensão sera imposta, ou
quando o runccionario já, tenha sido repre-
hendido, ou quando a gravidade da falta for
maior, por portaria do Director Geral, igual-
mente lançada nos assentamentos.

g 4.0 A de demissão será imposta pelo Pre-
feito, precedendo, para os funeciona.rios vi-
talicios, processo administrativo perante o
Conselho Superior de lnstrucção.

Art. 74. O funccionario que for sujeito a
processo judicial será suspenso com perda
do vencimento, desdo a pronuncia até o jul-
gamento. Feito este, si for absolvido, ser-
lhe• hão restituil,s os vencimentos; si for
condemnado, poderá ser dernittido, conforme
a gravidade da falta.

Art. 75. A demissão será ainda imposta
por abandono de emprego, ao funccionario
que faltar 30 dias consecutivos sem licença,
ou justificação de faltas, por motivo reco-
nhecido justo,

Art. 76. A parte de doente dada pelo fun-
ecionario será maniere acompanhada de attos-
tição medica e j)ermittirá justificação de
faltas até o maximo de quinze.

Art. 77. O abono é a annulação da falta
e só poderá ser concedido pelo Director
Geral ou pelos directores das repartições
annexas até o maxitno de tres em cada mez.

Art. 78. A justificação importa na perda
apenas da gratificacão e só deverá sor con-
cedida pelos directores á vista de attestado
medico ou justificativa equivalente.

Paragrapho unico. O vencimento integral
do funccionario interino é considerado gra-
tificação, tenha sido justificada ou não a
falta.

Art. '79. As licenças aos funceionarios in-
terinos só serão concedidas sem vencimentos,
mesmo quando julgados doentes, em in-
specção de saude.

Art. 8). O Prefeito póde conceder aposen-
ta Ioda em condições excepcionaes aos em-
pregados da Directoria, desde que elles te-
nham serviços relevantissimos e com isso
concorde uma maioria do, ao menos, 2/3 dos
membros do Cons)lho Superior.

Art. 81. O pessoal administrativo da in-
strucção publica será o seguinte:

Directoria Geral

1 Director-geral.
1 Secretario-geral.
2 Chefes de secção.
2 Primeiros ofliciaes.
4 Segundos officiaes.
6 Amanuenses.
1 Arch ivista
1 Almoxarife.
1 Fiel do almoxarife.
1 Porteiro.
4 Continuos

Dibliothcca (secçab (mnnexa)

1 Chefe de secção, director.
1 Primeiro ornejai.
I Segundo °tildai.
4 Amanuenses.
3 Continuos.

Escola Normal

1 Director.
1 Secretario (1 0 official).
1 Segundo official.
1 Porteiro.
1 Preparador.
5 Inspectores de alumnos.
2 Continues.

Instituto Profissional

Director.
Vice-director (1° oficial).
Segundo ornejai.
Almoxarife.
Fiel do almoxarife.
Medico.
Dentista.

15 Inspectores de alurnnos.
Porteiro.

Instituto Commercial

Director.
Secretario (I^ oficial).
Segundo oficial.
Preparador.
Porteiro.
Continuo.

2 Inspectores de aluirmos.

Pedagogium

Director.
Chefe de secção.
Primeiro offl eial.
Segundo Oleial.
Amanuenses.
Conservador.
Porteiro.
Continues.

TITULO IV

Da inspecçao do ensino

Art. 82. A inspecção das escolas primarias
fica directamente a cargo dos inspectores
escolares, nomeados polo Prefeito, sob pro-
posta do Director Geral, preferidos os profes-
sores premiados nos congressos pedagagicos e
que tenham 20 annos de serviço.

§ 1.° Será devidida a zona do District°
Federal em diltrictos perfeitamente delimi-
tados.

§ 2. 0 O inspector escolar Mão poderá
accumular outro emprego publico, federal
ou municipal, cabendo-lhe o rigoroso dover
de applicar em visitas ás escolas ou em ser-
viço delias, todas as horas do expediento
escolar.

§ 3.° O Director Geral designará. os dis-
trictos onde devem servir os inspectores,
podendo a qualquer tempo alterar essa
distribuição, como melhor convenha ao en-
sino.

Art. 83. Aos inspectores escolares incumbe,
do modo gorai, cumprir as instrucções
Directoria e principalmente

1^, visitar frequente e minuciosamente os
estabelecimentos de ensino primario do sua
circumscripção, inspeccionando tudo que
respeita ao material o aos inethodos do
ensino e ás condições de conservação e Ity-
giene dos predio3 escolares

2', cumprir o fazer cumprir fielmente o
Regimento interno das escolas;

3^, aconselhar e estimular, por todos os
meios ao seu alconco, a frequencia das crean-
ças do seu districto aos estabeleeirnentss de
educação ;

4°, organisar a estatistica da população
escolar de seu districto ;

5", promover a adopção e generalisação
dos molhores methodos de educação physica,
intellectual e moral, respeitados os pro-
grammas officiaes ;

60, lavrar nos livros competentes os ter-
mos de visito;

corrospondor-se com a Directoria Geral
e reclamar delia as medidas que entenderem
conducentes ao bom regimen das escolas ;

8', dirigir é. Directoria um relatorio an-
nual, em que doem conta minuciosa da
inspecção feita no districto, com as observa-
ções que julgarem necessaria.s ;

9', ter em dia e perfeita ordem o archivo
da sua inspecção escolar;

10, amoostar os professores pelas suas
faltas.

Art. 84. E' licito ao director cornmissionar
empregados de sua secretaria e professores,
tanto prinaarios como de outros institutos de
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ensino para auxiliarem a inspecção das
escolas, com as mesmas attribuições dos
inspectores escolares effectiV03.

Paragrapho unico. Aos empregados e pro-
fessores incumbidos desse serviço dar-se-ha
mais apenas a gratificação de 50$ mensaes,
para conducção, paga pela verba - Even-
tuaes.

CAPITULO V

Das conferencias pedayogicas

Art. 85. Ileverá annualmente um con-
grosso pedagogico municipal, onde serão dh
cutidas theses do ensino primario e pro-
fissional, préviatnento formuladas pelo Con-
selho Superior. Ficam instituidos os pretnios
de 3:000$ e 1:003$ para os dous melhores
trabalhos que forem julgados merecedores
dessa distincção.

Art. 86. A Directoria da Instrução expe-
dirá regulamento para esses congressos, dos
quaee o primeiro só tora logar quando o
Conselho Municipal destinar verba para os
seus premios.

Art. 87. A Directoria de Instrução pólo
instituir pequenas conferencias pedagogicas
independentes de premios pecuniarios. Para
&Ias expedirá o necessa.rio regulamento.

CAPITULO V1

Disposições geraes e trawitorias

Art. 88. A Directoria da Instrucção fará
publicar edital aorta o concurso de que trata
o art. 1 1 , lettra D, da lei n. 377, de 23 do
março de 1897, mant . ndo aberta a inscripsão
durante 30 dias.

Paragrapho unico. Si as nomeadas não
forem ainda diplomadas, terão de completar
o curso dentro do prazo maximo, improro-
gavel, de quatro annos.

Art. 89. Ficam extinctas as escolas do
2° gra°. Os seus alumnos passarão para a
Escola Normal, de accor lo com o seu gráo
aproveitamento. Os professores poderão ser
aproveitados para as divisões do turmas e
cursos nocturnos da Escola Nsrmal, para a
direcção de grupos escolares, para o mogis-
terio do Peilagogium, para a inspecção
escolar e para os vagas que se forem dando
ou a creaeem-se no Instituto Conamercial e
nos profissionses.

Art. 90. Todos os professores de escolas
de 2' gráo o addidos, aproveitados quer no
quadro ou no curso nocturno da Escola
Normal, ou de outros estabelecimentos, con-
tinuarão a perceber os vencimentos que
tinham, até que o Conselho Municipal re-
solva o que for de justiça.

Art. 91. Aos actuaes professores que se
queiram jubilar no presente oxercicio, por
contarem mais de 25 annns do magisterio,
serão concebias para a jubilação tantas
fracções de 1/25 dos vencimentos quantos
annos tenham sido excelidos áquelle prazo,
até a data ileste regula.mento.Cessará, porém'
dali por (Manto essa, vantagem.

Aos demais professores nomeados pelo re-
gimen dos regulamentos anteriores e que,
ainda não estando naquella; condições, não
desejem aproveitar-ao da vantagem que lhos
é concedida polo art. 31, continuarão sen io
applicadas as regras dos arts. 21 e 27 da lei
n. 38, do 9 do maio de 1893.

Paragrapho unico. Essa decisão, que será
tomada por termo na Directoria da Instrucção,
é irrevnga.vel. Uma vez feita, nenhuma au-
toridade pé le permittir a sua cassação.

Art. 92. Até o maximo de 00 dias dopois
da promulgação des'a lei, devem todos os
funccionarios e professores dependentes da
Directoria da Instrucção apresentar perante
ella documentos que comprovem tolo o S3U
tempo do serviço. Esses documentos serão re-
gistrados em livros especiaes,nosquaes se es-
cripturará a fi) de officio de todos os funccio-
maios o professores.

Art. 93. Os professores, já vitalicios em
quaesquer cadeiras, transferidos para outras,
por força deste regulamento, ficam nonas
desde já igualmente vitalieios. Não poderão
$3r mais tardo mudados de estabelecimento

ou incumbidos do ensino de disciplina diversa
sinão por sua vontade. Caso as cadeiras se
extinguem, considerar-se-hão com todos os
vencimentos jubilados.

Art. 94. Nos termos do art. 2' da lei
n. 377. de 23 do março do 1897, são direitos
adquiridos pelos professores e adjuntos, su-
jeitos até aqui ao regitnen da lei de 9 do
maio de 1893,a vitaliciedade e iriam vibililaIo
(arts. 18, 19 e 26) e as gratificações addicio-
naes, de que já se achem de pssso ou a Tio
já tenham feito direito até a data da pro-
mulgação deste regulamento (art. 20).

Art. 95. Quando o Prefeito entender con-
veniente, designará um ou mais professores
dos diversos estabelecimentos de instrueção
que lhe forem sujeitos, afim de irem isolada-
mente, ou em comrnissão, aos Estados da
America ou á Europa examinar os progressos
do ensino ou aperfeiçoar suas habilitações.

Art. 96. Liquidado cada exercicio finan-
ceiro, as sobras de todas as verbas destinadas
á , nstrucção podem ser applisadas á con-
strucção de predios escolares ou ao que dis-
põe o artigo antecedente.

Art. 97. O augmento votado pelo Conselho
Municipal pira o vencimento dos adjuntos.
desde a data da presente lei, só se tornará
effoctivo depois que o mesmo conselho tiver
votado os meios sufficientes para essa dos-
peza.

Art. 93. O actual director da Biblothoca
Municipal fica considerado addido.

Art. 99. Ficam desde já creados um In-
stituto Profissional (semi-internato) para me-
ninos, outro para meninas o quinze escolas
nocturnas. O Prefeito expedirá em tempo
opportuno o respectivo regulamento para
aquelles estabelecimentos, abrindo tanto para
elles como para as escolas, o credito do que
trata a lettra o-do art. 1" da lei n. 377, de
23 do março de 1897.

Art. 109. S;mpre que,por decisão do Con-
gresso Nacional, algum estabelecimento do
ensino passar do Governo da União para o do
District° Federal, o Prefeito terá o direito de
regulamontal o, não augmentando, porém, a
verba em globo que no ultimo anuo de exer-
cicio tenha silo destinada. por aquello.

Art. 101. 03 adjuntos que tiverem servi l°
interinamente em escolas suburbanas até o
termo do ultimo anno lectivo, passarão a ef-
fectivos. O seu titulo do nomeação que, em
virtude da lotara b da lei n. 377, do 23 do
março de 1897, será osp cial, impor-lhos•ha a
obrigação de trabalharem unicamento em es-
colas suburbtnas, não podendo em bypotheso
alguma ser transferidos para as escolas ur-
banas. No.quellas, porém, terão exorcicio
onde convier ao serviço, transferidos como os
outros adjuntos, por simples portaria do Di-
rector Geral.

Art. 102. Como portarias entende-se sempre
neste regulamento actos firmados pelo Dire-
ctor Geral, em nome do Prefeito; como de-
cretos, tolos 03 que tenham a sua assignatura.

Paragrapho unico. Todos os requerimentos,
petições, representações ou recursos, mesmo
que, por força de qualquer regulamento,
tenham do ser despachados, já polo Director
Geral, já pelo Conselho Superior, dirigir-se-
hão no seu contexto ao Prefeito Municipal,
unica autoridade administrativa, em nome
da qual tolas as outras funccionam.

Art. 103. Ao promulgar-se esta lei, f tr-se-
hão novas nomeaçõss de inspectores escolares
e membro; do Conselho Superior.

Art. 101. Os alumnos das escolas do 2° grão
que já estavam no 2" e 3° annos do curso ou
que teem diploma de approvação nas escolas
do 1 0 grão, terão direito á matricula immo-
dieta na Escola Normal. O mesmo succedera
aos que apresentem certidão de estudos equi-
valentes prestados eia escolas foloraes.

Para 03 que estavam no 1" anno e queiram
matricular-se, instituir-se-ha um exame es-
pecial de admissão, composto exclusivamente
de duas provas escriptass, abrangendo tolas
as meterias do curso do 1° grão.

Art. 103. Os aluemos nas condições de en-
trarem para a Escola Normal, por força do
artigo anterior, po lerão igualmente matri-
cular-se no Instituto Comtnercial.

Art. 106. O curso nocturno da Escola Nor-
mal é exclusivatnente destinado aos adjuntos:
como medida transitoria permitte se, entre-
tanto, aos aluamos vindos da Escola Normal
Livre e das escolas do 2 grito a matricula
gratuita em qualquer dos cursos.

Art. 107. Não se estondetn aos actuaes ruo-
ccionarios da Directoria da Instrucção as dis-
p ,sições do art. 62 da presente lei, conce-
dendo-se que para elles tique em vigor o que
dispõe o art. 10 da lei de 7 de agosto de 1893.

Art. 103.03 alumnos do atino das escolas
do 2 . grão que não puderem passar para a
Escola Normal por não terem o diploma do
1 0 grilo, nem approvação no exame que este
regulamento institue, completarão os seus
estudos no curso complementar das escolas do
10 grão, embora tenham excedido o limite de
idade.

Art. 109. Fica desde já aberto, para ex-
ecução das disposições deste regulamento o
mais reformas autorisadas pela lei n. 377, do
23 de março de 1897, o credito extraordinario
de 212:924000.

O Prefeito, fazendo o estorno das verbas
supprimidas, distribuirá, de accordo caiu as
novas disposições, a sornma em globo das
antigas verbas e do novo credito.

Art. 110. Revogam-se as disposições em
contrario.

District° Federal, 9 de abril de 1897, 9' na
Republica.-Dr. Francisco ?urgido* IVernerit
dc Almeida.

ACTOS Do PODER LECUSLATIVO

Decreto a. 387-de 8 de abril de 1397

DA á travessa s e m nomo conlie,ida por travessa do
Fogunteiro, a denominação de travessa Soares Cabral;
e á rua Alsairant.i Delamaro a antiga doisminação
rua das Larangeiras

O Dr. Joaquim .103é) da Rosa, presidente do
Conselho Municipal, etc.

Faço sabor que o Conselho Municipal de-
cretou e eu promulgo, do vonformidasle com o
art. 21 da lei n. 85, de 20 do setembro de
1892, a seguinte resolução:

Art. 1. 0 A travessa som nome conhecida
pela denominação do Fogueteiro, aberta enttet
as ruas das Larans,eiras e Retiro Guanabara.
(districto da Gloria), denomine.r . se-ha tra,-
vossa Soares Cabral.

Art. 2. 0 A rua Almirante Delamare passa
a ter a antiga denominação do rua das Laran-
geiras.

Art. 3. ') Revogam se as disposições em con-
trario.

Districto Fo lerei, 8 do abril de 1897.-
De. Joaquim, José da Rosa, presidente do Con-
selho Municipal.

--
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por actos do 9 do corrente, foram nomeados
para a Directoria Geral de Instrucção, Pu-
blica

Secretario Geral
Abeilard Genes de Almeida Feijó.

Chefes de secção
Oscar Pereira da Rocha Paranhos.
Christovão Isaias de Moraes Pinto.

Primeiros officiaes
Antonio Pinto da Rocha Bastos.
Antonio Mucury Costa.
Torquato Vieira de Mesquita.
José Maria da Silva Rosa.
Affonso Augusto Costa.

Segundos officiaes
José de Souza Rocha.
João Domingues Ramos Filho.
Alberto Gracio.
Arthur Amorico de Medos.
José Pereira do Mags.11tães.

I José Albino de SOUVI Pimentol.
Amanuenses

João Pedro Regazzi.
Bellarmino Franlçlin Baptista.
Fortunato Campos de Medoiros.
Rodolpho Julio da Silva.
Eugenio Ernesto Esteves de Araujo.
João de Oliveira Porto.

I Porteiro da Escola Normal
Arthur Novos Florim.



I62 Sabbado 10	 DIARIO OFICIAL	 Abril — 189?

Continuas
José Paulino dos Reis.
Francisco Alves Vianna.

—Foi noineVo escrivão offectivo da agencia
da Prefeitura, em Paquetá, o interino, João
Soares de Araujo.

—Foram exonerados
O escrivão da agencia de Inhaúma, Er-

nesto Telles Mattoso, sendo nomeado para
substituil-o o cidadão Joio de Azeredo ;

A pedido, os professores adjuntos, Amelia
Gaudino e Eurico Rodrigues Monteiro de
Oliveira:

A podido, o mestre da ()Moina typographica
do Instituto Profissional, Manoel José Gomes,
sendo nomeado para substituil-o o cidadão
Francisco Jorge de Mattos.

—Foralor concodidaa as seguintes licenças
Da quatro mezes, ao professor do Instituto

Profissional, bacharel Iloracio Rebello de Vas-
concellos

De 39 dias, á professena adjunts Eulina
Mayer Ribeiro

De um mez, ao amanuense da Directoria
de Fazenda, Augusto Alvares de Azevedo
Lemos

De 30 dias, ao praticante da Directoria
de Fazenda, João Baptista da Costa.

Foi nomeada a professora da 4' escola do
sexo masculino do 8 1 districto Esmeralda
Masson.

Directoria da Instrucção Publica

Expediente de 9 de abril de 1897

aos Srs. inspectores escola-
res que sempre que dos profossores de seus
districtss receberem podidos de livros e ma-
terial escolar, s'ja ou não em substituição,
devem veriftsar si realmente ha necessidade
do tal material ou de sua substituição, afim
de não repetir-se o facto de vir para o almo-
xarifado, como imprestavel, o que S3 acha
ainda em muito bom estado.

Communica-se aos Srs. inspectores esco-
lares que não podem retirar dos inappas do
frequencia das escolas de seus districtos ne-
nhum nome de professor ou adjunto, salvo
nos casos de transferencia, Pallesiinento ou
&missão, e ainda assim com declaração do
dia e do motivo por que de tal mulo proce-
deu.

Cominunicas-se ao Sr. inspector escolar do
8' districto, que é de indispensavel necessi-
dade a mudança da 2' escola do sexo femi-
nino para casa apropriada.

Communica-se eto Sr. Dr. director da
Escola Normal que fji deferido o requeri-
mento de Angelica do Valia Dutra e Mello
pedindo matricula na mesma escoa.

Communica-se ao inspector escolar do 9,
districto que foi approvado o seu acto desi-
gnando a professora a d junta Anna. da Gama
Peixoto de Azevedo para reger a I n escola do
sexo feminino do mesmo districto.—ilfedeiros
e Albulmrque, director geral.

Directoria de Obras e Viação

1' SECgO

Requerimentos despachados

Em 9 de abril do 1897

Eugenio C. Teixeira.— Passe-s3 nume-
ração.

José Bruno Nunes.—Idein,
A. Vianna Martins & Comp.— Passe-se

guia.
Antonio Teixeira Lopes.— Idem.
Germano Cabique.— Idem.
Caetano Fernandes da Cruz.—Defarido, nos

termos do parecer.
Antonio Alves da Silva Junior.—Acceite-se.
Edmundo de Salusse.—Deferido.
Edmundo de Salusse.—Idem.
Edmundo de Salussa.—Deforido, nos ter-

mos do parecer.
Domingos G. Pereira, Nunes.—Deferido,

de accordo com a informação.
Domingos Pereira Nunes.—Deferi lo.
Domingos Pereira Nunes.— Deferido.

Damingos Domingues.— Deferido, nos ter-
mos do parecer.

Leonar Vicente da Silva.—Deferido.
José Pinto Nogueira.— Merido, nos ter-

Ma do parocer.
Maneei de S. Miguel.— Deferido, nos ter-

mos do parecer.
Casomiro José Ribeiro.— Indeferido.
Joronymo C. Rebello.— Appsovo ; lavre se

termo.
Vicente Salitaro.—Junto recibo de multa.

SERÃO JUDICIÁRIA
Supremo 'Tribunal 'Militar

ACTA DA SESSX.) DE JUSTIÇA DE 22 DE ABRIL
DE 1897

Presideacia do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

Aos 2 dias do mez do abril de 1897,
achando-se presentes o; Srs. ministros ma-
reclines Miranda Reis, Tude Neiva o Ourique
Jacques, marechal graduado Bittencourt, ge-
neral de divisão Moura,contr i-al i rante Gui-
lhobel, Drs. Souza Carvalho e Savo Navarro,
o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario declarou não haver ex-
pediente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Souza Carvalho
Firmino Epaminondas Vieira, soldado do 4°

batalhão de artilharia de posição, Sebastião
lio Irigues da Rocha e João Rodrigues dos
Santos, soldados do la' batalhão, João Fran-
cico Caetano, soldado da 22" batalhão, Fran-
cisco Domingos do Nascimento, soldado do 250
batalhão, Elysio dos Santos, soldado do 29'
batalhão de infantaria e Manoel Alves Cara-
pinha, soldado do 38 , batalhão, todos da refe-
rida arma de infantaria, accusados de pio-
nvira, deserção simples, condemnados pelo
conselho do guerra a seis ;nozes de prisão e
mais castigos referidos no art. 1" da primeira
deserção simples do titulo 4 0 da Ordenançrt,
de 9 de abril de 1805.—Foram confirmadas as
sentenças.

Julião Alves Cabreira, soldado do 2" regi-
mento de cavallaria, accusado do s . gunda de-
serção simples, condemnado pelo conselho do
gaieri'a a um anno do prisão com trabalho e
mais castigos referidos no art. 2' da segunda
deserção simpks do titulo 4' da Ordenança,
de 9 de abril de 1805.—Foi confirmada a sen-
tença. contra os votos dos Srs. ministros
Pereira Pinto, Miranda Reis e Sove Navarro,
que julsaram o amuado réo de primeira de-
serção simples.

Fabricio Pereira da Silva Pillar, soldado
do 11" regimento de cavallaria, accusado de
primeira deserção simples.—Absolvido pelo
conselho de guerra.—Foi reformada a sen-
tença para conclamar o réo a dous mezes de
prisão e mais castigos referidos no art. 3' do
titulo 4 . da Ordenança de O de abril do 1803,
contra o voto do Sr. ministro Guilhobel que
absolveu o réo.

Domingos Baptista Bittencourt, soldado da
23' batalhão de infantaria, accusado do pri-
meira deserção aggravada.—Condemnado pelo
conselho do guerra a um anno do prisão,
corno incurso no art. da primeira deserção
simples, combinado com o artigo unico das
deserções aggyavadas do titulo 4' da Orde-
nança de 9 de abril do 1805.—Foi reformada
a sentença para condemnar o réo a quatro
annos do prisão com trabalho, como incurso
nos citados artigos da referida Ordenança da
segunda deserção simples, contra os votos
dos Sr. ministros Miranda Reis e Seve Na-
varro, que julgaram o accusado réo do pri-
meira deserção simples.

Pelo Sr. ministro Seve Navarro
José Pedro do Lima, soldado do 2' regi-

mento de artilharia de campanha. accusado
de deixar fugir um preso.—Atsolvido polo
conselho de guerra.—Foi confirmada a sen-
tença.

Ilonorio Fernandes Lima, soldado do 34" ba-
talhão de infantaria, acanala() de peculato.
—Absolvido pelo conselho de guerra .—Foi
rsformada a sentença para condemnar o réo
Mous mezes de prisão com trabalho, como
incurso na ultima parte do art. 29 dos do
guerra do regulamento de 1763, contra os
votos dos Srs. ministros Bittencourt, que
condeninou o réo a seis mezes de prisão
Seve Navarro, que julgou o tribunal incom-
petente para conhecer da falta cominettida
pelo accusado.

Antonio Verissimo do Nascimento, soldado
do 23' batalhão de infantaria, accusado de
primeira deserção simples.—Condemnadopelo
conselho de guerra a seis mezes de prisão,
como incurso no art. I" da primeira desarção
simples do titulo 4 .) da Ordenança de 9 do
abril de 1805.--Foi reformada a sentença para
condemnar o réo a dous annos do prisão e
mais castigos referidos no art. I" da segunda
deserção simples do titulo 4' da Ordenança do
9 de abril de 1805.

Antonio de Souza Gomes, soldado do regi-
mento de cavallaria da brigada policial da
Capital Federal. accusado do deserção aggra-
vada.—Condemnado pelo conselho criminal a
12 !nozes de prisão, grão maximo do art.288,
combinado cem o art. 289 do regulamento
n. 10.222, de 5 do abril de 1837.—Foi refor-
mada a sentença para condemnax o réo a oito
mezes de prisão simples, grão médio dos ci-
tados artigos, visto não terem concorrido
circumstancias aggravantes e attonuantas,
devendo ser expulso do regimento depois do
cumrida a pena.

--
Corto de Appellação

sE.sslo DA CAMARA CRIMINAL EM 9 DE ABRIL
DE 1897

Presidenc ;a do Sr. deçembargador Azevedo
MagalUes — Secretario, o Sr. Dr. Esposei.

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola. Teixeira. Coimbra, Dias Lima, Ta-
vares Bastos e G. Cintra.

JULGAMENTOS

Appellaç CIC3 crimes
N. 263—Appellante, A ogusto Pinheiro Cor-

queira ou Augusto Pinheiro Roquim ; appel-
latia, a Justiça; relator o Sr. desembargador
Dias Litna.—Julgaram procedente a appella-
çã,o para, modificando a sentença condemna-
toria, impor a pena no grão médio do
v.rt. 356 do coligo penal combinado com o
art. 3 -53 do mesmo codigo.

N. 283—Appellante, Luiz Arango ; appel-
lada, a Justiça ; relator, o Sr. desembarga-
dor Di is Lima—Julgaram procedente a ap-
paliação para, annullando o plenario por
inobservancia de formula substancial, man-
dar submetter a causa a novo jury, contra o
voto do Sr. desembargador Tavares Bastos.

Interveio no julgamento o Sr. Guilherme
Cintra por serem impedidos 03 Srs. Teixeira
Coimbra e Fernandes Pinheiro.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO ' DE JANEIRO

Rendimento de 1 a 8 de abril de 1897 2:300:2788123
Idem do dm. 9 	 301 9303433

--------------
2.601'208t550

Em igual periodo de 1896 	 2.811:3303487
EP:Cell/MORTA

Rendimento de 1 a 8 .e3 ah il de 1897 237:0701681
Ichm do dia 9 	 46:678$344

283'7491028
Em igual periodo de 1896 	 220:1793271

mnsA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NA

CAPITAL FEDERAL

Rendiwnto do dia 9 de abril de
1897 	
	

17:271853g
De 1 a 9 	 	 240  023 "647
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 9 de abril de
1807	 	 28:3548307

Dota 0 	 228:2543095
Em igual poriodo de 1895.... ...... 78:009;290
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NOTICIÁRIO
Succearaos da Itallida-0 Sr. Pre-

sidenta da Republica recebeu as seguintes
manifestações de pezar:

VILLA. Nova DA Raiana, 6-Celebraram se
h aje exequias solemnes em metnorat dos bra-
vas coronais Moreira Casar e Tamarindo, catn-
pinheiros victitnas dos fanaticos de Canudos,
representando o exercito, o bravo m ajor
Cunli t arataca; o tanente Carpes, o general
Oscar; o districto, o major alartiniano. San-
daçaes.- Theophilo Pontes, presidente do
Conselho Municipal.

JANUAR' , 8 -A Camara. Municipal de Ja-
nuaria, interprete dos sentimentos dos mu-
nicipos, laatimando as acontecimentos do sar-
tão, vem manifestar sua indignação pelo pra-
cedimento dos inimigos da Patria Brazileira,
declarando-se solidaria com o movimento pia
triotico em defesa das itistituições. Apoiada
em seus munícipes, em tudo quanto reailaer
para manutenção da ordem e desaggravo do
nosso brio, na inargam do S. Francisco to-
mam-se providencias afim d abafar qualquer
tentativa de revolta. Talo p da Republica.

Tupinamini, prasalente da camara.
José Alves de Souza Oliveira l'tee.quinIto.

Directora) do Partido Constitucioaal do In ti-
nicipio do Carmo da Bagagem, 2'; de março
de 1897.

Exm. Sr. - O Partido Reaubliaano deite
municiai°, vem perante V. Ex., prestar to lo
o seu apoio moral e material, anta os tristes
o luctuasos aeontecimentos do Canudos, orale
a flor dos defonsurs da Ropubliet ia( victiina
dos inimigos da latiria.

Lagrimas o lacto passaram e agora, coma
sempre, os republicinos do paia aiteiro, cujo
pronunciamento °magica o patriotieo tenn
sido um vordadeiro tramada) da RepubLei,
devem agir silvam) e energicamente.

Nala do sentimentalismo para esses sala pa-
dare :; do regímen, o noite prasupposto esta
sempre o Partilo Republicano deste niunicipio
alerta e a postos.

Apretentando a V.Ex. os pczames pelos in-
successos de Cantados declaram° nos proinatoS
para marchar em defesa da Pateia Republi-
cana.

Tudo pela Republica!
Saude e fraternidade. - Exm. Sr. Dr.

Prudente de Mortas e Barros, dignissimo Pre-
sidente da Republi ca dos Estados Unidos do
Brazil. -Joe() Boniízcio de Olive:ra. - Hila-
rio Rodrigues da Costa.-Coneg0 José Joa-
quim, de Mirand 1.-Olympio Paranho.- Joa-
quim Alves da Silva.-Wirgilio Rosa.- Anto-
nio Vico loro Nunes. - Marcellino Josd da
Rocha.-Josd Ro2tee clittaii pn.- Ca li lo Sil-
veira Braz..

Exm. Sr.- A Camara Municipal desta ci-
dade, pazarosa, vem respeitosamente p wante
V.Ex. render preito de sandia hornatiagarn
pelo insucceasa das forças logaee na calado de
Calmam O povo deste municipio conswcia-se
com V. Ex. na: medidas de rapreesão toma-
das para debellar eael revoluala, que, a.pani
guada pelos reataudores, ewanguenta e ari-
lada a nossa Patria, manchando o seu solo
COM O sangue do irmãos.

Creia, Eira'. Sanhor, na sinceridaciade de
nos) lanar tranquilloa confiamos no alto
evitaria de V. Ex., que ubera, correspon-
dendo á espactativa de todo o paiz, reprimir
com justos castigos aquelles vandalos que
perturba a ordem, a paz e a integridade da
familia brazileira.

Salada e fraternidade. Cidade de S. Gonçalo
do Saptically, 16 de março do 1897. - Exrn.
Sr. Da. Prudento JO:SO de Moraes B trrosadi-
gniasimo Presidente da Republica do Brazil .-
0 preaidan te da camara, Francisco Bernardo de
L?mos e Silva.-0 vice-presidente, Pedro Ma-
chado Azevedo.-Ludgero Augnsto Pereira ,-
Rozendo Augusto Nogueira. LOnorre de Aze-
vedo Lemos. - João Gonçalves de Siqueir,'?.-
Alfredo Manso Fernandes.

Cio-an •a do imposto do
farao e bebidas - A Recebedoria,
pru aeou h t an o seu expedierao, para
attenaer venda de estampilhas paria co-
brança dos finp0-40-3 dé, CMSUMO di) forno e
bebidas, ai é as O horas da tarde.

Provavelmante hoji haverá. nova proro-
gação ata a mosma hora, ou mais tarde, tal
a agalomeração dos contribuintes (ale teem
corrido a habilittr-se.

E é tempo, porque a flscalisaçãa desses im-
pastos deve começar no dia 12 do corrente,
segun Ia-leira.

l'ag-adoria do Thesouro-Pa-
gam-so hoje, 10 do corrente, as seguintes
folhas:

Serventes do Instituto de Musica, todas as
folhas já a.nnunciadas, o Obras da Alaindega.

Escola Polyteelanica - O resul-
tado dos exames effectuados hontem foi o se-
guinte:

Curso geral (cale ulo) - Approvados: plena-
menta, Jayine Lopes do Couto ; simplesmente,
Thoidoro Duvier Junior.

Descriptiva (1 parte) -A pprovado simples-
mente, Faus'o Justino de Proença.

Um não compareceu, houve um rearovado
e uni retirowse.

Maeanica racional- Approvaelos : plena-
mente, Caries Torres Gonçalves ; simples-
incute, Osaar alarakio de Oliveira.

Houve um reprovado e um retirou-se. -
Curso de engenharia civil (axeraicioi pra-

ticas de cOnStrtleÇão)- Approaalas plena-
mente, José Francis:o de Caatra. José Do-
mi ngues da Silva e Amaria) nomes Viliela.

Exeraicios praticos lo estar ias- Appro-
valos plenamente, Julio Canarim e Pedro
Max Fernanlo de Frontal].

Eaercicios praticas de machinas- Apro-
vadoa pie:lamente, Airado Roa, Joaé mamei
de Souza o Silva Junior, Luiz Olyinpio Guil-
loa Ribeiro, Arthur Miran ia Ritaira, Alfredo
Sawerbronn de Azevedo Magalhães Jeão
Fernandes Moreira .João Paes Itayintinda
Filha e Jo;10 d .3 NaS,!iindlt.0 NiLV: s0 ro.

Hydraulica - Approvados plenamente
José Rodrigues Leito Junior a (amacio Pi-
nheiro Paes Leme ; simplasmente, Alia Cw-
raa Lemos.

Um retirou-se.
Desenho de hydraulica- Approvados: ple-

namente. Ara- Fontenello, Aula Torquato Fer-
nandes Couto, Arthur Harnamegildo da Silva,
João Baptista Peixoto de Albuquerque: sim-
plesmente, Enéas Ribeiro de Castro, Manoel
Marques Couto, Joaquim Fonseca Rolrigues
e Pio Villela Pedras.

Exercicios praticos da hyaraulica-Appro-
vadas painamanto, lanai:ai do Assis Martins,
Angalo de Miranda Freitae, Manai° Augusto
Panna, Theophilo Oswald n Pereira e Soun.
Fran:isco de Abreu o Lima Junior, Leopolc/o
Antunes de Figueiredo, Leariaro Antonio da
Silva e Frederico Angusto Alvares da Silva
J unior

Correio - Esta reparli0:10 expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Itaipaca , para OS portos da sul, rea-
bando impressos atá as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 11 1/2 , ditas
com porte duplo até as 12, ala .ctos para re-
gistrar até as 11.

Pelo Alagjas , para os portos do norte por
Nadaria, recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas com porte duplo até as 7.

Pelo Cintra, para Bahia, Lisboa e Ham-
burgo, recobando impressos até as 10 horas
da manhã, Cartas pira o in'erior até as 10 1/2,
ditas com porto e para o exterior até as 11,
objetos para registrar até as 10.

. Pilo Pampa, para Victoria, Bahia, Cara-
valias e Aracaja, recebendo impressos até a
1 hora da tarde, cartas para o interior aia
a 1 1/2, ditas com porte duplo até as 2, ab-
jectos para registrar até a 1.

Falo Ville de San Nicolas, para Santos, re-
cebendo impi essas até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior ata as 11 1/2, ditas
com porte duplo até as 12, objectas para re-
gistrar até as Il.

- Amanhã:
Pelo Itapemirim, para 03 portos do Espirito

Santa, recebendo impressos ata as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porlelluplo até as a, oljectos para
registrar até as 6 da tarde de bojo.

Pelo Augusto Leal , para Angra, Paraty o
Santos, recebendo impressos até as 3 horas
da manhã, cartas para o interior até as 3 1/2,
ditas com porte duplo ata as 4, objectas para
registrar até as r; da tarde de hoje.

- Os remettentes da carta para a travessa
da Queimada n. 35-Lisboa, e o de uma en-
commen !a para Francisco Lucas, Hospital de
Santa Thereza, Petropo/is, praça do /° ba-
talhão de policia n. 122, 2' companhia-Pe-
tropolis, são convidados a comparecer na
5° micção de ta repartição para prestarem
esclarecimentos ; bem como, para o mesmo
fim, o remettente de uma encommenda diri-
gida á Phelinto da Silveira Santos, Estado
do Espirito Santo, a comparecer na 4 , secção.

Directoria do Mete.orologles elo
InInIsteriee etre Nliserlolot -Resumo meteoro.
logico da Estkdo Gmtral- Dia a de abril de 1897.
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L/2 dia 757.85 28.6 19.74 e3.0 sE.
1	 /i	 p . 750.10 27 2 51.21 79.2 s-,13.

Teinperatura maxima, 23.9.
Temperatura minitna, 23.7.
Evaporação em 24 horas, 2m/a1,S.

Obsorvatorlo do Rio de Ja-
neiro- Resumo meteorologia,- Dia 9 do
abril de 1897.

7m 757.86 23.8
tO m 75:.00 28.3
1 5. 757.49 25.9
4 E 756.19 25.4

Therncin oiro selo abrigo, ao meio-dia: onnegrecido
55.0, FrrtJado 40.5.

Ti r ,,,,ratura ma.xitna 30.5.
7	 minima 22.3.
Evaporado em 24 horas, 1.7.

Platina" Caem do Ulse,r1r2terelles- o mo
.int-3nto do HeFpitsi da Santa Cana da Misericordia, dos
hospicios do NO41811 Senhora da Saud°, de 8. Joio

Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro o do Nossa
Senhora das Dores, em Cascadura, foi, no dia 8 do
current?, o seguinte:

Nac. Est. Total

lkidiato 	 	 .. 802 925 1.727
Entraram 	  29 34 •	 83
Sahiram 	 	 .. 25 32 57
Falleneram 	 5 9 14
/existem 	 SOt 918 1.719

O movimento da sala do bane, o doi consuítorlo,
publico' foi, no mesmo dia, de 014 oonsultentes, para
oa quites se aviaram 618 receitaa.

Fil,rain-se. 52 oxtracy-J,s 2	 1 lit •>.
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89.0 N 2.3.
78.3 N 1.0.
7.3 SE 3.3.
83.4 SE 7.6.

Enroborto.
Limpo.
Hom.
Liem.
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EDITAES E AVISOS
Côrte de Appellação

Faço publico que 03 julgamentos das appei-
'ações commerciaes n. 846, appelia.nte, o
Dr. Luiz Baiano dos Santos, e eive' n. 1.169;
appellante, Joaquim Venoso de Araujo, terão
logar no dia 19 do corrente, em sessão da
armara civil ou nas seguintes.

Secretaria da Corte de Appellação, 8 de
abril de 1897.-0 secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espozel.

do District° Federal
O Dr. Noemio Silveira, 2" delegado au-

xiliar.
De ordem do cidadão Dr. chefe de p3licia,

faz publico que os vehiculos que transpor-
tarem cargas, deverão subir pelo trecho da
rua de S. Pedro, entre as ruas dos Ourives o
Quitanda, devendo os vasios descer pela
rua Theophilo Ottoni.

Segunda Delegacia de policia auxiliar, 9 de
abril de 1897. —Noemio Silveira.	 (.

Faculdade do Medicina e de
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro
Hoje, sabbado, 10 do corrente, ás 11

horas da manhã, serão chamados a exame os
aluirmos seguintes:

l a SERIE MEDICA.

Pratico de bofanica e zotlogia

José Olegario de Almeida Moura.
Alfredo Henriques de Mattcs.
João de Mattos Freitas.
Amorico Mattos Mendes.
Miguel Severo de Santiago.
Octavio do Rego Lopes.
José Maria da Silva Oliveira.
José Barbosa do Barros.

Turma supplemeutar
Heitor Guedes Coelho.
Joaquim de Oliveira Mattos.
Alfredo Egydio do Oliveira.
José Pereira de Magalhães.
Antonio de Moura.
Francisco Caries Reverbel.
Victor Limoeiro.

21 SERIE

Pratico de histologia normal
Guilherme Meirelles Ceelho.
José Rodrigues Ferreira.
Ernesto Crissiuma do Figueiredo.

3" SERIE

E SC2* ipt O

A's 10 1/2 horas
Nicoláo Becker Pinto.
João Theophilo Varelia.
Frederico Guilherme Falk.
Luiz de Paula.
Rapine' Marques Pinheiro.
I.icinio Athanazio Cardoso.
Tacito Antonio da Costa.
João de Magalhães Ribeiro.

Secretaria da Faculdade de Medicina e do
Pharmacia do Ria de Janeiro, 10 de abril de
1807.—Dr. Aí. Maia, secretario.

Escola l'olytechnien
De ordem do Sr. director da escola faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que, hoje, 10 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dar-se-ha ponto para prova oral
aos seguintes senhores:

CURSO GERAL

Calculo
José Euclid is Rosas.
José Henrique Svidanho. Samico.
Vicente do Paula Ca valcanti
Octacilio Gonçalves Pereira.

Turma supplementar

Mario Ewerton Pinto.
José Moreira Bastos.
Mario Moreira Bastes.
Henrique Casar de Oliveira Costa.

Descriptiva (l a parte-2 chaina.da)

Jacintho Estellita Jorge.
Alberto Cordeiro do Couto.
Antonio Ribeiro da Silva Vasconcellos.
Zacarias de Góes Carvalho.

Turma supplementar (2' chamada)

Eduardo João Barbalho TJhôa Cavalcanti.
José lIeraclito de Farias Lima.
Julio Thomaz Costa Junior.
Antonio Marques de Brito Amorim.

Mecanica racional (2' chamada)

João de Palma Muniz.
Adolpho Carneiro.
Lucrecio Ferreira dos Santos.
Eugenio Ozorio de Cargueira.

Turma supplementar (2 a chamada)

Alcides Pinto Pacca.
Henrique Ribeiro Bernardes.
Raymundo Sala,dino de Gusmão.
Alexandre Martins Rodrigues.

CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAI`1105

Astronomia e geodesia

João Jos5 da Silva.
João Nepornueeno da Costa.
José Bezerra Cavalcanti.
Augusto Vieira Pamplona..
Manfretio Can tanliede.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Exercicios pra ticos de itylraulica

Arthur Hermenegildo da Silva.
Enéas do Castro Ribeiro.
Manoel Marques Couto.
Pio Viliela Pedras.
João Baptista Peixoto de Albuquerque.
Frederico Ferreira Pontes.
Christian° Ottoni
Coriolano Gomes de Mattos. (2" chamada).
Francisco Gutierez Beltrão. (2" chamada).

CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA

Chimica analytica

Estanisláo Luiz Bousquet.
Secretaria da Escola Polytechnica., 10 de

abril do 1897. ---Aleraialre Gomes da Silva
Chaves, sub-secretario.

--
Directoria Geral de Sande

Publica.
Tebellas das substancias, vasilhame, uten-

silos, livros e rotules, que devem indis
pensavelmente existir nas pharmacias,
bem como das substancias que, sem re-
ceita medica, podem ser vendidas ao
publico pelos pharmaceutices e droguis-
tas, de accOrdo com o disposto no Regu-
lamento qu .?, baixou com o decreto
n. 2.458, de 10 de favereiro ultimo.

TAI3ELLA DAS suirsTANciAs
A

Açafrão (stigmas).
Acetato de ammonea.-
Acetato do chumbo (neutro).
Acetato de chumbo (sul)).
Acetato de potassio.
Acido arsenioso.
Acido azotico (0111einal).
Acido benzoico.
Acido borico.
Acido ehlorhydrico (officinal).
Acido citrico.
Acido galho°.
Acido phenico.
Acido pyrolenhoso.
Acido sulphurico (otricitial).

Acido tartarico.
Aconitina (chrystalisada).
Agua de alcatrão.
Agua de ',abarraque.
Agua distillada.
Agua distillada de alface.
Agua distillMa de cancha.
Agua distiliada de flores do laranjeiras.
Agua distilla.da do funcho.
Agua distiliada do hortelã-pimenta.
Agua distillada do louro-cerejo.
Agua distilia.da de melissa..
Agua distillada do rosas.
Agua distillada de tilia.
Agua distillada de vaieriana.
Agua sedativa de Raspai!.
Alcaçuz (raiz e pó).
Alcatrão vegetal.
Alcool rectificado.
Alcoolato de cochlearia. composto.
Alcoolato de melissa composto.
Alcoolato vulnerario.
Aleoolatura de aconito.
Alcoolatura do belladona.
Almiscar.
Alões seccativo.
Aithéa (raiz, folhas o pó).
Alumen crystallisado (pedra-humo).
Alumen calcinado.
Amendoas amargas.
A mendoas doces.
Amido catnphorado.
Ammonea liquida.
Aniz (berva doce).
Aniz estreitado (da Chino. ou badiana).
Antifebrina.
Antipyrina.
Apomorphina (ehlorhydrato).
Aristol.
Arseniato de ferro.
Arseniato do sodio.
Arseniato do strychnina.
Asaprol.
Assafetida..
Avenca.
Azotato do bistnutho (sub).
Azotato acido do merendo.
Azotato de pilocarpi na..
Azotato do potassio.
Azotato de prata (crystalisado e fundido).

Is
&Asamo. de copahyba.
Balsamo de Fioravanti.
Ba.isamo peruviano.
13alsamo do Tolú
Balsamo tranquillo.
Belladona (pó).
Benzoato de ammonea.
I3enzeato de lithio.
Benzoato de sodio.
Benzo-naphtol.
Bétol.
13i-antimoniato de potassio (oxylo branca do

antimonio)
Bi-carbonato de potassio.
Bi-carbonato de sodio.
Bi-chlorureto do mercurio; (sublimado corro-

sivo).
Bi- chlorhydrato de quinina.
Bi-sulphato de quinina.
13orax (bi-borato de sodio).
Barragem (floresr.
Bromhydra.to de quilliea.
Bromoforinio.
Bromureto de amonea.
Bromureto do campliora.
Brornureto do potassio.
Brotnureto	 lithio.
Itromureto de sodio.
13romurc to do stroneio.

Ca ( n )i na .
Cairmo. (raiz).
Cal viva.
Calomelanos a vapor.
Calumba.
Camomilla romana.
Camphara.

Carbonato do ammonea.
Carbonato de CAiei.s.
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Carbonato do chumbo (alvaiade).
Carbonato de ferro.
Carbonato do lithio.
Carbonato de magnesia (magnesia alva).
Carbonato de potassio (Sul)).
Carbonato de sodio (sul)).
Caroba (folhas).
Carvão vegetal.
Caseara sagrada (pó).
Castoreo (pó).
Cayaponina.
Centeio espigado.
Ceroto simples.
Cevada commum,
Chloral hydratado.
Chlorato do potassio.
Chlorhydrato de arnmonea.
Chlorhydrato de cocaina.
Chlorhydrato de morphina.
Chlorhydrato de pereirina.
Chlorhydrato de pilocarpina.
Chlorhydrato de quinina.
Chlorhydro-phosphato de calcio.
Chlorhydro•sulphato de quinina.
Chlorodyna.
Chloroformio.
Chlorureto do cal.
Chlorureto de ethyla.
Chlorureto de ferro (per-chlorureto,

normal)
Chlorureto de ouro e so lio.
Chlorureto de zinco.
Cipó chumbo.
Citrato de cafeina.
Citrato de ferro ammoniacal.
Citrato de magnesio.
Cocaina.
Cachlearia.
Coleina.
Collodio elastico.
Conserva de rosas.
Conserva de tamarindos.
Cremor de tartaro.
Cremor de tartaro soluvel.
Creolina.
Creosotal.
Creosoto (vegetal e mineral).
Cubebas (pó).
Cyanureto de potassin.
cynoglossa (massa para as pilulas).

Digita'es (folhas e pó).
Digital I i na. crystallisada.
Dormideiras.

E
Elaterio.
Electucario de senne.
Elixir paregorico (Pliarm. do Dublin, Codex)
Emplasto adhesivo.
Emplasto de cicuta.
Emplasto do diachylão gommado.
Emplasto dejurubeba.
Emplasto de sensitiva.
Emplasto de thnbó.
Emplasto de vigo.
Enxofre dourado do antimonio.
Enxofre em bastões.
Enxofre precipitado (rnagisterio do enxofre).
Enxofro sublimado e lavado.
Ergotina do Bonjean, Ivo!' o Bonabellan).
Ergotina. crystallisada..
Eseamonéa de Allepo.
Esparadrapo .te thapsia.
Esparadrapo vesicante de Albespyres.
Essencia de alfazema.
Essencia. do cajeput.
Esseneia de cravo da India.
Essencia de hortelã pimenta.
Essencia de mostarda.
Essencia do therebentina rectificada.
Ether normal (olficinal do Codex.)
Eucalyptol.
Evonymina.
Exalgina.
Extracto de absyntlio.
Extracto de aconito (a'coolico).
Extracto de alcaçuz (duro e molle).
Extracto de helladona.
Extracto 1 e calumba.
Extracto do eánnabis indicar.
Extracto de caroba.
Extracto de cicuta.

Extracto do colchico.
Extracto de coloquintidas.
Extracto de coloquintidas composto.
Extracto de canvallaria
Extracto do digitalis.
Extracto do strainonio.
Extracto do fel de boi.
Extracto do feto macho (ethereo).
Extracto do genciana.
Extracto de ip3cacuanha.
Extracto de juriibeba.
Extracto de lupulo.
Extracto de meimendro.
Extracto de mulungti.
Extracto de nogueira (folhas).
Extracto de noz-vomica (alcoolico).
Extracto do opio (gommoso).
Extracto de polygala.
Extracto de quina (molle)
Extracto de ratanhia.
Extracto de rhulbarbo.
Extracto de sa lsaparril ha .
Extracto do senta.
Extracto de sensitiva.
Extracto de timbó.
Extracto do Valerian3..

Ferro reduzido pelo hydrogeneo.
Folhas de larangoira.
Funcho (sementes).

G
Gayaeol.
Gayacol crystallisado.
Genciana.
Glycerina pura.
Glycero-phosphato de calcio.
Glycero-phosphato de sodio.
Gomma alcatira. (pó).
Gorrima ammoniaco.
Gomma angico.
Gomma arabica (gr5.° e pó).
Goinma gutta (pó).
Gottas amargas de Beaumé.
Gramma °Moinai.

II
IIerva silveira.
Ilerva tostão.
Hortelã-pimenta.
Hyposciamina (granulos).
Hypophospluto do c dein.
Hypophosphito de sodio.
Hypo-sulphito de sodio.
Hippurato de calcio.

Ichthyol.
Iodo sublimado.
Iodoformio.
Iodol.
Iodureto de ammonea.
lodureto de arsenico.
Iodureto calcio.
lolureto de chumbo.
lodureto de enxofre.
lodureto de ferro (solução de prato).
lodureto de moreurio (proto e dento).
lodureto de potassio.
Iodureto de olio.
Ipecacuanha (raiz o pó)

Jabarandy.
Jalapa. (raiz e pó)
Japecanga.
Jequitibá (cascas).

K
Kerines mineral.
Kousso (pó).

Lactato de ferro.
Lactato de stroncio.
Lacto-phosphato do calcio.
Lactucario.
Lanolina.
Lau lano de Rousseau.
Laudano de Sydenham.
Licor ammonical anisado.
Licor arsenical de Fowler.
lOcor de Viin•Switen.
Linhaça (pó).
Linhos (sementes).
l.inimimm to do sal,Mo com op:o.
Ly.-!oo..dio (pó).
Lobet lina (granuli
Lupulo.

Magnesia calcinada.
Magnesia
Macella gallega.
Malva (flores o folhas).
Nlanná cominum.
Marina em lagrimas.
Mannuita.
Manteiga de caca°.
Marmellos (sementes).
NIelissa.
Mel de abelhas.
Mel rosado.
Menthol.
Moct de Milão.
Mostarda negra (sementes e p()).
Murta (pó).
Musgo da Cor:ega.
Musgo islandico.

Naphtalina.
Naphtol.
Nitrito de amyla.
Noz-vomica.

Oleo de amendo3-s doses (simples e campho-
rado).

Oleo de andaassú.
Oleo de cade.
Oleo de camomilha.
Oleo de croton tiglium.
Oleo de ligado do bacalhao.
Oleo de meimendro.
Oleo balsamico de tamaquaré.
Oleo de ricino.
Oxalato de cerio.
Oxydo do mentido (bi, pós de Joa.iines).
Oxydo de zinco.
Oxymel seillitico.
Oxyinel simples.

Pancreatina.
Papaina.
Papoulas (fióres).
Parietaria.
Pastilhas de bisamo do Tolú.
Pastilhas de chlorato de potassio.
Pastilhas de cocaina.
Pastilhas do hortehl-pimenta.
Pastilhas de ipecacuanha.
Pastilhas do kermes mineral.
Pastilhas do santonina.
Páo pereira.
Pedra divina•
Pepsina.
Pereirina.
Permanga.nato do potassio.
Peroxydo do ferro hydratado.
Persicaria.
Phenacetina.
Phospliato de caldo.
Phosphato de sodio.
Phosphureto de zinco.
Podophyllina.
Polyga.la de Virginia.
Pomada de belladona.
Pomada mercurial (simples o dupla).
Pontas de veado (rasura . les e calcinado ).
Pós do Dower.
Pós de Seidlitz.
Pyridina.
Pyrophosphato de ferro citro ammoniacal.

Quassia (rasuras).
Qua.ssina.
Quina amarella (pó e cascas) cinzenta e ver-

mel ha .
Quinio.

R
Resina de guaiaco.
Resina de jalapa.
Resina de jatahy.
Resorcina.
ithiliáarbo da China
Rob do amoras.
Romeira (cascas do frueto o da raiz).
Rosas palhetas e rubras.

Sabão medicinal.
Sabugueiro (flores).
Salicylato do bisinutho.

solução

(Pó).
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Salicylato do mercurio.
Salicy/ato do quinina.
Salyeilato do sodio.
Salipyrina.
Salol.
Salsaparrilha.
Santonina.
Semen contra (pó).
Senna (foliolos e pó).
Sorpentaria da Virginia.
Silicato do potassio.
Simaruba. .
Sulphato de atropina.
Sulphato de cobre.
Sulphato do ezerina.
Sulphato de ferro.
Sulphato de magnesio.
Sulphato de morphina.
Sulphato de pelletierina.
Sulphato de quinina.
Sulphato do sodio.
Sulphato e spartoina.
Sulphato de strychnina.
Sulph ato de zinco.
Sul phonal.
Sulphureto de potassio (figado de enxofre).
Sulphureto de sodio crystallisado (mono).
Suppositorios de manteiga de caca°.

Tannato de bismutho.
Ta.nnato de pelletierina.
Tanna.to de quinina.
Tannino.
Ta.rtaro stibiado.
Tartrato de ferro ammoniacal.
Tartrata do forro e potassio.
Tartra.to de potassio e sodio (sal de Seig-

nette).
Theribentina ordinaria.
Therebentina. purificada.
Terpina.
Torpinol.
Thymol.
Titia (flores).
Tintura de absinthio simples.
Tintura de açafrão.
Tintura do aconi to (folhas o raiz).
Tintura de alrniscar.
Tintura de alóes.
Tintura da arnica.
Tintura de aniz.
Tintura do assefetida.
Tintura de balamo do Tolú.
Tintura de belladona.
1intura de benjoim (simples e composta).
Tintura de bryonia.
Tintura de calumba.
Tintura de camomilla.
Tintura de canella.
Tintura de cannabis
Tintura de cantharidas.
Tintura de cardamomo (simples e composta).
Tintura de cascarilha.
Tintura do cascas de laranjas amargas.
Tintura do castoreo.
Tintura de cato.
Tintura de coclionilha.
Tintura de cochlearia.
Tintura de edellica (bolbos e sementes).
Tintura de candurango.
Tintura de digit3.Iis.
Tintura de eivalyptus.
Tintura de estramonio.
Tintura de genciana.
Tintura de guaco.
Tintura de guaiaco.
Tintura do hamainellis virginica..
Tintura de iodo.
Tintura de jaborandy.
Tintura de jalapa (simples e composta).
Tintura de lobelia inflata.
Tintura de meimendro.
Tintura do myrrlia.
Tintura de noz-vomica.
Tintura de opio.
Tintura de pipi.
Tintura do phosphoro (etherea).
Tintura de pulsatilla.
Tintura do quassia amara.
Tintura de quina.
Tintura de quina composta (vinho de Hux-

ham).
Tintura de taaunhia.

Tintura do rhuibarba.
Tintura de scylla.
Tintura de strephantus.
Tintura de tinguaciba.
Tintura de valeriana (alcoolica e etherea).
Tintura (solução centesimal).
Turbitho mineral.

Unguento de altéa.
Unguento de Aracus.
Unguento basilicão.
Unguento popoleão.
Unguento rosado composto.

V
Valeriana.
Valerianato de ammonea.
Valerianato de atropina.
Valerianato de cafeína.
Valerialiato de pereirina..
Valerianato de quinina.
Valerianato de zinco.
Vaselina (commum e liquida).
Veratrina.
Vieirino.
Vinagre aromatico.
Vinho de absintlio.
Vinho anti-scorbutico (Codex).
Vinho aromatico.
Vinho de calumba.
Vinho de colchico.
Vinho emetico.
Vinho de genciana.
Vinho de jurubeba.
Vinho de quina (simples o ferruginoso).
Vinho de quinio.
Vinho de rhulbarbo.
Vinho de sadia composto (diuretico

dex).
X

Xarope do alcatrão.
Xarope de althéa.
Xarope anti-scorbutico de Portal.
Xarope da balsamo de Tolti.
Xarope de capillaria.
Xarope do scilla.
Xarope de caroba.
Xarope de cascas de laranjas amargas.

X tropa de chicorea comp:sto.
Xarope das cinco raizes aperientes.
Xarope de codeina.
Xarope diacodio.
Xarope de Easton.
Xarope de flores de larangeiras.
Xarope de genciana.
Xarope do holix.
Xarope de ipecacuanha (simples).
Xarope do ipecacuanha composto ( Desos-

sartz). •
Xarope de lactucario.
Xarope de opio.
Xarope de phellandrio.
Xarope de polygala.
Xarope de quina vinhoso.
Xarope de rabano composto (Codex).
Xarope do salsaparrillia.
Xarope simples.

Zimbro (bagos).

TABELLA DO VAZILIIAME

Vasilhame dito oficial.
Frascos de vidro, de bocca larga e estreita,

com e sem rolha de vidro, sem ok e escuros,
de diferentes capacidades, para solidos o
liquidos.

Potes do louça não porosa, de diferentes
capacidades, para extractos, preparações,
graxas, etc.

Vasilhame, etc. para expediente lo recai-
tuario.

Frasaos de vidra, de bocca larga e estreita,
com e sem rolha de vidro, de diferentes
capacidades, sem côr e escuros, sendo os
escuros para as substancias decomposiveis á
acção da luz.
Potes de louça não porosa, com e sem tampa,

de diferentes capacidades, para prepara-
ções, graxas, etc.

Bocetas de papelão.
Capsulas de Gorlin, Limousin o Chapireau.

Alambique de cobro estanhado, com banho
maria.

Almofariz de bronze ou ferro estanhado, para
pulverisações, tamanho regular.

Amassa rolhas.
Apparelho de vidro para deslocação.
Alcoometro centesimal de Gay-Lussac e outros

areometros de peso constante.
Balança para iti log ram mos.
Balança granataria.
Botões de vidro.
Canecos de louça ou porcellana.
Capsula de porcellana.
Coa.douros de algodão. linho e lã.
Copos graduados, de diferentes capacidades.
Corta-raizes.
Espatulas de aço e de marfim.
Espumadeiras.
Fornalha fixa ou portatil, em condições de

prestar-se ás diferentes operações pliarraa-
ceuticas.

Funis de vidro e de massa.
Graes de vidro, de pó de pedra ou de porcel-

lana.
Lampada para alcool.
Papel de filtro.
Pedra marmoro para unguentos.

Peneiras do crina, de sela e da metal.
Piluleiras com diversos numeros de sulcos.
Porta-funis.
Prateador para pilulas.
Prensa para tinturas.
Vasos de ferro batido, esmaltado e de cobre

para decocções e outras operações a fogo nú
ou banho maria.

Além disto terá, tambem e pharmacentico,
para ensaio chiada° das substaucias medi-
dinaes:

Os reactivos indispensaveis;
Tubos de vidro e de borracha, calices, pro-

vetas, pinças, agitadores, tubos para reac-
ções,garrafInha do lavar precipitalos,syplião,
papeis reactivos, etc.

TABELLA DOS LIVROS E ROTELOS

Coilex medicamentarius,pliarmacUpéa fran-
ceza..

Dorvault, officina ou repertorio geral de
pharmacia pratica.

Rouchardut, formulado magistral.
Chernovi: e Laugaard, formularioa.
Um livro destinado a registrar as recoitas

aviadas, rubricado de accordu com o que
preceitua o regulamento sanitario.

Rotulos com o nome do pharmaceutico,
isolado, onde devem ser transcriptas tex-
tualmente as receitas aviadas, as quaes
acompanharão os medicamentos fornecidos.

Rotulos com a declaração de medicamentos
para uso externo, imprassoa em papel do côr
vermelha alaranjada, para acompanharem,
sem prejuizo dos primeiros, os medicamentos
destinados ao uso externo.

Rotnlo com a declaração seguintes: « Vas-
coleje antes de ser usado a para acompanha-
rem os medicamentos que precisam salto an-
tes da sua administração.

As pharmacias dosimetricas serão obriga-
das a ter o seguinte:
Granulos de acido phosphorico.
Ditos ao acido salicylico.
Ditos de aconitina.
Ditos de adondiina.
Ditos de agaricina.
D;tos do anemonina.
Ditos de apomorphina.
Ditos de arbutina.
Dites do acido arsonioso.
Ditos de arseniato de antimoneo.
Ditos de arseniato de ferro.
Ditos do arseniato de sodio.
Ditos de arseniato do cafeína.
Diios de arseniato de quinina.
Ditos de arseniato de strychnina.
Ditos de asparagina.
Ditos de atropina-
Ditos de benzoato de ammoneo.
Ditos de benzoato do sodio.
Ditos de benzoato de littrio.
Ditos de broinhydroto de cicutina.
Ditos de bromhydroto de morphina.
Ditos de bromhydroto de quinina.
Ditos de brucina.
Ditos de bryonina.
Ditos de cafeina,

Co-
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Granulos do campliora manobromada.
Ditos de citrato de cafeina.
Ditos de calomelanos.
Ditos de Cannabina (tannato).
Ditos de chlorhydrato do morphina.
Ditos de chlorhydrato de quinina.
Ditos de ehlorhydrato de cocaina.
Ditos de croton.chloral,
Ditos de cocaina.
Ditos de cicutina.
Ditos de codeinit.
Ditos de colcheina.
Ditos do colocynthina.
Ditos do convallamarina.
Ditos de cotoina.
Ditos de cubebina.
Ditos de cyanuroto do zinco.
Ditos do cyclamina.
Ditos de daturina.
Ditos de digitalina.
Ditos do duboisina.
Ditos de emetina..
Ditos de emetieo.
Ditos de ergotina.
Ditos do escrina.
Ditos de evonymina.
Ditos de gelsemina.
D:tos de guaramina.
Ditos de helernina.
Ditos de hydrastina.
Ditos de hydro ferro-cyanato de quinium.
Ditos de hyoseimina.
Ditos do hypo-phosphito de cal.
Ditos de hypo-phosphito de sadio.
Ditos de hypi-phosphito de strychinina.
Ditos do iodoformio.
Ditos de iodureto de arsenico.
Ditos de iodara° de mercurio.
Ditos do iodtireto de enxofre.
Ditos de iodhydi ato de morphina.
Ditos de iridina,
Ditos do jalapina.
Ditos de juglandina.
Ditos de Kerines mineral.
Ditos de ICousseina.
Ditos do lactato de ferro.
Ditos de leptandrina.
Ditos de lobelina.
Ditos de lycapsina.
Ditos de narceina,
Ditos de nitro-glycer
Ditos do pelletierina.
1:aos de pepsina.
Ditos de phosphato de ferro.
Ditos do phosphureto de zinco.
Ditos de picrotoxina.
Ditos de pilocarpina.
Ditos de piperina.
Ditos de podophyllina.
Ditos de quassina.
Ditos de iftl de Grogory.
Ditos de salicylato de antimonio.
Ditos de salicylato de ferro.
Ditos de salicylato do lithina.
Ditos de salicylato do qiiinina,
Ditos de salicylato de sadio.
Ditos de santo iina.
Ditos	 scillitina.
Ditos de sulphato de quinina.
Ditos de sulphato de strychinina,.
Ditos de sub•nitrato do b•smutlio.
Ditos de sul phureto de elidiu.
Ditos de vater:anáto do atropina-
Dam de valeinanato de farm.
Ditos de valerianato de cafeina.
Ditos de valerianato de quinina.
Ditos de valeriariato do zinco.
Ditos de veratrina,

TAIWI.LA DAS SUltsTANCIAS QUE PODEM SER
VENDIDAS AO PUBLICa PELOS PRARMACEUTICOS
E DRo(WISTAS SEM RECEITA MEDICA

1
Substancias pie podem sor vendidas pelos

pharntaceteticos e droguis:as, ao puhlico
•	 A

Absintho.
Abutua.
Aça frão
Alumen crystallisado.
Alumon calcinado.
Amendoas doces.
Mita to de potassia.

Acido acetico.
Acido benzoico.
Acido borico.
Acido tartarico.

lcaçuz.
Alcatrã.o vegetal.
Alcool rectificado.
Alforbos (sementes).
Althéa. (raiz e flores).
Angelica.
Angico.
Anil.
Afiz.
Aniz èstrallado.
Arruda.
Assucar do leito.
Avenca.

Balsamo de copahyba.
Balsamo pertiviano.
Ba.lstmo de Tolú.
Bardana.
Baunilha.
Benjoim.
Benzina.
Bicarbonato de potassio.
Bicarbonato de sadio.
Bistorta.
Borax.
Borragem.

C
Caferana.
Cainca.
Calamo aromatico.
Calumba.
Camomilla romana.
Calllphora.

Carbonato de magnesio.
Caroba.
Carvão animal e vegetal.
Cascas do laranjas amargas.

Cora branca e amarella.
Carmim.
Cevada commum.
Chicorea.
Chloriireto de sadio puro.
cipó chumb.).
Cipó suiná.
Citrato de magnesia.
Cochlearia.
Coifa de peixe.
Coloplianis.
Cravo da Judia.

Dormideira.
E

Enxofre em basts.
Enxofre precipitado.
Enxofre sublimado e lavado.
Espargos.
Espermaceto.
Essencias diversa.s.
Estoraque.
Eucalyptus.

Feflogosa,
Ferro reluzido pelo hydrogenio.
Fragaria.
Folhas de larangeira.
Funcho.

G
Gelatina.
Gengibre.
Glycerina.
Gomma alcatira.
Gomma angico.
(lamina arabica.
Gramma °Moinai.
Guayaco.
Guaraná.

II
'larva silvina.
'torva tostão.
Hortelã p•menta.

lpreacu iliba.

Japecanga.
Joquitibá.
Jurubeba.

Lanolina.
Linho (sementes).
Lupulo.
Lycopodio.

/slagnesia calcinada.
Macella. gallega.
Malvas.
Manná.
Ma.nnita.
Manteiga de caca°.
Marmdlus (z entintes).
Melissa.
Mel de a belbas.
Monesia.
Mostaida negra (sellente;).
Musgo da Corsega e islanilica.

Noz de galhos.
Noz moscada.

Oleo de amendoas doces.
Oleo de figado de bacalliao.
Oleo de Moino.

Papaias ((lores).
Parietaria..
Páo pereira.
Persicaria.
Pez.de Bargonlia.
Pez de resina.
Polygola.
Pontas de veado (rasuradas e ead,.inadas).
Pós do seidlitz.

Quina.

R
Da.lanhia.
Romeira (cascos).
Resina de gti •yaco.
Resina de •11811v.
Ito ,;as pallidas e'rubras.

Rabão medicinal.
Sobugueiro ((loros).
Salsa partilha .
Salsa °Mental,
Saponaria.
Sassafraz.
Serpentaria.
Simaruba.
Su l phato de f•-rro.
Sul pliata de ma :neslo.
Sul piado de sodio.

Therebentina ordinaria,
Therebentina purificada,
Tilia.

V
Vaslina commtun e liquida.
Violetas ((lores).

Zimbro (bagas).

Sulmancias que sd podem ser vendidas
pbarmaceuticos, ao pUblie0

A

Acetato da ammonlo.
Agua de alcatrão.
Agua de cal.
Agua diNtillada.
Agua de alface.
Agua de camoinilla..
Agua de canella.
Acua de (lures ile larangeira.
Agua de hortelã pimenta.

pelos
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Agua de melissa.
Agua do rosas.
Agua de titia.
Agua de valeriana.
Agua sedativa do Raspai'.
Alcoolato de molissa compesto.
Acool campliorado.
Amido ramehorado
Aristol.
Assafetida.

11

Balsarno tranquillo.

Ceroto de espormacete.
Ciroto de Saturno.
Ceroto simples..
coito tio elaer i c ).
Conserva de rosas.
Conserva do a inarindos.
Cremor de tateara.

bebas.

E

Emplastro adliesivo.
Emplastro de cicuta.
Emplastro de aegylão gomtnado.
Emplastro dejurubeba.
Emplastro do pez de Borgonita.
Emplastro de sensitiva.
Emplastro do timhó.
Emplastro do vier°.
Extracto de alcaçuz.
Extracto de caroba.
Extracto de genciana.
Extracto de jurubeba.
Extracto do lupulo.
Extracto de quina.
Extracto de ratanhia.
Extracto de salsaparrillia.

loilol.
Iodoformio.

Jaborandy.
Jalipa.

Laetn-phsphat' dc c.alcio
Linhaça (p4'4).
Linimento de sabão com opio.

Mel rosado.
Murta (pó).
Mostarda (p().

Oleo de amendoas camphorado.
Oleo de arruda.
°lei) de camomilha.
°leo	 memendro.
Oleo do trombeta.
Oxymer scittitico.
Oxymel simples.

Pastilhas do Tailú.
Pasti'has do chlora to de potassio.
Pa;tilhas de onxofee.
Pastilhas de hortelã pimenta.
Pastilhas de kermes.
Pepsina.
Phosphato de calcio.
Pomada alvissima.
Pomada de bellailona.
Pomada camphoraela,
Pol ata mercurial simples,
Pomada de pipinos.
Pomada de cicuta.
Poirada de enxofre.

R

Rob de arráras.
Rd)	 Sabugur iro.

Senne (foliolos).
Sn lphureto de potassio.

Tanni no.
Tartrato de potassio e solio.
Tintura de aniz.
Tintura de arnica.
Tintura de balsamo de Tolit.
Tintura de baunilha.
Tintura de bininjohn simples e composta.
Tintura de caferana.
Tintura do calumba.
Tintura de camomilla.
Tintura de canella.
Tintura de cardomonio simples e composta.
Tintura de casearilha.
Tintura de cascas de laranjas.
Tintura de cato.
Tintura de cochlearia.
Tintura de eucalyptus.
Tintura de genciana.
Tintura de guaco.
Tintura de guayaco.
Tintura do pipi.
Tintura de quassia.
Tintura de quina, simples e composta,
Tintura de ratinhia.
Tintura de tinguaciba.

Unguento de althéa.
Unguento de arcens.
Unguento basilicão.
Unguento populeão.
Unguento rosado composto.
Unguento de summos.

Vinagro aromatico.
Vinho aroinatico.
Vinho chalybeado.
Vinho de catimba.
Vinho de genciana.
Vinho de jurubeba.
Vinho de quina, simplos e ferruginosa.
Vinho de quinio.
Vinho de rhuybarba.

X

Xarope de alcatrão.
Xarope de alth kt.
Xarope do Tolú.
Xarope de capillaria.
Xarope de caroba.
Xarope de cascas do laranjas.
Xarope de chicoria composto.
Xarope de flóres de laranjeiras.
Xarope das cinco raizes.
Xarope de genciana.
Xarope de helix.
Xarope de ipocacuanlia, simples e comlosto.
Xarope de polygala.
Xarope do quina.
Xarope e robano.	 •
Xarope do salsaparrillia.
Xarope simples.

Além datas substancias, cr; pharinaceu-
ticos e droguistas poderão vender ao publico
todas as especialidades nacionaes o rstran-
geii as, devidamente licenciadas.

Directoria Geral de Saud° Publica, 9 de
abril de 1897.-0 director geral, Nano de
Andrade.

--
AI fandega tio Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA. N. 6 (2a MESA)

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico que, no Trapiche Federal, no dia 12
de abril de 1897, ao meio-dia, se hão de arre-
matar, livres de direitos, as mercadorias
seguintes:

Lote n.
CF&C: 8 barris com oleo não especificado,

pesando bruto 1.493 kilos; vindos do Ham-
burgo no vapor allemão Cintra e descarre-
gados em 27 de maio de 1895.

Lote n. 2
P.RF: 1 barril vasio, vindo de Hamburgo

no vapor allemão Macedonia e descarregado
em 5 do julho de 1895.

MJM: 2 barris com vinho não especificado,
pesando bruto 67 !tilos ; vindos da mesma
procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 3
OV&C: 1 barril com vinho não especificado,

pesando bruto 149 kilos; vindo da mesma
procedencia, capar e descarga.

CGF: 1 barril, vasio.
Lote n. 4

JJG&C: 1 barril co:n vinho não especifi-
c ido, pesando bruto 159 Mios; vindo de
Ilamburgo no vapor allemão Desterro e des-
carregado em 5 de agosto de 1895.

Lote n. 5
AlICC: 1 barril com vinho não especificado,

pesando bruto 17 kilos; vindo da mesma pro-
cedencia, vapor e descarga.

Lote n. 6
JCC: 5 barricas com obras de vidro n. 1,

não classifica tas, , para serviço de mesa, pe-
sando bruto 1.047 kilos; vindas no vapor
allemão Olinda o descarregadas em 20 de
fevereiro de 1896.

Lote n. 7
Papa lio: 19 caixas com cerveja comum

pesando bruto nas garrafas 1.173 kilos; vindas
no mesmo vapor o descarregadas na mesma
data.

Lote n. 8
MCC: 1 barril com vinho não especificado,

pesando bruto 33 kilos, vindo no vapor
anon-ala Patagonia e descarregado em n 22 do
fevereiro do 1896.

Lote n.

PF: 1 barril com vinho não especificado,
pesando bruto 32 kilos; vindo no vapor
allemão Corrientes e descarregado em 12 de
março de 1896.

Lote n. 10
CS&1: I barril com vinho não especificado,

pesando kuto 25 kilos; vitelo no vapor
allemão Porto Alegre o descarregado em 23
de março 41e le96.

Lote n. 11

G&B: 4 barris com vinho não especificado,
pesando bruto 69 kilos ; vindos no vapor
allemão Paparica e descarregados em 15 de
abril de 1896.

Lote n. 12
CC: 1 barril, vasio.
LRF: 3 barris, vasios.
Roinary: 3 barris com vinho não especifi-

cado, pesando bruto 75 kilos; vindos no va-
por allemão Macedonia, descarregados em 5
de julho de 1895.

Lote n. 13
FG&C; 4 caixas com manteiga de vacca,

pesando bruto, nas latas 87 1/2 1:dos; vindas
no vapor francez Parahyba e descarregadas
em 6 do março de 1896.

Lote n. 14
R—AS: 23 barricas com cimento romano,

pra indo bruto 4.290 Mios; vindas no vapor
allemão Assiteeren, e desearr( g4daS em 7 de
janeiro de 1893.

Lote n. 15
AF: 2 barricas caiu vinho não especificado,

pesando bruto 145 kilos;. vindas no vapor
allemão Buenos Aires, e descarregadas em li
de janeiro de 1896.

Lote n. 16
593: 2 caixas com cevada, pesando bruto

157 kilas; vindas no vapor ()Alemão Para-
euarsir e desearregadas em 15 de janeiro
de 1896.

Alfandega do Rio do Janeiro, 5 do abril
de 1897.— Pela ins2e0tor, Fran:isco M. Mr-
nandes.



Côr Emblema

Amarella. 	
Vermelha e azul 	
Verde 	
Laranja e azul 	
'Verde. 	
Preta e vermelha 	
Violeta 	

Amarela esverdeada
Lilaz 	
Chocolate 	
!Amarells. 	

Cabeça do Imperador.
Barra do Rio do Janeiro.
Cruzeiro.
Barra do Rio de Janeiro.
Cruzeiro.
Allogoria. Republicana.
Cruzeiro.
Idem.
Idem.
Algarismo no centro.
Cruzeiro.
Idem.

Azul 	
Verde 	

»	 . 	
Parda 	
Verde 	
Amar.tIla
Violeta 	
Vermelha lilaz 	
Amarella 	
Preta 	
Amarella 	
Carmim 	
Amarella 	
Verde 	
.kmarella, 	
Azul 	
Amarella 	
Chocolate 	

Cruzeiro e Pão de assuar.
Jornaes.
Cruzeiro e Pão de assucar.
Jorna.es.
Cruzeiro e Pão do assinar.
Jornacs.

Relação dos maios retira-los da circulação para serem postos á venda
para collecções

SELLOS ORDINARIOS

Taxa Emissão

10 1881-1885
10	 1894
20	 1890-1892
20	 1891
50	 1890-1892

100,	 1894
200	 1890-1832
300	 1890-1892
500,	 1890-1892
70).	 1884-1888
700'	 1890-1892

Ipoo•	 1890-1892

10 1891-1893
20 1890
20 1891-1893

1890
50 1891-1893

100 1889
100 1890
100 1891
200 1889
200 1890
200 1889
300 1890
500 1889
500 1890
700 1889
700 189,)

1$00) 1889
1$000 1890

200 1867-1889
300 1867-1889

80 1889
80 1891-1894
80 1891-1894

100 1891

200 1883-1834

BILHETES POSTAES SIMPLES

4 
I	

1889

401	 1883
80	 1880

20 1889
20 1893-1891
40 1889
GO 1889

Violeta (correcto) 	
Verde 	
Azul escuro (correcta) 	
Chocolate (correcto) 	

Cabeça do Imperador.
xllegoria Republicana.
Cabeça do Imperador.
Idem.

Azul 	  1Caboça do Imperador.

BILHETES POSTAES DUPLOS

Azul 	  Cabeça do Imperador.
Amarella 	  Corôo. do Imperio.

CINTAS

Sub-Directoria dos Correios, Capital Federal, 2 de abril de 1807.— O sub-diroctor iate-
ermo, Francisco Genelicio

SELLCS DE JORNAES

SOBRE CARTAS

Preta 	
Vermelha

Cabeça do Imperador.
4‘

CARTAS-BILHETES

Carmim em papel branco.. ...
Encarnada e azul em papel azul
Encarnada o azul em papel rosa
Encarnada, preta e azul em pa-

pel cinzento 	
Verde em papel verde claro 	

Cabeça do Imperador.
Allegoria Republicana.

Cabeça do Imperador.
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Imprensa Nacional
CONCURSO PARA SUPPLENTES DE CONFERENTES

DA REVISÃO DO <<DIARIO OFFICIAL

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que, no dia 20 do corrente inez, proce-
der-se-ha nos termos do art.75 do regi-
mento interno deste estabelechnonto, ao con-
curso para preenchimento dos logares vagos
do supplentes de conferentes da revisão do
Diario

As provas do concurso versarão sobre 03
idiomas portuguez e francez, conhecimentos
do arithmetica e correcção de provas ty-po-
graphicas.

Os candidatos da arão apresentar seus re-
querimontos at( ,o dia 19, juntando certidão
de idade com que provem ser maiores do 18
annos, e atstado de comportamento, pas-
sado pela autori dado Vicio.' da circumscri-
pção do logar do st ..esidencia.

Secção Centra'	 Imprensa Nacional, 31
de março	 O chefe, A. Ribeiráo
Ferreira.	 ,-	 (.

--
Commissariado Geral da

Armada
CONCURSO

De ordem do Sr. contra-almirante chefe do
Commissarialo Geral da Armada, faço pu-
blico que, de conformidade com o disposto no
aviso n. 607, de IR do corrente, acha-s
aberta na secretaria desta repartição, até o
dia 20 do mez proximo vindouro, a insripção
dos candidatos ao concurso para o preenchi-
mento do uma vaga de escrevente.

São requisitos necessarios ao concurso:
1 0, a qualidade do cidadão brazileiro
2", bom 1)r:cedimento, provado por folha

corrida
3°, idade do m lis de 20 e menos de -10 annos;
4°, ter boa lettra e im-feito conhecimento

da grammatica nacional e arithmetica até á
theoria das proporções inclusive.

Commissariado Geral da Armada, 20 de
março do 1897. —Luiz de Santa Catharina
Baptista, secretario interino.

--
In teu deneia da Guerra

ASSIGNATDRA DE CONTRACTOS

Os Srs. Azevedo Alves, Carvalho & Comp.,
Pinto & Madureira, Manoel Joaquim Pimenta
Venoso, Vieira de Carvalho Filho & Torres,
Antonio Dias Cardia, Guilherme Bastos &
Comp., A Invencivel, José Ignacio Coelho &
Comp., Rodrigo Vianna, Vicente da Cunha
Guimarães, Antonio Fernandes Ribeiro e Pi-
mento, Lobo & Comp., Sã) convidados a com:
parecer á secretaria desta repartição, afim
do firmarem OS contractos dos artigos que
lhes foram apeados em sessões do conselho de
comp-as de 5, 13 e 17 de março findo, in-
correndo na multa do 5 °/,, aqudle que o
dcixar-de fazer até o dia 12 do corrent 3.

Rio do Janeiro, 8 de abril de 1897.— O se-
cretario interino, 1" official Joaquin
Ribeiro	 (.

Hlre toria Geral dos
Correios

VENDA DE SELL03 PARA COLLECOES

De conformidade com o aviso do Exm. Sr.
ministro, n.27 de 27 do corrente, o do ordem
do Sr. Dr. dilector geral interino faço pu-
blico que se acham á. venda,nesta directoria,os
sellos e mais formulas do franquia retirados
da circulação e constantes da tabella abaixo.

Es ta directoria recebe pedidos para acqui-
sIção dos ditos sellos e formalas, em c xrta
fechada, sendo 03 mesmos pedidos satisfeitos
sómente oito dias depois do recebimento.

Na emorgencia de podidos superiores á
quantidade de formulas o sellos existentes,
serão os mesmos rateados na proporção de
cada pedido.

A venda desses sellos e formulas será. feita
a dinheiro ,que será recebido no acto da con-
ferencia o entrega aos compradores,

Os selloa o formulas serão vendidos pelo
seu valor real e serão obliterados ou nao á
vontade do comprador que no seu pedido
deverá declarar como prefere.
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'Directoria Geral da
Industria

Da ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas, reczbem-se nesta
directoria geral, até o dia 10 de abril pra
ximo futuro, propostas para a execução dos
reparos de que necessita a lancha Quintilla,
ao serviço desta repartição.

Os rep tros precisos são os seguintes
Helio°.
Secçã ) do eixo encamisado de metal para

a mesma.
C.naluctor do vapor.
Colhacar o lubriticador.
Copo para lubrificar a mani valia.
Uma torneira para refrescar os bronzes.
Revistar a quilha e collocar uma ou mais

chapas dr cobre no fundo da lancha.
Calafetar o convés.
Ajustamento da machina.
As propostas devem ser apresentadas, em

cartas fechadas, com a declaração do preço
minimo e condições pelas quaes se compro-
mettem os Srs. proponentes a fazer o ser-
viço de que se trata, sendo as mesmas pro-
postas acompanhadas do conhecimento pro-
vando° deposita de 300$, feito no Thesouro
Federal, para gare ntia da assignatura do
contracto.

Directoria Geral da Industria da Secretaria
de Estado dos Negocios da Industria, Viação e
Obras Publicas, 23 de março de 1897.-0 di-
rector geral interino,Augusto Fernandes.

--
Etslrada do Ferro Central do

Jarazil

APRESENTAÇÃO DE CONTAS

De ordem da directoria convido ãs pessoas
que se julgarem credoras desta estrada, por
fornecimentos feitos á divisão do trafego, a
apresentarem suas contas, neste escriptario,
até ao dia 15 do corrente.

Escriptorio do trafego, 8 de abril de 1897.
-31. Aguidr Moreira, sub-director do tra-
fego.	 (•

CONCURRENCIA PARA FJRNECIMENTOS DIVERSOS

De ordem da directoria, ao faz publico que,
ás 11 hors dos dias 8, 9, 10 e 12 do corrente
mez, na intendencia desta estrada, serão re-
cebidas prop )stas para fornecimento de ma-
teriaes, objetos e artigos diversos para con-
sumo do 2° trimestre deste anno, da seguinte
fôrma:
Dia 8-Materia.es diversos, objectos do escri-

ptorio e expediente.
Dia 9-NIateria.es de construcção e outros se-

melhantes.
D:a. 10-Ferro o outros metaes, ferramentas

o artigos semelhantes, limas, porcas, ta-
ch q s, ronte de Pariz, etc.

Dia 12 -Utensilios e objectas diversos, tintas,
drogas e artigos semelhantes.
Os impressos para as respectivas propostas

acham -se á disposição dos Srs. concurrentes
na mesma intendencit, o bem assim as con-
dições para o recebimento das propostas e as
bases para os contractos.

Os depositos para garantia das propostas
deverão ser feitas préviamente na thesoura-
ria da estrada, sondo de 300$ para cada pro-
ponente, que exhibirá o recibo da caução no
acto do apresentar essa proposta, bem como o
conhecimento de imposto de industria e pro-
fissão.

As propostas deverão ser fechadas, escri-
ptas com tinta preta, devidamente soltadas,
datadas e assignadas e com indicação das re-
spectivas residencias, as quaes serão abertas
o lidas em presença dos concurrentes, não
sen lo recebidas outras nem retiradas quaes-
quer das recebidas, depois de encerrada a
concurrencia.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 3 do abril do 1897.
-O secretario, Lliano(l Fernandes Figueira.

Directoria da Agricultura
Commereio e Obras 1Put-
blicas	 llostad.o do S.I'aulo

EDITAL DE CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE
ILLUMINAÇÃO A GAZ DA CIDADE DE S. PAULO,
CAPITAL DO ESTADO DO MESMO NOME.

De ordem do Sr. Dr. secretario, para cum-
primento das leis ns. 54, de 17 de abril de
1886, 375, de 3 de setembro de 1895 0440, de
5 de agosto de 1896, esta secretaria faz pu-
blico que serão recebidas propostas para o
serviço de illuminação a gaz da cidade de
S. Paulo, de ancorai° com as seguintes con-
dições:

1.

Apresentação das propostas será feita por
meio de carta fechada, tendo no subscripto
- Proposta para a illurninação a gaz da
cidade de S. Paulo - e o nome do propo-
nente, e até as 3 horas da tarde do dia 30
de abril d) 1897, nesta secretaria, na do Mi-
nisterio da industria e Viação (Capital Fe-
deral) o nas legações ou consulados brazi-
leiros em Londres, Pariz, Bruxellas, Was-
hington e New-York.

2a

Vara ser admittido a licitar é necessaria a
prova do deposito no Thesouro deste Estado,
no Thesouro Federal, na Delegacia deste em
Londres, ou em qualquer das legações ou
consulados acima referidos de uma caução
na importancia do 50:000$ em titulos de
divida publica da União ou em dinheiro, que
s) calculará ao cambio de 27 d. por mil réis,
si for em moeda estrangeira.

Os depositos provisorios serão restituidos
aos concurrentes cuja proposta não for acceita,
consideran'o-se desde logo como definitivo o
que pertencer ao adjudicatario.

3.

Todas as propostas deverão referir-se ás
condições weraes e especificações que acom-
panham o presente edital, as quaes, sem dis-
crepancia, constituirão as clausulas do con-
tracto a celebrar-se.

Nos pontos indicados para o recebimento
das propostas, encontrarão os concurrentes os
documentos respectivos. Ser-lhes-ha facultado
ahi o exame das plantas e das informações
colligidas, afim de servirem de base ao seu
estudo.

4'
A abertura das propostas apresentadas

effectuar-se-ha em audiencia publica, perante
o Sr. Dr. secretario da agricultura deste
Estado e no dia e hora que se annunciar.

Dentro do prazo de 60 dias, a contar da
abertura, o Governo deliberará sobre as pro-
postas apresentadas.

5.

O concurrente preferido será avisado pela
imprensa (aliciai deste Estado e da Capital
Federal, afim de assignar o contracto.

Si o concurrente não o fizer dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data do aviso, per-
derá a caução. Continuará então a concur-
rencia, ficando livre ao Governo a escolha de
outra das propostas apresentadas que for
julgada mais vantajosa.

6'

A concurrencia versará principalmente
sobre :

a) o preço do metro cubico de gaz, que não
poderá em caso algum ser superior a 230 rs.;

b)a parte do preço proposto, que não po-
derá exceder de 50 0/. do total, e que será
paga ao cambio de 27 penca por mil reis, á-
gundo a taxa bancaria a 90 dias sobre Ln ia-

tires do ultimo dia de cada mez e para o con-
sumo verificado no mesmo mez;

c) a redacção do preço em relação ao au-
gmento de consumo e a fludua.ção do cambio,
de accordo com a condição respectiva ;

d) o prazo do privilegio, não excedente de
40 annos.

7'
O concurreute poderá organisa.r companhia,

que ficará subrogada em todos os direitos e
obrigações do contracto que aquelle tiver
celebrado.

SI

Pela presente concurrencia, o Governo do
Estado não se obriga a. acceitar a proposta
mais baixa ou qualquer das propostas.

Secretaria da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, S. Paulo, 31 de outubro do
1896 .-Eugenio Lerevre. director geral. ( •

Prefeitura. do District°
Federal

AFERIÇÃO

De orlem do cidadão director de fazenda da
Prefeitura do Districto Federal, previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das
casas commerciaes da freguezia de Santa
Rita começou a 1 e termina a 30 do corrente,
incorrendo na multa da. respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
prazo indicado para satisfazer aquella ex-
igencia da lei.

Quinta secção da Sub-Directoria de Rendas
2 de abril de 1897.-Pelo sub-director, o
chefe Antonio Trovcro.	 (.

—
Directoria de Obras e Viação

sseçÃo

De ordem do Sr. Dr. Director Geral faço
publico, para conhecimento dos iuteressados,
que, de accordo com a lei n. 120, do 24 de
novembro de 1894, fica, desde esta data por
espaço de 15 dias, aberta concurrencia
publica nesta directoria para o fornecimento
do um apparellio regulador do peso maximo
que possam conduzir vehiculos de cargas:

Do accordo com essa lei, o inventor do
apparelho que for preferido terá direito a
um prendo de cinco contos do réis, (5:090$)
pago de uma só vez pela Prefeitura Muni-
cipal, passando o invento a ser propriedade
exclusiva dast 1.
- Os concurrentes deverão apresentar, em

carta fechada e devidamente lacrada, os
desenhos completos e memoria explicativa
dos apparelhos propostos de sua invenção, o
'atm assim sujeitar-se ás provas praticas
comprobativas da excellencia de seu invento.
As experiencias serão publicas e durarão pelo
menos tres mezes.

Esses documentes, convenientemente lega-
lisados, serão recebido.s, mediante recibo
passado por esta directoria, na 2' secção de
Obras e Viação até o dia 26 do corrente, á
1 hora da tarde, em que serão abertas e
lidas em presença das pessoas interessadas.

2 secção da Directoria de Obras e Viação,
10 de abril do 1897.- Joajuiin Pereira de
Souza Caldas, 1" °Melai.

—
Directoria de Fazenda

SUB-DIRECTORIA DE RENDAS

1° districto

De a.ccordo com a lei previno aos interes-
sados que vou proceder a lançamento dos im-
postos predial e de alvarás de licença, para o
exercicio de 1898, nas ruas dos Andradas o
Uruguayana.,travessas do Oliveira e Rosario,
largo do Rosario o praça General Ozorio;-
convidando-os a me apresentarem opportuna:
mento os recibos, contractos de arrendamento
e outros documentos que possam servir do
base á fixação do imposto.

Sub-Directoria de Rendas, 4' secção, 6 do
abril de 1897.-0 encarregado do lançamento,
Firmino Gata oleira.
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2.° Districto

O abaixo assignado faz publico que vae
proceder ao lança.nento do imposto predial e
de alvarás de licenças, para o exercicio de
industrias e profissões, nas seguintes ruas:

Coronel Moreira Cesar, Rosario, Hospício,
Travessa do Ouvidor, Becco da Lapa, Becco
das Cancellas e Becco do Fisco.

Por isso, pois, pede aos interessados que
lhe queiram apresentar os recibos, contractos
de arrendamento e outros quaesquer do-
cumentos que possam servir de base á fixa-
ção do imposto.

Sub•Directoria de Rendas, 4 1 secção, 6 de
abril de 1897.-0 encarregado do lançamento,
Josd Ferreira da Rocha. 	 (•

4 a sEcçÃo

3° District°

O abaixo assignado, tendo de proceder ao
lançamento dos impostos predial e de alvarás
de licenças para o exercício de 1898, nas ruas,
travessas, ladeiras, beccos, largos e morros
abaixo mencionados, convida os interessados
a exhibir os recibos, contractos de arrenda-
mento ou outros quaesquer documentos que
possam servir de base á fixação do imposto

Ruas : Benedictinos, Conceição, general
Gomes Cerneiro, Leopoldina, Luiz de Camões,
Marechal Floriano Peixoto, Municipal, Nun-
cio, Regente, S. Pedro, S. Bento, S. Jorge,
Souza Franco, Sacramento. Theophilo Ottoni,
Visconde de Inhaúma e Camerino.

Travessas : Bellas-Artes, S. Francisco de
Paula, Santa Rita e Escola Polytechnica.

Ladeira da Madre de Deus.
Beccos: Rosario e S. João Baptista.
Largos : S. Francisco do Paula e Santa

Rita.
Morro do Vallongo e escadinhas do mesmo

nome.
Em 8 de abril de 1897.-0 encarregado do

lançamento, Engenio Gama, 1" escripturario.
(.

_—
4° (tistricto

O abaixo assignasio, tendo de proceder ao
lançamento dos impostos predial e de alvarás
de licenças para o exercício de 1898, nas
ruas, travessas, beccos, largos, praças e la-
deiras abaixo mencionados, convida aos in-
teressados a exhibirem os recibos, contractos
de arrendamentos ou outros quaesquer do-
cumentos que possam servir de base a fixação
do imposto:

Ruas: Assernbléa, Misoricordia, D. Manoel,
Santa Luzia, Cotovello,Clapp. Castello, Trem,
Treze de Maio, Visconde de alarangunpe,
Evaristo da Veiga,Ajuda, Arcos, Barão de São
Gonçalo, Lins de Vasconrellos, Marrecas,
Passeio, S. José, S. Francisco de Assis, Santo
Antonio, Senador Dantas e Sete de Setembro.

Beccos: Batalha, Cayrú, Ferreiros, Fidalga,
Guindaste, Musica, Moura e Manoel de Car-
valho.

Travessas: D. Manoel, Dr. Costa Velho,
Mosqueira, Marques de Carvalho, Maia, Nati-
vidade, Paço, S. Sebastião o Santa Luzia.

Largos: Assembléa, Batalha, Car loca, Moura
e Mizericordia.

Praças: Castello e D. Constança.
Ladeiras: Castello, Misericordia, Senador

Da.ntss e Seminario.
Quarta secção da Sub-Directoria de Ren-

das, 9 de abril de 1897.—L. Alves Rastos,
encarregado do lançamento. 	 ( •

districto

O abaixo assignado, encarregado do lança-
mento do imposto predial e de alvarás de
licmças, deste districto, communica aos Srs.
proprietarios, inquilinos e negociantes que
vae iniciar o referido lançamento, nas ruas,
beccos, travessas o praças abaixo citados, pe-
dindo-lhes que tenham presentes, recibos,

contractos ou quaesquer documentos que
sirvam do base á fixação do imposto, na
fórma da lei.

Ruas: Assis Bueno, Andrade Figueira, Bar-
roso, Bernardo de Vasconcellos, Barata Ri-
beiro, C,ommendador Oliveira, Conde de Irajá,
Christovão Monteiro, Dr. Nascimento Silva,
D. Marciana, D. Maria.nna, I). Carolina,
Delphim, Dezenove de Fevereiro, Dr. Dias
Ferreira, D. Castorina, D. Ensina, D. Laura,
Duque Estrada, Elvira Machado, Estella, Fer-
naltles Guimarães, Faro, General Polydoro,
Hilario de Gouvêa, Honorina, Humaytá, Hen-
rique, Itororó, Jardim Botanico, Lopes Quin-
tas, Lombas Valentinas, Marquez do S. Vi-
cente, Martins Ferreira, Matriz, Macedo So-
brinho, Nossa Senhora da Copacabana, Praia
de Copacabana, Oliveira Fausto, Palmeiras,
Pau, Polyxena, Pinheiro Guimarães, Quatro
de Setembro, Vinte e Oito de Agosto, Dona
Maria Angelica, Real Grandeza, S. Clemente,
S. Manoel, S. João Baptista, Sorocaba, Sal-
vador Corrêa, Toneleros, Tcdos os Santos,
Thereza. Guimarães, Visconde de Silva, Vis-
conde de Cara.vollas, Voluntarios da Patria,
Villa Rica, Vinte do Novembro, praias do Ca-
niço, do Pinto, da Fonte da Saudade e da
Restinga.

Travessas: Fernandes, Floresta, Marques,
Miranda, Pape e Santa Margarida.

Becco: Leandro.
Praça: Malvino Reis.
Sub-Directoria de Rendas Municipaes, 4.'

secção, 9 de abri/ de 1897.-0 lançador, Luiz
Rozo.	 (.

jo districto

() abaixo assignado previne aos Srs.proprie-
tarios,inquilinos e mais interessados que vae
proceder ao lançamento dos impostos predial
e de alvarás de licenças nas ruas infra mencio-
nadas e convida-os,portanto, a terem presen-
tes todos os documentos que possam servir
de base ao mesmo lançamento.

Ruas : Alcantara, Barão de Capanoma,
G. Maurity, D. Julia, Dr. Carmo Notto,
D. Laura de Araujo, Dr. Rodrigues dos San-
tos, Dr. Mesquita Junior, Ferreira, General
Caldwell, João Pereira, Marquez de Pombal,
Machado Coelho, Minervina, Nova do Alca.n-
tara, Nova de S. Leopoldo, Presidente Bar-
roso, Pinto de Azevedo, Santa Maria, Santa
Anua, Senhor do alattosinhos, S. Martinho,
Thomaz Rabe/lo, Visconde de Itaúna, Vis-
conde de Sapucahy, Visconde Duprat.

Travessas: Barbosa, Castorina Pires, Dona
Elisa, D. Rosa, Guedes, Lopes, Onze do Maio,
Pedregaes e Senhor de Mattosinhos.

Districto Federal, 8 de abril de 1897.-0 en-
carregado do lançamento, Ludolph.o de Souza
Neves.

--

1P districto

Faço publico que vou pro2eder ao lança-
mento do imposto predial e de alvarás de
licenças para o exercício de 1898, nas ruas,
travessas, praias e etc., abaixo menciona-
das, e por isso, peço aos interessados que
queiram apresentar os recibos, contractos de
arrendamento e outros quaesquer documentos
quo possam servir de base á fixação do im-
posto.

Ruas : Almirante Mariath, Barão de Ubá,
Barão de Iguatemy, Barão de lbituruna, Bou-
levard de S. Christovão, Barcellos, Bomflm,
Cabido, Consultorio, Caixa d'Agua, Cortutne,
Coronel Figueira de Mello, Cornelio, Cruz,
Dr. Saldanha da Gama, Duque de Saxe, D. Can-
dida, Emerenciana., Escobar, Fonseca Lima,
Francisco Eugenio, Fonseca, Fraga, Frolicks,
Fonseca Telles, General Bruce, Haddock Lobo,
Industrial, Igrejinha, José Eugenio, Lopes de
Souza, Lima Barros, Mattoso, Mariz e Barros,
Miguel de Frias, Mello e Souza, Mineira,
Minas Gemes, Nova de S. João, Oliveira
Fausto, Pereira de Almeida, Parahyba, Pedro
Ivo, Parque, Pão Ferro, S. Christovão, Santa
Amelia, S. Valentim, Senador Furtado, São
Francisco Xavier, Souza Pinto, Santos Lima,
Santos Mello, Soledade, Santa Luiza, Sergipe
e Vinte e Cinco do Março.

• Praias : Lazaros, Palmeiras o S. Chris-
tOvão.

Campo: de S. Christovã,o.
Travessas : Angustura, Bastos, Capitão,

Barrão, Coronel Souza Valente, Dr. Araujo,
Filgueiras, Flores, Fonseca Lima, Ida, Ida-
lina Senra, Miguel de Frias, Piauliy, Santa
Catharina, S. salvador, S. Vicente de Paula
e Souza Dantas.

Beoco: do Motta.
Praças : Igrejinha e Laza.roS
Quarta secção da Sub-directoria de Rendas,

8 de abril de 1897.— O lanç s dor, Maximiano
Pereira Monteiro.	 (.

--
AGENCIAS DA PREFEITURA

Do ordem do cidadão capitão Euzebio Mar-
tins da Rocha, agente interino da Prefeitura,
neste districto, intimo os Srs. proprietarios
dos terrenos á rua Luiz Barbosa, esquina da
do Senador Nabuco, Souza Franco, entre os
ns.48 e 50, e travessa do Patrocinio em frente
ao n. 6, a cercarem os mesmos e a empre-
garem todos os melhoramentos a bem da
saude publica, dentro do prazo de 30 dias, a
contar da data da publicação deste, de ac-
cerdo com o § 2°, titulo 3 ,, secção l' do Co-
digo de Posturas.

Agencia da Prefeitura do 2° districto do
Engenho Velho, 27 de março de 1897.-0 es-
orivão, JoJo Lino Gomes . 	 (•

•EDITAES

De citaçdo, com o prazo de 30 dias, aos accieo
-nistas da Companhia Materiaes e Melhora-

mentos da Cidade do Rio de Janeiro, em
liquidaça° forçada, possuidores de acções
integradas e neto integradas para, dentro do
dito prazo, os das primeiras, apresentarem
aos respectivos syndicos as suas cautellas, e
os das segundas integrarem suas acções, com
Os juros da mora, si quizerern tomar parte
no rateio, sob pena de proceder-se d partilha
de saldo liquidado, &intente entre os de ac-
ções devidamente integradas, e bemmr assim
todos os intereesados, paru dizerem sobre a
presente proposta de partilha, sob pena de
revelia

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
citação, com o prazo de 39 dias, virem que,
correndo por este juizo e cartorio do respe-
ctivo escrivão que este subscreve, o processo
da liquidação forçada da Companhia Materiaes
e Melhoramentos da Cidade do Rio de Janeiro,
ora, por parte dos respectivos syndicos, me
foi apresentada a seguinte petição:—Exm. Sr.
Dr. Barreto Dantas.—Os syndicos da Coopa-
nhia. Materiaes e Melhoramentos da Cidade
do Rio de Janeiro, em liquidação forçada,
requerem a V. Ex. que, estando a ultimar-se
a liquidação e a proceder-se ao rateio, entro
os accionistas, das quantias apuradas, Cold
excepção das necessarias para o pagamento de
dous credites litigiosos, se digno de mandar
convidar por editaes os posublores de :loções
da mesma companhia—integradas e não in-
tegradas—para, dentro do 30 dias, os das
primeiras apresentarem aos supplicantes
respectivas cautelas, e os das segundas inta-
grarem suas acções, com os juros da masa, si
quizerem tomar parto no rateio (estabele-
cendo-se assim entre todos a igualdade de
direito), sob pena de proceder-se á partilha
do saldo liquidado &imante entre aquelles
primeiros, de acções devidamente integradas.
Outrosim, requerem os supplicantes que, nos
mesmos e,litaes e dentro do mesmo prazo
sejam convidados os interessados a dizer sobre
a presente proposta de partilha. Pedem
deferimento. E. R. M.—Rio, 11 de fevereiro
de 1897.-0 advogado, Luiz A. Domingues
Silva. Estava legalmente soltada. Sobro o que
proferi o seguinte despacho :—MI —Rio

12 de fevereiro de 1897. —Barrt to lItnew
Em virtude do que se passou o presente
edital pelo teor do qual são c:tados os accio-



1602	 Sabbado 10
	

DIARIO OFICIAL
	

Abril-1897
	.1•n•.

nistas da referida companhia, em liquidação
forçada, psssuidores de asçõos integradas o
não integradas para, dentro do prazo do 30
dias, os das rrimeiras apresentarem aos syn-
dicos as respectivas cautelas e os das segun-
das integrarem suas acções, com os juros da
mira, si quizsrom tomar parte no rateio, sab
pena de proceder-se á partilha do saldo liqui-
dado, sómente entre os de acçõas devida-
mente integradas. Outro,im, são citados todos
os interessados para, dentro do dito prazo,
dizerem sobre a presente proposta de partilha,
sob pena de revelia. Para constar o chegar a
noticia a todos mandei passar este e mais
deus de igual teor, que serão publicados e
affixados na (Virma da lei, de cuja afiliação o
porteiro dos auditorioa lavrará a competente
certidão, para ser junta aos autos.—Itio, 5
do abril de 1897.—E eu, Antonio Lopos Do-
mingues, escrivão, o subscrevi.—Manoel Bar-
reto Dantas.	 (•

93 Preteria
De citaçito

O Dr. Antonio Cardoso de Gusmão, Od pretor
do District° Federal:

Faço saber que por parte da justiça pu-
blica foi olTerecida, e por este juizo recebida,
uma denuncia pela qual o accusado João
Ribeiro Gomes tem de ser processado corno
incurso nas penas do art. 303 do Co ligo
Penal; e porque não tenha sido possivol citar
pessoalmente a esse accusado, em razão de
não ser encontrado nem dello haver noticia,
o cito pelo presente para, depois de findo o
prazo do 20 dias, comparecer á 1" audien-
eia deste juizo e ás consecutivas, afim de
assistir á inquirição das testemunhas e se
ver procassar pelo dito crime, e bem assim
a comparecer á l' sessão da junta corre-
reccional, depois de preparado o processo,
atim de ser julgado, tudo sob pena do revelia.

As audiencias realizam-se ás segundas e
quintas-feiras, ás 12 horas, e as juntas cor-
reccionaes reunem-se ás quintas-feiras á lhora
da tarde. E para constar ao dito accusado
mandei passar o presente edital, que será
ai fixado no togar do costume, 9 1 Pretoria.
Eu João Gonçalves Guimarães Machado, es-
crivão.o subscrevi em 29 de março de 1897.—
Antonio Cardoso de Gusmão.

--
De citação

O Doutor Antonio Cardoso do Gusmão, 9'
Pretor do Districto Federal:

Faço saber que par parte da justiça pu-
blica foi offerecida, e por este juizo recebida,
uma denuncia pela qual o accusado Victor
Caruzzo tem de ser processado como incurso
no art. 303 do Codigo Penal; o porque não
tenha sido possivel citar pessoalmente a esse
accusado em razão de não ser encontrado,
nem dello haver noticia, o cito pslo presente
para, depois do findo prazo do 20 dias, com-
parecer á 1' audiencia deste juizo e ás conse-
cutivas afim de assistir á inquirição de teste-
munhas e se ver processar pelo dito crime, e
bem assim a comparecer á 1' sessão da junta
correcional, depois de preparado o processo,
afim do ser julgado, tudo sob pena do re-
velia.

As audiencias realizam-se as segundas o
quintas-feiras as 12 horas; e as juntas correc-
cionaes rounena-se ás quintas-feiras it 1 hora.
E pira constar ao dito accusa ,lo mandei
passar o presente edital, que será afiliada no
logar do costume. Pretoria Eu, João
Gonçalves Guiinarães Machado, escrivão, o
subscrevi cru 7 de abril do 1897.—Antonio
Cardoso de Gusmão.

O cidadão Luciano José Urbano,conselheiro
municipal substituindo o juiz adjunto,no im-
pedimento deste na fôrma da lei, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
oti dello noticia tiverem, que Joaquim Pe-
reira Cardo.-n, par seu procuradora° dirigiu
a petição seguinte com o sello de 250 réis:
—cidadão conselheiro municipal servindo do
juiz. Diz Joaquim Pereira Cardoso, par seu

procurador abaixo a.ssignado, que tendo noa
termos da lei justificado a ausencia do condo-
minio José Gabriel Gantijo, o qual, pelos au-
tos que a osta acomp °abam, não se sabe ao
csrto onde mora, para bem do prosoguimento
da divisão da fazenda das Grimpas, deste
termo, do que é promovente, o supplicante
vem reauera,r-vos para mandar juntar aos
autos da divisão a justificação processada, e
bem assim lavrar edital com o prazo de 90
dias para citação do dito José Gabriel Gontijo,
sendo o ditai afiliado nesta cidade nos Ioga-
re3 do costume e publicado pslo Diario Offi-
cial, conformo dispSe a lei, por ser tu lo de
justiça e a bem do andamento da divisão ini-
ciada. E. R. fil.—Antonio Martins Mundim,
procurador. Na qual petição dei o despacho
seguinte : Como requac. Paracanjuba, 13 de
fevereiro de 1897. Em vertude do que, por
esto edital de citação com o prazo do 90 dias,
cito o chamo ao justificado José Gabriel Gon-
tijo para, dentro do dito prazo, por si ou
por procurador, comparecer neste juizo, sob
pena de se proseguir no feito á sua revelia.
Dado e passado nesta cidade de Paracanjuba
aos 16 de feverairo do 1897. Eu, João Pedro
da Silva, escrivão, o subscrevi.—Urbano.

N. 45. Pagou 250 réis, na falta do estam-
pilhas. Pouso Alto, 16 do fevereiro de 1897.
—O collector, Sulca.

PARTE COMMERCIAL

Camara syndleal dos corre.
teres de fundos publicas o
particulares da Capital Fe-
deral

Praças	 90 d/v	 A visto
Sobre Londres 	
	

7 29/32 7 57/24
Sobre Paris 	

	
15204
	

MOS
Sobre Hamburgo 	
	

15487	 1$492
Sobre italia 	

	
15149

Sobre Nova-York 	 	 --	 63265
Soberanos 	

	
30$200

Ouro nacional, moeda de 20$
	

67.650

CrInCe 017/CIAL DOE sunnot PUBLICO!; E PARTUMMAMS

Apolices
Atol ces gemes, iniudas, de 5 0/,,	 9485000,
Ditas gentes de 1:0005, de 5 0/0 	 	 9505000
Ditas convert das, de 4 o/, . . .....
Ditas Emprestimon	 9355000cional de 1895, por

	

 idem idem de 1889, nem 	 	 1:6003000
Ditas Emprostimo Municipal de 1896,port 	 	 1585000

Bancos
Banco Constrnctor do Brazil 	
Dito Franco Brazileiro 	 12t3000
Dito Lavoura o Cominarei°, c/50 10	 504000
Dito da Republica do Brasil, integ 	 	 1371000
Dito Nacional Brazileiro 	 	 174010

Companhias
Ccinp. Seguro3 Brazil Federal 	 	 /5000
Dita E. de Ferro Leopoldina 	 65010
Dita E. de Ferro Sorocabana, c/200/0, 

2 , secção 	 	 163000
Dita Tecidos Corcovado. integ.... .....	 1103000
Dita Ferro Carril Jantam Botanico.... 	 1175000

Deis mures
Dele(. Banco Credito Morei 	 	 30$000
Debs. União Sorocabana o Ituana,1 0 serie	 653000

Capital Federal, 9 de abril de 1897.— Jogo Momo
de Campos, syndico.

Ultima otactio dos fundos publicos

Apogeu do groprostimo Nacional de
1888, de 1 :0005. • • • 	

Ditam Rant de 1883, de 500$
Ditas ¡dom, de 1879 	
Ditas idem de 1589, port 	
Ditas idem do 1889, nem 	
Ditas lama de 1895, port 	
Ditas idem de 1895, nora 	

ima ideia Municipal de 1898, port 	
Ditam idem de 1898, nora 	
Ditas convertidas de 1:000$, de 4 0/o 	
Ditas ideia miudas de 4 0/,,
Ditas gerae3 de 1:000$, de 5 0/0 	
Ditas idem miudas de 5 0/0 	
Ditas do Ratado do Rio de Janeiro, do

5034..
Ditas do Betado do Rio Grande do Sul, de

Ditai idem, de 1:0008 	
Ditai do gelado de Minas Geram de 5 VO

Ditas do Estado da l'arahyba, do 1:0005,
de 6 0/0 	

	
9185(00

Jamie do galado do gapirho Santo do
8 °I.e. • • • • • • • • •	 9401000

Obrigaldss
Ob •igaciIse do Estado do Eapirito Santo,

de 500 francos, de 5/o 	 	 3808000

Cap:tat Falem-ai 9 de abril de 1897:- . Jodo M.me
do Campos synd co.

O corretor Carlos Gomes Xavier, autorisado por al-
vará do Dr. Celso Aprigio Guimarães, juta da Camara
Com marcial d o Tribunal Civil e Criminal da capital
Federal, ven ; má. em Bolsa, no (lia 12 do corrente, para
execução .1 penhor, os seguintes titulos:

1.00 seções do Banco da Republica do Brazil
c/60 ob.

356 ditas do Banco Lavoura e Commereio c/50 0/o•
118 ditas, idem, idem, integ,r.as.
1/2 dita idem, idem, integrada.
1/4 de dita, idem, idem, 00 "A...
1/4 do dita, idem, idem, c/50 "/0.

Capital Federal, 3 da ábi1 do 1897.—Jodo Jacome de
Campo, syndico.	 (•

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de Carros Tat-tersall Morena %.

RELATORIO DO ANNO DE 1896

Srs. accionistas—Venho dar-vos conta da
minha gestão no anno do 1896.

Predios e terrenos

Usando da autorisação dada em assembléa
geral extraordinaria de 27 de agosto proximo
passado, em que estiveram representados mais
do dons terços do capital social, vendi por
oscriptura de 1 de dezembro do mesmo anuo,
em notas do tabellião Dano T. da Cunha, os
imtnoveis . que a companhia possuia na praça
da Republica ns. 87 e 89 á Intendencia Muni-
cipal pela quantia de 500:000$090.

Capital
Como determinastes na mesma assombléa

geral extraordinaria. acha-se o nosso capital
social reduzido a 590:000$ ; em 31 de de-
zembro havia ainda a restituir 51:750$, mas
nesta data faltam apenas restituir 12:250$ a
seis Srs. accionistas, estes por ausenies ou
ta/tecidos.

Officinas

Realisada a venda dos immoveis onde elas
funcionavam, arrendou a companhia os
predios ns. 10 e 12 da rua Senador Bernardo
do Vasconcellos, para os quaes foz a mudança
das mesmas, que vos convido a visitar.

Balanços
Em annexos encontrareis os dos dons se-

mestres e respectivas demonstrações do lu-
cros e perdas, por onde vereis os resultados
colhidos e qual a sua applicação, estando eu
prompto a dar-vos qualquer explicação a re-
speito do que vos não pareça bem especi-
ficado.

Administração
Em meu nome e no de meu collega vos

apresento a renuncia dos nossos cargos, agra-
decendo-vos a confiança com que sempre nos
distinguistes, e lamentando ter de assim pro-
ceder. O unico motivo da minha resolução é
ter de ausentar-me, e o da do meu compa-
nheiro é achar-se neste mo:nento fiara do
palz, embora prestes a chegar.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1897.— Josd
Ferreira Machado Guimarães, director-ge-
rente.

--
ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA EM 5 DE

ABRIL DE 1897

Aos cinco dias do mez de abril de 1897,
a 1 1/1 da tardo, no salão do 1 0 andar do
pradio n. 27 da rua do Dr. Silva Jardim, ve-
rificou o director gerente, na forma do art.19
dos estatutos, acharem-se presentes e repre-
sentados 16 accionistas possuidores de 5.095

• • •
8:40050%
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2:200$000
1:6001000
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Não havendo quem usasse da palavra, poz
a votos e foram ambos unanimemente appro-
vados, abstendo-so de votar o director•gerente
e os inembaos do conselho fiscal.

Impartan 'o a approvação das contas o
acceitar a assembléa a renuncia dos Srs. diria-
tares, o Sr. presidente convidou os,,Srs. accio-
nistas a confecc i onarem listas, 1,ão só para
eleição da nova directoria como para a da
membros do conselho fiscal, que é annual,.
suspsndeu a sessão por 10 minutos.

Reaberta a sessão, foram recebidas 16 cedu-
las para directores e 16 para membros do
conselho fiscal, que, apuradas, deram o se-
guinte sesultado:

Gerente, Alfredo Luiz do Souza ...... 	 503
Subserente, Joaquim da Co3ta Babo.... 503

Conselho fiscal
E luardo Gomos Ferrei:a 	
Joaquim Peixoto de Castro 	
Dominque Levei 	
Paulo Antonio Soares 	

Supplentes
Carlos Pereira Arouca 	
Francisco Telles de A. Barbosa
Manoel da Silva Oliveira 	

508
508
413

93

508
503
503
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acções com 508 votos, portanto numero sutil-
ciente para formar a assembléa geral ordinas
ria, pelo que indica o Sr. Antonio Mendes
Campos para presidil-a. Sendo accei to, toma
assento e convida para secretarios os Srs. Fi-
delcino da Silva Leitão e Joaquim Peixoto de
Castro.

2, besta a sessão, declara o Sr. presidente que
não faz ler a acta da ultima sessão da assembléa
geral extraordinaria de 27 de agosto ultimo,
por ter sido approvada n propria sessão e
assignada. pelos Srs. accionistas, que represen •
tavam mais de dons terços do capital, neces-
sarios para a reducção do capital social, rodu-
cção, que se tornou effectiva em dezembro do
anno passado, como consta do relatorio do atino
de 1890,que impresso, se acha sobre a mesa,
'e cuja leaura convida o Sr. 1" secretario a
proceder, leitura que, a requerimento do
Sr. Frederico Pinheiro, foi dispensada, já por
estar impresso em folhetos, já por ter sido
publicada pela imprensa.

Em seguida o Sr. presidente convidou um
dos membros do conselho fiscal a ler o pa-
recer, o que foi feito pelo Sr. Eduardo Gomes
Ferreira, e poz em discussão o relatorio o o
parecer do conselho fiscal.

Pelo que o Sr. presidente proclamou eleitos
para gerente, o Sr. Alfredo Luiz do Souza ;
para subgerente, o Sr. Joaquim da Costa
Babo; para membros do conselho fiscal, os
Srs. Eduardo Gomes Ferreira, Joaquim Pei-
xoto do Castro o Dominque Levei, o para
supplentes 03 Srs. Carlos Pereira Arouca,
Francisco Telles de Minei ia Barbosa e Ma-

noel da Silva Oliveira.
Pedindo a palavra, o Sr. Ricardo Ramos

propoz que fosso inserido na acta um voto de
peza,r pela retirada do Sr. Joaó Ferreira Ma-
chado Guimarães de director da nossa com-
panhia, e outro de agradecimento ao mesmo
senhor pelos relevantes o inolvidavei g servi-
ços que com a maior dedicação prestou á
companhia desde a sua installação, proposta
que foi por todos acceita com enthusiasmo,
pois tolos confessam que ao Sr. José Guima-
rães deve a companhia os mais assignalados
serviços.

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a
sessão ás 2 1/2 horas da tarde, lavrando-se
esta acta, que vai assignada pela mesa.-
Antonio Mendes Campos, presidente. -Parlai-
cino da Silva Leitao, 1 0 secretario. -Joaquim
Peixoto de Castro, 2" dito.

Hanco da Republica do nrazil

BALANÇO EM 31 DE MARÇO DE 1897

• Activo

Secção de emissão

Passivo
Secção de emissão

Emissão
Notas substituidas 	 	 127.178:675g;000
Ditas por substituir 	  213.535:694000

310.714:370$)00
Secção bancariaThes.uro Federal

Importansia, de apolices-ouro, que devem ser in-
scriptas em nome do banco, e respectivos
juros, em virtude dos arts. 6, 7 o 8, da lei
n. 183 C, de 23 de setembro de 1893 	

Secção bancaria

Accionistas: entradas a realisar
de 335.000 acções 	  33.500:000$000

Titules do banco

Fundos publicos 54.590:023::.290
Debentures a ac-

ções de ban-
cos e compa-
nhias. 	  100.517'308102
	  155:107:331$752

Apolices em garantia do fundo
de reserva 	 	  6 .984 : 000;$000

Lettras descontadas 	  40.942:004M81
Ditas caucionadas 	 	 181 :552$792
Ditas a receber 	  11.062:000$098

Títulos em liquidação 	  17.316:292$811
Contas correntes garantidas.... 	  212.645:578$263
Emprestimos ás industrias. 	  63. 092:574350
Emprestimos ás industrias, conta

de juros 	 	 4.115:074'62)
Credito agricola nos Estados do

norte 	 	 500:000$000
Agentes 	 	 4.414:161$938
Immoveis 	  3 .747 : 171$900
Edificios e mobilia do banco 	 	 5.138:2103765

Valores depositados:

Em penhor mer-
cantil 	  441.536: 3411701

Pertencentes a
terceiros 	  50.829:634$470

Diversas contas
Deposito especial no Thcsouro

Federal 	

	

Thesouro Federal: s/c corrente 	
Caixa. 	  	

310.71

Capital inicial :
Valor d e
950  . 000
acções de

370$000 200.3000..
Menos : re-
ducç á; o
feita por
145.588
acções in-
tegradas,
de accordo
com o art.
7° dos es-
tatutos.. 34.$17:600;000 

Fundo do reserva, conta espe-
cial 	

Fundo de reserva creado o
c,onstituido eta apolices, de
accordo com o art. 7" dos
estatutos 	

Lucros suspensos 	
Emissão de notas do ex-Banco

do Brazil 	
Dita de Louis 	

Deposites:
Por lettras
do dinheiro
a premio... 30.398:566$663

Por contas
corrente s
de movi-
mento.... 106.106:307$031

Por contas
corrente s
a prazo
fixo 	 	 3.103:233$343

Contas correntes do auxilies
ás industrias 	

Thesouro Federal: diversas
contas 	

Emprestimo Municipal do 1896
Valores em deposito no The-

muro Federal 	
Depositantes 	
Dividendos a pagar 	
Agentes 	
Diversas contas 	

190.009:000$000

..	 •

139.613:107$042

251:333$300

113.022:874$?30
2.271:606$033

68.988:300$000
495.365:982$171

834 :7(56:$0i
1.377 : 867:k135

95.836:001$052
1.211.239:420:a6Si

933:70as361

155.082:400$000

39.360:971$225

6.981:770$161
7.813:466$302

1.435:975$000
80.000:000$000

495.365:984171
28.802:267$736

68.988:300$000
21.600:878$318
37.735:336$583
	  1.211.239:420$661

Rio de Janeiro, 7 de abril do 1897.- Asroaso
presidente.--.1. M. de Moraes, ajudante do chefe da contabilidade .

1.551.953:790$661



512:609$470
513:015$460

1.963:182$720
119:812$150

•

4.000:000$000

2.039:307$575

20.020:410$164

13.820:103$502

3.143:619$800

31.249:725$297

18.662:210$840
489:733$752

---------------
93.425:110$930

1.000:000$090
3.000:000$000
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Activo

Accionistas:
Entradas a realisar, da carteira de

credito popular 	
Hem idem da carteira hypothecaria

Carteira de credito popular:
Fundos publicos 	
Acções e debentures de bancos e

companhias 	
Moveis e utonsilios 	
Contas correntes garantidas 	
Lettras descontadas 	
Ditas a receber 	
Succursal de penhore, c/ do liqui-

dação 	
Valores depositados 	
Cauções 	
Posse e bemfeitorias do predio

n. 27 A, á rua Primeiro de
Março 	

Diversas contas 	

Carteira hypothecaria :
Hypothecas ruraes 	
Ditas industriaes 	
Ditas urbanas 	
Contractos de penhor agricola 	
Auxilios á lavoura 	
Lettras descontadas 	
Ditas hypotheca.rias em carteira..
Valores hypothecados 	
Acquisições 	
Diversas contas.

Credito real:
ITypothecas ruracs 	
Ditas industriaes 	
Valores hypothecados 	
Diversas contas 	

Carteira doex-Banco do Brazil:
Pelo activo a liquidar
Valores by potheca.dos

Carteira do ex-Banco dos Es-
tados Unidos do Brazil :

5:113$870

75:456$100
29:753$070

160:450$615
357:801$080
170:748$562

107:187$708
613:754$580

25:340$000

73:009$400
420:698$59)

1.767:643$870
363:60020
202:212$600
344:431$300
447:400.P16

63:936$800
442:70n$000

6.057:646$500
2.533:335$465
1.597:192$431

Liquidação do ex-Banco de Credito Popular do
Brazil :
Pelo activo desta carteira a liquidar 	

9.791 :335$897
	  21.458:389$400

Pelo activo a liquidar
Valores hypothe,cados

6.298:211$490
	  12.363:999$350

Caixa
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Passivo
Capital:

Da carteira do credito popular... 2.000:000$000
Da carteira hypothecaria....	 6.000:000$000

Fundo de reserva 	
Fundo de integralisação do capital (

estatutos) 	
Carteira de credito popular:

Thesouro Nacional, conta amorti-
savel por prestações annuaes..

Contas correntes de movimento...
Conta de ao-participação (8 1°,

art. 77 dos estatutos)
Lettras a pagar 	
Ditas a premio 	
Caixa Economica. 	
Caucionados 	
Caução da directoria 	
Penhores mercantis 	
Depositos por conta do terceiros..
Diversas contas 	

Liquidação do ex-Banco de Cre-
dito Popular do Brazil :

Lucro suspenso verificado nestt carteira para de-
preciação da mesma, na fórma do § 5°, art. 57 do
decreto n. 1.361, de 20 de abril de 1893 	
Carteira hypotheca.ria
Thesouro Nacional:

Conta amortisavel
com 200/ das
amort is aç õe s
dos mutuarios. 20.413:052$804

Idem, idem, com
50 0/0 idem...	 453:585$320

Bonificação de lettras hypotheca-
rias (8 20 , art. 77 dos esta-
tutos) 	

Garantias de hypothecas 	
Diversas contas 	

Credito real
Lettras hypotheca.rias emittidas..
Garantias de hypothecas 	
Diversas contas 	

Carteira do ex-Banco do Brazil:
Pelo passivo a liquidar 	
Garantias de hypothecas 	

Carteira do as-Banco dos Esta-
dos Unidos do Brazil:
Pelo passivo a liquidar 	 	 746:665$603
Garantias de hypothecas	  12.363:999$350

Dividendos :
Saldo a pagar... 	 	 28 : 636 $000

93.425:110;930
S. E. ou 0.-Rio do Janeiro, 8 de abril de 1897.-Jato de

Azambuja Rangel, presidente.-A. Tav.zres da Costa, chefe da con-
tabilidade.

§ 4 1 , art. 77 dos

6.510:019$132
1.320:172$004

8:067$394
63:693$660
5:377$300

98:542$/20
25:000$000
60:000$000

436:701$780
118:052$800
45:549$880

20.866:638$214

22.181$493
6.057:646$500
1.312:703$536

442:705$000
1.968:182$720

732:737$080

1.392:934(33)
21.458:389$400

8.000:000$000
101:248$044

67:096$943

8.696:148$970

9.167:152$442

23.259:169$743

3.143:619$800

22.851:371$030

13.110:661$958

Acionistas 	
Jaeçacs e debentures 	
1mortisação de arções 	

Contas correntes garantidas
Contas correntes do movi-

mento 	

	

Contas e titulos a liquidar 	
Cauções 	
Doposito da directoria 	
Deposito do terceiros 	
Fundos com-

mand nados 431: 100$000
Interesses de

. fundos com-
ma.ndita.dos 136:204$951

Lettras caucionadas 	
Ditas descontadas 	
Ditas hypothecarias 	
Ditas a receber 	
Mobilia 	
Caixa em co-

fre 	 .	 77:415119
Dita em Ban-

cos 	 .	 285:000$000
Diversas contas 	

ItAnco do Credita Rural e
Internacional

BALANCETE EM 31 DE MARÇO DE 1E97
Activo

52:372$000
3.6G6:633 120
2.519:808$000

969:871$450

72:818$950
1:226$240

4.216:231$330
40:00(4000

1.580:400$000

570:304$051
744:247$760

8:700$000
106:930$000
30:689$500
8:905$000

Capital 	
Contas correntes do	 movi-

mento 	
Caução da directoria 	
Bonus 	
Dividendos não reclamados.
Fundo de reserva 	
Valores de terceiros 	
D . tos caucionados.. 	

362:415119 Diversas	 contas. . 	
206:309717

15.188:093$137

Credito real
Capital 	
Contas correntes 	
Amortisações 	
Garantia de hypothecas 	
Juros a pagar 	
Lettras hyp3thecarias emit-

tidas 	 	 283:900$')0O
Diversas contas 	 	 11:191 219

3404:513;366

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1897.-
J. E. E. Berla, presidente. -Julio Pinto
de (Jastro, chefe da contabilidade,

- 	 	

ANNUNCIOS
11 na I) re s :Nacional

	665:050.287	 Acham•se A. venda na the.sourarla deste es-
40:000$000 tabelecimento, pelo preço do 500 réis cada

1:425000 exemplar, os seguintes regulamentos:

	

42:12900	 Para a cobrança do imposto de consumo de
2°7: l ';104 fumo, approvado pelo decreto n. 2.420, de 31

1.580:40n$000 de dezembro de 1896;

	

4.216:2313330	 Para a d) i.nposto de consumo do bebidas
315:705026 f'abricadas no paiz, approvado pelo decreto

n. 2.421, da mesma, data.

Credito real
Carteira commercial
	

2.000:000$000
Contas correntes 	 	 . .	 36:442$927
Ilypothecasur-

bulas 	  I : 389350
Ditas ruraes 	 167:705$239

	
284:098$089

Prestações a receber 	
	

21:900$950
Pi ed los 	
	

37:015$000
Juros de lettras hypothe-

carias 	
	

4:966$500
Valores liypothccados 	

	
1.020:000$000

3 404:513$466

Passivo

2.000:000A000
73:615$299
5:843$957

1.020:000,5000
9:933$0)0

8.000:000$000

15,188:093$437
	  Imprensa Nacional-Rio de Janeiro - 1897.


